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FUN da 

o LISTA DE VERIFICAÇÃO - AQUISIÇÃO DE BENS 

“VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES ESTADO : 

S/N/N.A. : 
  

1 “Houve abertura de processo administrativo devidamente 

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009? 
  

2.Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 
  

2.1.0 objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de 
Contratações, de acordo com a IN SEGES nº 1/2019? 
  

3; Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 

40/2020? 
  

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art. 7º da IN SEGES 40/2020? l

a
i
o
 

  

3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 

conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi devidamente 
justificada no próprio documento? (art. 7º, 82º, da IN SEGES/ME nº 
40/2020) 

  
  

  

  

4. Há-termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 
requisitante? (art. 9º, Il do Decreto 10.024/19; art. 6º, IX, art. 78, | 
e |l,:828,:1, 87º e art. 14 da Lei 8.666/93) 
  

4:1:::0: documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 
8.666/93? 
  

4:2:;: Foram utilizados Os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 
União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 
  

4,.2:1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
réferência da AGU? 
    5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de 
| conceito para algum item? 

  
  

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de 
metodologia de análise? 
  

6..Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, 
da: EGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 
contratação? (IN/SEGES 1/2010, art. 5º) 
  

7: Cónsta'a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 
pela: autoridade competente? (art. 14, Il, do Decreto 10.024/19; 

82º, | da Lei 8.666/93)      
  

  Câmara” Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de'Lista de Verificação de Compras 
atual zação: Dezembro/2020 

  

  

 



= 

  
  

  

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado 
o-:ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014 e 
à IN SEGES/ME nº 73/2020, conforme o caso? (art. 3º, III, da Lei 
10: 520/02, art. 3º, XI, “a”, “2” do Decreto 10.024/19, arts. 15, Ille 
43; IV da Lei 8. c66/93 ear. 78, inc. V e Ml da IN SEGES/ME nº 
40/2020).: 

  

  

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 

esciarecida e devidamente justificada? (art. 2º, 88 22 e 3º da 
IN/SLTI 05/2014) 
  

8.2..Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 
subsidiar a análise crítica dos preços coletados? : 
  

8.3: “Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 
obtidos: ná'pesquisa? (art. 2º, 88 12 a 6º da IN 5, de 2014) 
  

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º do 
Decreto.10.193/2019 c/c art. 3º da Portaria MP nº 249/2012? 

  
  

10. “Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP? (art. 8º, IV, do 
Decreto 10.024/19 e arts. 7º, 8 2º, II], 14 e 38, caput, da Lei 
8.666/93) 
  

  
10:1:Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
inanceiro da despesa prevista no art. 16, inc. | da LC 101/2000 e a 
declaração prevista no art. 16, Il do mesmo diploma na hipótese 
da; despesa incidir no caput do art. 16? (ON/AGU 52/2014) 

   

  

11. “Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual 
de Boas Práticas Consultivas).- 
  

11:1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 

  

  

foram devidamente justificadas no processo? ue) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO | ESTADO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO S/N/N.A. 
  

12: Hóuve justificativa do enquadramento ou não do Objeto como 
em: comum? (ON AGU nº 54/2014)    > 
  

endo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
o pregão? (art. 1º da Lei 10.520/02; art. 1º do Decreto     

  
  

  

fido adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? (art. 3º, Iv, 881º e 2º da 
Lei 10.520/02, art. 8º, VI do Decreto 10.024/19) 
  

13.1, No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
Justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 

elet tônico? (art. 1º, 84º do Decreto 10.024/2019) 

  

  14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
corista designação da Comissão de Licitação? (art. 38, III, da Lei 
8.666/93) 

s 
7 
9 
S 

    
  

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista   
  Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Compras 
Atlalização: Dezembro/2020 

  

 



  

  

  
  

  

   
   

relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 
“de aceitação, após a etapa de lances? (Art. 43, IV e V, da 

666/93) 
  

16. “Há autorização da autoridade competente permitindo o início 
do: proced mento licitatório? (art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 
8º; V do Decreto nº 10.024/19) 
  

17. -Há minuta de edital? (art. 4º, III, da Lei 10.520/02, art. 8º, VI 
dó Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93) 
  

  
17.4: Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
conivocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas).- 
  

17.1:1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 

fôram devidamente justificadas no processo? 
  

  

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
x 

constitui anexo à minuta do edital? (art. 40, 828, III, da Lei 

8666/93) 
  

17,3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 
anexo ao edital? (art. 40, 82º, II, da Lei 8.666/93) 
  

18: Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo? (art. 21, VI, da IN 
CONjUI “MP/CGU 01/2016) 

  

  

  

  

    
VERI IC CÃO ESPECIFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 

  

  

Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 
em “alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892 
de.23 de janeiro de 2013? 
  
20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Preços 
““IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 
licitados? (art. 4º e 5º, |, do decreto 7.892/13) 

  
  

20:1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
dé-Preços - IRP, há justificativa do órgão gerenciador? (art. 4º, 818, 
dó Decreto 7.892/13) 
  

20:2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 83º 
do art. 4º do Decreto 7.892/2013? 
  

21: No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo? (art. 5º, II, do Decreto 7.892/13) 
  

  

(art: e 'do Decreto 7. 892/13) 
  23: O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

  

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência? (art. 5º, 
Vudo'Decreto 7.892/13) 
  

ZA. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços   
    
  Camata] Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Médelo de Lista de Verificação de Compras 
Atualização: Dezembro/2020 

    

  

 



tas 

  

  

dE Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas 

Práticas Consultivas).- 
  

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 
  

25. O Edital pérmite a adesão a não participantes? (Art. 22 do 
Decreto: nº 1. -892/13). 
  

    

  
  

      javendo possibilidade de adesão, há previsão de 
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 

22; 88 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13. 
  

26. À licitação adota o critério de adjudicação por item? 
    26.1. Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, foi apresentada justificativa?   t 

  

  

  
    

  

 



    

MINISTÉRIO DA DEFESA : 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
4 CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

TERMO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO 

. “Nos termos do disposto no art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autuo nesta data, 
juntando-os documentos que avante seguem o Processo Administrativo Nº 64207.000039/2022-15, 
cujo objeto é à Aquisição de Gêneros Alimentícios” “a . vor” 

Manaus-AM, 21 de janeiro de 2022. 

ARD RÃO - Cap 
CHSHLC CIGS



  

    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) |. 

AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE LICITAÇÃO 

oa e! ns 

“ Em atenção aos termos do Artigo 30, inciso V do Decreto Nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 

auturizo a abertura de processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 03/2022, tipo menor 
preço por item, que tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

Manaus-AM, 03 de fevereiro de 2022. 

Cel 

Ordenador de Despesás do CIGS 

OD  



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA (CIGS/1964) 
CENTRO CORONEL JORGE TEIXEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
(conforme ANEXO HH — IN Nr 05/SLT/MPOG, 26 MAIO 17) 

  

Órgão 
Centro de Instrução de Guerra na Selva 
  

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 
  

  

Responsável pela Demanda: Prec/CP: 410064485-00 

ELIANE CARVALHO DOS SANTOS- 2º Ten 

E-mail: zoologicocigs(D gmail.com Telefone: (92) 2125-6418 |   
  

  

à. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 

Planejamento Estratégico 
  

  

O Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva contem seu plantel com aproximadamente , 

400 animais, dos quais mais de 40 animais consomem diariamente proteina animal como fonte de 

nutrição. Atualmente o zoológico do CIGS possui 12 onças, além de felinos de pequeno porte, que | 

demandam grandes quantidades de proteína/dia, bem como espécies de carnívoros e onívoros que | 

necessitam na inclusão em sua dieta de proteína vermelha e branca. A abertura de processo. 
Hcitatório para aquisição de alimentos tem a finalidade de prestação de serviço por empresas do | 

ramo de comercialização produtos proteicos in natura para atender a necessidade de alimentação | 

dos animais do zoológico do CICS. 

Devido à localização geográfica do município de Manaus e sua dificuldade logística, aiguns: 

produtos são solicitados em maicr quantidade para que possa substituir outros, haja vista que | 

muitos produtos solicitados nos pregões anteriores não foram disponibilizados para compra, em | 

decorrência da falta de oferta. O principal objetivo é suprir a demanda alimentar dos felinos do | 

Zoológico, de grande porte (onças), felinos de médio e pequeno porte (jaguatiricas e gaics de | 

mato) e rapinantes, bem come outros carnívoros (jacarés e quatis) e animais onívoros (primaias) | 

que necessitam de proteína animal para complementação nutricional. Dentre as variadas espécies | 

de animais felinos há variação na dieta e demanda alimentar é muito heterogênea. Dependendo do | 

'tamanho, um único animal (onça) consome aproximadamente entre 3 a 5 kg de alimento/dia. Já as | 

espécies de felinos de pequeno e médio porte consomem entre 1,5 kg a 2kg de proteína/dia. Muitos | 

desses animais possuem o apetite extremamente seletivo é precisam de variações alimentares 

constantes como came branca (variando entre aves e peixes) e carne vermelha (bovina e suína), 

portanto é importante que o Zoológico disponha de grandes quantidades proteínas para a | 

manutenção dos animais. A região de Manaus possui logística demasiadamente complexa e o valor 

do frete torna-se elevado e muitos produtos não são disponibilizados, o que torna necessária à | 

solicização de grandes volumes de alimentos para compensar a ausência de outros, outro viés é a | 

logística devida a estação chuvosa, o que dificulta o transporte entre as cidades do Amazonas, , 

| dificultando as entregas por empresas fornecedoras do estado. Temos ciência da importância da.   
  

 



  

  

formulação deste pregão, baseado principalmente no princípio de eficiência, boas práticas de 

gestão e administração pública, porém não podemos incorrer na falta de alimentos para os animais, 

haja vista a necessidade do Zoológico CIGS e demanda são intermináveis nos 365 dias do ano 

vigente. O Zoológico pode ter grandes impactos em curto prazo se não houver a oferta e 

possibilidade de ofertar produtos in natura e de elevada qualidade aos animais, os quais são sem 

dúvida o objetivo maior deste Centro em sua presença na Amazônia, que é conservar o patrimônio 

da fauna e flora amazônica. 

Os serviços a serem contratados apresentam padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos neste Termo de Referência por meio de especificações usuais no mercado, 

enquadrando-se na classificação de serviços comuns, conforme apregoam os normativos regidos 

pela Lei nº 10.520, de 2002, Dec. nº 3.555, de 2000, e Dec. nº 10.024, de 2019. Portanto, é salutar 
o entendimento da possibilidade da contratação por meio da modalidade licitatória Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço por grupo. 
  

2. Quantidade de serviço a ser contratada 
  

Será realizada a aquisição semanal de alimentos para o Zoológico do CIGS, variando entre 200 a 

800kg aproximadamente. 
  

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 
  

Logo após a assinatura do contrato. 
  

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela 
fiscalização       Prec/CP: 346321475 Prec/CP: 410064485-00 

    

    

  

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

5. O Chefe da SALC providencie a abertura do competente processo licitatório para a prestação 
do referido serviço. 

6. Os demais interessados adotem as providências decorrentes. 

Manaus/AM, 06 de janeiro de 2022. 

TOSA — Cel 
Ordenador de Despesas do CIGS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

“Centro Coronel Jorge Teixeira” 

DiEx Requisitório Nr 01 — CIGS 

EB: 64207.000039/2022-15 

Manaus - AM, 06 de janeiro de 2022. 
De: Chefe da Divisão de Veterinária do CIGS 

As: Sr Fiscal Administrativo 

Assunto: Realização de Certame Licitatório, na Modalidade Sistema de Registro de Preços. 
Referência: 9) Pon nº 006-SEF, de 15 de outubro de 2006; 

2) Decreto nº 5.450, de 13 de maio de 2005. 

3) Port Mir nº 305, de 25 de julho de 1995 (IG 12-02). 

4) Decreto nº 10.624, de 20 de setembro de 2019, 
Amexo: 

- Metodologia para Pesquisa de Preços e Mapa Comparativo 

ntos — (Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 20 DE ABRIL DE 2017 

  

-Termo de Referência (em mídia) — (Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 2ó DE MAIO DE 2017 - 

  

  

  

    
          

    

(CARNE BOVINA, IN NATURA, 
| O! (CONGELADO, TIPO FRALDINHA Kg |ag7a68 | ÀS 1000 | e500 (Rgarais 

Po (CARNE BOVINA, iN NATURA, , 15 
| 92 | CONGELADO, TIPCACÉM Kg | 447382 t000 | es00 [R$37,17 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 15 
| O$ CONGELADO, TIPO COXÃO MOLE Kg | a4gorá 1000 4000 (R$45,50 

[ TCARNE BOVINA, IN NATURA, 15 
| S4 | CONGELADO, TIPO PATINHO Kg [447448 1000 | 6500 iR$4650 

; 
“os CARNE BOVINA, IN NATURA o 15 E | 05 (CARNE BOVINA, IN IRA, Kg EQGA 1 1000 v IRS43AO 

CONGELADO, TIPO COXÃO DURO 465394 6500 |R$43,% 
CARNE BOVINA, IN NATURA, 15. | | 

06 | CONGELADO, TIPO MÚSCULO Kg A TAOE | 1 21000 | es [R$ 3640 
TRASEIRO ATA | 6506 R$ 3E, 

5 ETARO E | 07 | PEIXE CONGELADO, REGIONAL, TIPO Ko |aspogs | 10 1500 — so00 irçõos 
TAMBAQUI, INTEIRO, IN NATURA 7 1406068 | | OS0U | SaaO 

08 | FRANGO INTEIRO | K6 jaggera ÀS 2000 | 6500 irgi       

  

  
  

 



| neje 

A estimativa de consumo dos alimentos é baseada e calculada na necessidade de alimentação de 
aproximadamente 350 animais do zoológico e apoio complementar ao rancho do Centro de 

instrução de Guerra na Selva. Conforme tabela de estudo nutricional animal em anexo 

  
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

3. DETALHAMENTO DE CONSUMOS ANTERIORES 

    

  

  

    

  

  

  

  

RNE 
01 | CONGELADO, TIPO FRALDINHA Kg | 447468 15 1000 6500 |29,61 

— [CARNE BOVINA, IN NATURA, 15 
02 | CONGELADO, TIPO ACÉM Kg 1447383 1000 | 6500 |2260 | 

I 
- [CARNE BOVINA, IN NATURA, 15 | 

03 [CONGELADO, TIPO COXÃO MOLE Kg [448214 1000 | 4000 |26,70 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 15 
04 | CONGELADO, TIPO PATINHO Kg | 447448 1000 | 6500 l2527 | 

o5 [CARNE BOVINA, IN NATURA, K = 15 4000 
CONGELADO, TIPO COXÃO DURO 9 | 465394 6500 [2919 | 
CARNE BOVINA, IN NATURA, 15 

06 | CONGELADO, TIPO MUSCULO K 1000 . TRASEIRO 9 [447496 8500 125,55 
É 

EE - 07 | PEIXE CONGELADO, REGIONAL, TIPO K 10 1500 
TAMBAQUI, INTEIRO, IN NATURA 3 | 448968 2000 [9,81 

08 | FRANGO INTEIRO Kg [447874 | 15 2000 | 6500 |29,61                   
  

4. PERIODICIDADE DA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
A necessidade de aquisição do material é semanal e o consumo é diário. 

5. JUSTIFICATIVA: 

a) Essa requisição se deve a necessidade de alimentação dos animais do zoológico do Centro de 

instrução de Guerra na Selva baseado no consumo dos animais no período de 1 (um) ano. Devido à 

localização geográfica do município de Manaus e sua dificuldade logística, alguns produtos são 

solicitados em maior quantidade para que possa substituir outros, haja vista que muitos produtos 

solicitados nos pregões anteriores não foram disponibilizados para compra, em decorrência da faita 

de oferta. 

b) Os produtos são de origem animal em forma de produtos in natura. 

O O principal objetivo é suprir a demanda alimentar dos felinos do Zoológico, de grande porte 

(onças), felinos de médio e pequeno porte (jaguatiricas e gatos do mato) e rapinantes, bem como 

outros carnívoros (jacarés e quatis) e animais onívoros (primatas) que necessitam de proteína 

animal para complementação nutricional. Dentre as variadas espécies de animais felinos, nossa 

variação e demanda alimentar é muito heterogênea. Dependendo do tamanho, um único animai 

consome entre 3 a 5 kg em média de alimento diariamente, no caso de onças. Já as espécies de 

felinos de pequeno e médio porte consomem entre 1,500 kg a 2kg de proteína/dia. Muitos desses



FUN: 

artimais possuem o apetite extremamente seletivo é precisam de variações alimentares constantes 
como carne branca (variando entre aves e peixes) e came vermelha (bovina e suína), portanto é 
importante que o Zoológico disponha de grandes quantidades proteínas para a manutenção dos 
animais. A região de Manaus possui logística demasiadamente complexa e o valor do frete torna-se 
elevado e muitos produtos não são disponibilizados, o que torna necessária a solicitação de grandes 
volumes de alimentos para compensar a ausência de outros, outro viés é à logística devida a estação 
chuvosa, o que dificulta o transporte entre as cidades do Amazonas, dificultando as entregas por 
empresas fornecedoras do estado. Temos ciência da importância da formulação deste pregão, 
baseado principalmente no princípio de eficiência, boas práticas de gestão e administração pública, 
porém não podemos incorrer na falta de alimentos para os animais, haja vista a necessidade do 
Zoológico CIGS e demanda são intermináveis nos 365 dias do ano vigente. O Zoológico pode ter 
grandes impactos em curto prazo se não houver a oferta e possibilidade de ofertar produtos in 
natura e de elevada qualidade aos animais, os quais são sem dúvida o objetivo maior deste Centro 
em sua presença na Amazônia, que é conservar o patrimônio da fauna e flora amazônica. 

6.. BENS E SERVIÇOS COMUNS 

O objeto enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei Nr 10.520, de 2002 e o Decreto Nr 5450, de 2005, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, sendo suficientemente expressadas pela sua descrição. 

7. CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO (caput do art. 6º do Decreto Nº 7.892/13) 
Para tal, o Centro de Instrução, vem recebendo regularmente provisões orçamentárias específicas para a aquisição de alimentos. Os referidos recursos, no entanto, além de serem distribuídos sem uma frequência previamente conhecida são insuficientes para fazer face às necessidades integrais desta Unidade Militar, o que leva a flutuações na demanda, impossibilitando a previsão de periodicidade da aquisição durante a vigência da ata, e inviabilizando o exato conhecimento dos quantitativos a serem adquiridos. 
A quantidade de alimentos dos animais do Zoológico do CIGS, seguem o padrão estipulado em 110 kg/dia, podendo ser distribuídos em carne branca e vermelha, sendo em média 770kg semanais, seguindo as quantidades estipuladas na quantidade mínima e máxima exigidas. Em caso de 

necessidades emergenciais semanais, como no caso de recebimento de felinos ou outros carnívoros, será acordado entre as partes para que sejam entregues quantidades superiores diárias, podendo ser superior a quantidade adquirida semanal. 
Como não se pode definir previamente a distribuição exata dos recursos orçamentários, permite-se assim a realização do ceriame na modalidade Pregão Eletrônico SRP, na forma prevista no Dec. no 
5.450, de 2005. 

  

ARVALHO DOS SANTOS — 2º Ten OTT Bio 
Respondendo pela Chefia da Divisão de Veterinária - CIGS 

 



Ra 

FUN 

VISTO DO FISCADM: 

CARLOS ums LASNON OLIVEIRA- CAP 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA: 

1) Aprovo o registro de preços para aquisição de alimentos identificado na presente requisição, a 

fim de atender às necessidades dos militares do Centro de Instrução de Guerra na Selva, com 

fundamento nas normas em vigor. 
2) Determino a abertura dos processos administrativos e autorizo o início do procedimento de 

licitação, de acordo com o Parágrafo Único, do Art. 13, das IG 12-02, para atender à solicitação 

contida no DIEx Nr 01 — CICIGS, de 06 de janeiro de 2022. 
3) A Comissão Permanente de Licitações (CPL/CIGS) adote as providências cabíveis conforme a 

legislação em vigor. 

4) Publique-se. 

Manaus, AM, 06 de janeiro de 2022. 
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(Continuação do BI Nr 31, de 14/02/2022, da) CIG 8) Pag nº 277 

Sd EV OSVA LDO GESTEIRA OLIVEIRA DE JESUS 

  

(Solu à nota-nº 87435, de 9 FEV 22, da Div Sau) 
Em; consequência, Ch Div Pes, Cmt Cia, Ch Div Sau e demais interessados tomem conhecimento e 
providências. 

  

2) VISITA MÉDICA 

Aprovo o pireger emitido pelo médico atendente da OM, nos seguintes termos: convém dispensa 
dorhiciliar por 3 (três) dias, a contar de 11 de fevereiro de 2022. 

Cb JHONNY CAMPOS TAFUR 

CSotu à nota nº 87493, de 11 FEV 22, da Div Sau.2) 

Em: conseguência, Ch Div Pes, Cmt Cia, Ch Div Sau e demais interessados tomem conhecimento e 
providências - 

e . 5 

Aprovo | o parecer emitido pelo médico atendente da OM, nos seguintes termos: convém dispensa 
domiciliar por 4 (quatro) dias, a contar de 14 de fevereiro de 2022, 

Sd EP PEDRO LUCAS CALDAS FERREIRA 

(Soluanóta nº 87504, de 14 FEV 22, da Div Sau.6) 

Em"tonseguência, Ch Div Pes, Cmt Cia, Ch Div Sau c demais interessados tomem conhecimento e 
providências; 

8. ALTERAÇÕES DE PRESTADOR DE TAREFA POR TEMPO CERTO 

Sem Alteração.: 

h. ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS 
fo nm 

Sem Al iteração. 

2. ASSUNTOS ABMINISTRA TIVOS 

a. TRANSMISSÃO DE CARGA/CARGO/ENCARGOS - Término/Apresentação 

Apresentaram- se, em 11 de fevereiro de 2022, por término da transmissão e do recebimento da carga, 
cargo e encargos da-função de Chefe da Seção de Transporte Fluvial do CIGS, de acordo com o inciso 
IH, do Art. 131, do Regulamento de Administração do Exército - RAE. 

2º Sgt ANDRÉ LUIZ DE SOUZA ARAÚJO 
Substituído 

3º Set: JOEL: COSTA RIBEIRO 

Substituto 

(Solu à à nota nº 87347, de 4 de fevereiro de 2022, do Sete da CAE) 

Em: coliséquência, EM, Ch Div Adm, Fisc Adm, Cmt CAE e demais interessados tomem conhecimento 
e providências.     

b. EQUIPE! DE E PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - Designação



  

       
(Continuação do BI Nr 31, de 14/02/2022, dA) CIGS) 

Pag nº 278 
Emigonformidade com o previsto no inciso 1, do Art 9º. da IN Ol, de 4 ABR 19, e na letra d, do inciso Í do Art. 21, da IN 05/2017, de 26 MAIO 1 7, disigno os seguintes militares como Membros da Equipe de Plancjamento da Contratação referente ao Pregão 03/2022, que tem como objetivo a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva. CIGS, 

2: Ten ELIANE CARVALHO DOS SANTOS 
Integrante Técnica 

3º Sgt MARCEONE DA GAMA ARAÚJO 
Integrante Administrativo 

(Solu à nota nr 87417, de 8 FEV 22, da SALC) 
Em consequência: 
a) À equipe deverá elaborar o Estudo Técnico Preliminar, a Pesquisa de Preço, o Termo de Referência e o Mapa/Análise de Risco. Entregar os documentos elaborados na SALC, sendo uma via física assinada e uma via digital Cody;e 

“| b) EMS Fisc Adm, Ch SALC e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

c. TRANSMISSÃO DE CARGA/CARGO/ENCARGOS - Concessão de Prazo 

Contedo até 4 (quatro) dias úteis, a contar de 7 PEV 22, para transmissão e recebimento da carga, cargo e encargos da função de Chefe da Seção de Transporte Fluvial do CIGS, de acordo com o inciso III, do Art lBl; do Regulamento de Administração do Exército - RAE (EBI1O-R-01.003). 

2 Sgt: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA ARAÚJO 
Substituído... 
3º Sgt JOEL COSTA RIBEIRO 
Substinito 

(Solu ânota nº 87291, de 2 FEV 22, do Sgte CAE) 
Em. consequência; EM, Cmt CAE, Ch Div Adm e: demais interessados tomem conhecimento e providências... 

d. HISTÓRICO DA OM 

e. PROGRAMA DE EXCELÊNCIA GERENCIAL DO CIGS 
Sem Alteração. 

f. EXAME DE PAGAMENTO DE PESSOAL - Pessoal a ser examinado pela Equipe de Exame de Pagamento co 

Determino que a Equipe encarregada do Exame de Pagamento de Pessoal do mês de fevereiro, composta pelo 2º:Ten IGOR RICARDO DE OLIVEIRA, pelo 3º Sgt LAERTE DO NASCIMENTO ROQUE, pelo:3º Sgt. MATHEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA e pela 3º Sgt TAINARA PESSOA COELHO, conforme:a Portaria nº 02-SEF, de 3 FEV 14 (Normas para o Exame de Pagamento de Pessoal - EB90-N-02.00H), examine os Contracheques, a Assistência Pré-Escolar, as Solicitações do Auxílio:Transporte, as Pastas de Habilitação à Pensão Militar e. o Índice Remissivo dos militares escolhidos pelo Ordenador de Despesas (CIGS), referente ao pagamento do mês de fevereiro de 2022,     

 



  

      
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA. ' (Centro Coronel J orge Teixeira) 

ESTUDO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO o (IN nº 40, de 22 de maio de 2020) 

1, OBJETO 

1.1 Aquisição de aquisição de proteina (carne vermalha e branca) para atender é “sirertação dos animais do Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva do Centro de instrução ce Gera da Seiva, con me iters e quantidades abaixo identificados: 

1. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM A SOLUÇÃO 

a) Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021 
b) Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 
c) Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

3. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO GRAU SIGILO 

3.1 Não Sigilosa. 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

a. ELIANE CARVALHO DOS SANTOS - 2º Ten- integrante técnico 

b. MARCEONE DA GAMA ARAÚJO-3º Sgt — integrante aclministrativo 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  Temas mm aa a ma — Necessidade 1 

    
Aquisição de proteína (carne vermelha e branca) para atender a alimentação dos animcis d Zuclógi co do Cento de Instrução de Guerra na Selva do Centro de Instrução de Guerra na Selva. 
  Id | Descrição das funcionalidades 

  

  

Adquirir proteína para compor a dieta dos animais do Zoológico do Centro de instr ção de CIGS possui em seu plantel mais de 400 animais, dos quais mais de 59 animais Censorm2m proteina animai, sendo 
imai, 

E atualmente 12 onças adultas e jovem, bein como 6 felincs de Pequeno porte = derr ais cernívoros, alér:: de animais onfvoros que consomem proteína animal esporadicamente.     
  

Essa requisição se deve a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios, a firm de arende: a elimentação dos animais do zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva, baseado no consumo dos animais no perícdo de | (um) ano. Devido à localização geográfica do município de Manaus e sua dificuldade logística, aizuns produos são solicitados em maior quantidade para que possa substituir outros, haja vista que muitos produtos soliciiados nos pregões anteriores não foram disponibilizados para compra, em decorrência.da falta de oferta. Os produtos são de erigem anitos) um forma de produtos in natura. 



Nos 

    O principal objetivo é suprir a demanda nutricional dos animais do Zoológico, de grande porte (onças: e felinos de médio e pequeno porte (jaguatiricas e gatos do mato). Dentra as variadas espécies de animais que consorsem proteína animal na dieta, nossa variação e demanda alimentar é muito heterogênea. Dependendo do camanhe, ur único animal consome até 5 kg em média de alimento diariamente, no caso (le onças, bem como espécies ce felinos de er .eno e médio porte que consomem entre 1,500 kg a 2kg de proteína/dia. Muitos desses animais possuer: O aratite 2xireman: ente seletivo é precisam de variações alimentares constantes com aves, peixes e carne vermelha, portamo é i rportante que tenhamos, em grande quantidade disponíveis. A região de Manaus é demasiadamente carente de entregas, c meço do “ete torna-se elevado e muitos produtos não são disponibilizados, o que torna necessária a solicita são «le grandes volumes de alimentos para compensar a ausência de outros. Temos ciência da importância da formulação deste pregão, baseado srinc palmente no princípio de eficiência, boas práticas de gestão e administração pública, porém não podemos incorrer na falta de alimentos para os animais, haja vista a necessidade do Zoológico CIGS e demanda são intermináveis nes 355 dias do ano vigente, além do Zoológico do CIGS prestar assistência veterinária em abrigar temporiamente animeis orimdes de resgates poí órgãos ambientais, alterando assim a demanda/dia de alimentação, uma vez que pociem acerrer recebimentos de animais carnívoros e onívoros (quatis, felinos, primatas) que necessitam de alimentação diária proteiza. O Zoológico pode ter grandes impactos em curto prazo se não houver a oferta e possibilidade de oferar procvtos in natura : de elevada 
qualidade aos animais, os quais são sem dúvida o objetivo maior deste centro era sua Eresença na Armezânia, que é conservar O patrimônio da fauna e flora amazônica. 

    

  

   

Diante das dificuldades e dúvidas do Gestor público, é importante buscer soluções para oiganização e Planejamento que se adequem à legislação e que possibilitem a melhoria da logística de aqusição de bens : serviços no setor público, aliada a redução dos custos dos seus estoques. Nesse direcionamento, o Sistema Js Registro de É reços — CRP permite implementar essa redução de custos por meio de procedimentos próprio: e contrele informatiz-do sobre as aquisições, viabilizando-se, assim, uma espécie de almoxarifado viríual onde são efetuados estoques de bear e serviços sem a necessidade de armazenagem e sem o consequente pagamento, que só gcorrerá no momente ia efetiva entreza do bem ou serviço. Portanto, diante da necessidade de estruturar a aquisição de forma estimativa, senc'o os bens dernandaros conforme a expansão das atividades do órgão e distribuídos por todo o território nacional, a contraação ocenerá po: intermédio de Sistema de Registro de Preços. , É 

  

É dever da Administração Pública, decorrente do arincípio, da eficiência, asentar para os malkores e mais adequados requisitos de produtividade, rendimento, segurança, inclusive.quanto ao meio-amb.ente. 
O conceito está presente no art. 45, $ 1º, inc. 1, da Lei Nacional ée Licitações e Contratos Administrativos Eeinê 8.666/93), o qual dispõe que o tipo licitatório do menor preço será utilizado “quando o critério vie seleção da proposte mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitahte que apresentar à proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço”: ! - Também há previsão no art. 7º, do Decreto 10.024/19, que prevê que no julgamente « classificação «ias propostas poderá ser adotado o critério de menor preço, conforme disposta no edital. , vo Por qualidade, deve-se entender como o conjunto das melhores características de um produto cu serviço para certas condições de consumo e utilização. Na verdade, o comprador tem qe exigir cm nive: «sato de qua-icade, patamar esse estipulado por especificações e normas técnicas. Toda vez que existe uma especificação, explicitanta as condições para a aceitação de material, é a esse padrão que devemos nos referir, aceitando por igucl todas as pronostas que 6 satisfazem, não exigindo nem valorizando mais que ess exato padrão. Além de ser uma a=xigência legal, a compra do produto de má qualidade acarreta mais perdas do que ganhos so erário. E, quando isso acontece, a Administr-ção tem que comprar mais ou comprar de novo, desfalcando desnecessariamente os cofres públicos. 

Í 

  

6. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL ' 

6.1 Vinculação aos Planos do Órgão 
| i 

6.1.1 A contratação dos serviços está alinhada com o PLANO ESTRATÉGICO DO EXERCITO 2020-2023 (PEEx 2020-2023), cuja missão é contribuir para a garantia da soberania nacional, dos poderes constitncicnsis, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses nacionais e cooperando com o desenvolvimento nacional e o em-ester social, 0 contribuir para alcance dos seguintes objetivos estratégicos que lhe são correlatos: e die 

! : ; 

Em atenção aos termos do art. 7º, inciso IX da IN nº 40/2020, informo que o Pleno Arual de Contratações do Centro de Instrução de Guerra na Selva está sendo: elaborado e que Ê presente contratação está inclusa, devendo sér anexado ao processo após concluída. , 

; 

  

  



Se 

  

  

6.2 Objetivos Estratégicos Do Exército 

6.2.1 Obtido pela interligação dos Objetivos Estratégicos do Exército com as “st atégias e Ações Estratégicas correspondentes: 

- OEE 10 — Aumentar a efetividade na Gestão do bem público 

- OEE 12 — Aperfeiçoar o sistema de educação e cultura 

- OEE 15 — Maximizar a obtenção de recursos do orçamento e de outras fontes 

6.3 Vinculação a Políticas Públicas 

6.3.1 Não se aplica. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (inciso V, Art. 7º) 
7.1 O método utilizado para estimar o quantitativo dos objetos foi com base na guantidace de amimais gue consomem proteina animal existentes no Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva. nà quantidade necessária para alimentação de mais de 50 animais que consomem estritamente proteína animal e animais q Cor simem sroteínas cono complemento na dieta, tais como primatas e quatis, 
7.2 O consumo é baseado em quantidade em quilograma diár.o de consemo. Porém poce sa variado em decorrência de recebimento de animais para tratamento no Zoológico do CIGS, proveniente de tesgate po: instituições ambientais do Amazonas, 
7.3 O histórico do consumo animal no zoológico é variável ainda em decorrência da adição de animais silvestres carnívoros no plantel do Zoológico do Centro. 
7.4 A estimativa atual levou em consideração os animais conforme a tabela abaixo. 

  

          

  

    

    

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  
    

ESTUDO NUTRICIONAL DE FELINOS E ANIMAIS QUE CONSOMEM PROTEÍNA ESPORADICAMENE DO ZOOLÓGICO DO CIGS 
QUANTIDADE | QUANTIDA. TT TA. DE ALIMENTOS | DE DF ANI- QUANTI- . EM KG INVES- | MAIS DA DADES/ | QUANTIDA. QUANTIDADE IN |: 

ITEM ESPÉCIE ALIMENTO | TIDOS NA AIU- | MESMA ES- NDivi. | pEjsCDIAS  DIVÍDUO/12 ME- TRIÇÃO DE UM | PÉCIE EXIS- Duo | o SES (KG) INDIVÍDUO DA | TENTES NO ' ESPÉCIE/DIA | 205 CIGS a Gato maracajá (Leopardus cames 
o 1 jedii vermelha ! 3 90.00) | 1080,00 wiedii ) e branca BI 1 

carnes 2 | Gato do mato pequeno (Leo. | comes j 2 6000 | 720,00 pardus tigrinus) e branca 2 ! 
Gato mourisco (Puma yagou- | cames Can O 3 di) vermelha Í 1 30,00 360,00 aroundi e branca nd me o ipi carnes ' “ 4. |Jêguatirica (Leopardus parda- | Games. ] 2 60.00 | 720,00 Is) e branca 2 | cames ; : | 5 | Onça parda (Puma concolor) | vermelha 3 1 90,00 1080,00 ebranca |' : So Po ; carnes 

i 6 | Onça pintada (Panthera vermelha 3 8 720,00 | 264000 onca) e branca 
Al carnes, 

: 7 | Onça preta (Pantheraonca | | comes 3 3 270,00 | 3240,00 melanica) e branca g O , carnes TO Na 8 |Jacaré açú (MelanosucAus ni- vermelha 3 1 90,009 1080,00 ger) e branca . o o Bd 2 carnes ver- ! : . . i 9 melhae | Loc ssa 30.€0 366,00 gavião real (Harpia harpija) branca |: : o = een animais que consomem car- camesver | cc |O : 10 | ne em complemento de dieta | melha é 1 10 300,00 3600,00 (primatas e quatis) branca : AD io | 11 total ] 32 se| 174000 | 2088000 |, 
             



         CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, 01 FRALDINHA 
Semar:al 

  
  

02 [CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO AGEM Sematal 
  CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO   
    

        
  

    

  

          

03 Icoxão MOLE 
Kg i44g214 | Semanal | 

0 CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO O 4 | parTINHO Kg 447448 | Semaral 
CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO “| semanal. 05 | coxão puro Kg 465294 
CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO Re semaral | 06 [músCULO TRASEIRO Kg 447496 

7 | PEIXE CONGELADO, REGIONAL, TIPO TAVIBAQUI, RR semanal 07 | INTEIRO, IN NATURA Kg 
08 [FRANGO INTEIRO 

Kg. semaral | 

  

        emu dll À 
  
    

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS (inciso VI, Art. 79) 

8.1 Ciente da grande importância da pesquisa de preços e seus impactos diretos no sucesso ot fricasso de uma licitação, esta equipe acatou de forma criteriosa o regramento da IN 73/2020 que rege sobre o assunto. 

8.2 Foi observado principalmente o disposto nos Incisos [ e do Art. 5º, da IN 65,202; e procedeu-se con: pesquisa de atas de registro de preços que tivessem condições semelhantes, em especial no que diz raspeito à logística, considerando que o fomecimento para o Amazonas possui uma complexidace maior, tado com à finalidada ce que não inc:xvesso numa licitação deserta ou frustrada, 

8.3 Tendo em vista que não foi possível se obter o número mínimo de pesquisas par. todas os itens wrilizando somente os Incisos 1 e II, foram observados os demais incisos a fim de que se pudesse obter a pesquise de riarcado mais Fil possível, 
8.4 Sendo assim, foi realizada a Pesquisa em sítios especializados e pesquisa d.reta cor. os fornecedoras, Para esta última, foi observado o disposto no 82º do art. 5º, A fira de se obter uma pesquisa de me:cado fidedigna, foi realizada também a pesquisa in loco, diretamente em lojas especializadas na cidade de Manaus. 

85 A metodologia utilizada para obtenção dos valores finais desta licitação foi ferramenta metemátic: da média dos valores obtidos. Contudo cabe ressaltar que todos os preços foram analisados de formjá m; aucinsa e esta equipa atentov em descartar os preços discrepantes, ou seja, aqueles inexequíveis ou excessivamente elevados, 

8.6 Todos os documentos, as solicitações formais de orçamento aos fornecedores e aincia as Pesquisas in locv seguem em anexo ao Relatório de Pesquisa de Preços. 

9. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (inciso XII, Art. 7º) 

9.3 O presente estudo preliminar evidencia que a forma de contratação que maximiza a probabilidade de alcance dos resultados pretendidos, minimiza os riscos pertinentes e observa os princípios da pacironização. economicidae, eficácia e eficiência consiste na solução escolhida, desde que atenda aos requisitos mínimos estabalecidas no termo de referência/projeto básico. 

9.2 Diante do exposto, concluímos pela viabilidade da contratação pretendida. : 



  

  

10. ASSINATURAS 

10.1 Integrante Técnico 

O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos necessários ag vumprimeato das necessidades e do objeto da aquisição. 

Manaus-AM, 06 de janeiro de 2022 

DOS SANTOS -2º Ton 
Integrante técnico da Equipe de Planejamento da Contratação 

2» W.2 Integrante Administrativo 

O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a IN 40/2020 e está cm. con lormicade com os requisitos administrativos necessários ao cumprimento do objeto. 

Manaus-AM, 06 de janeiro de 2022 

Integrante Administrativo da Equipe de Planejamento da Contratação 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

  

Cumprindo o disposto no Inciso If, do Art 14, do Decreto nº 10.024, de 20 «e setembro de 2013, aprovo o 
presente Estudo Técnico Preliminar, para a eventual aquisição de alimentos, proteína animal, «m condições, cuantidades e 
exigências estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar, a fim de atender as necessidade; £o Zcológico zo Centro de 
Instrução de Guerra na Selva. 

Manaus - 17 de janeiro de 2022, 

 



    
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 
“Centro Coronel Jorge Teixeira” 

MAPA DE RISCO 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

Processo Administrativo: 64207.000039/2022-15 

O presente mapa de risco tem como objetivo identificar os principais riscos que norteiam o 

processo de contratação do serviço de cantina, para controle, prevenção e mitigação dos impactos. À 

equipe de planejamento identificou os riscos abaixo: 

  

RISCO 01: FORNECEDOR NÃO ENVIAR A PROPOSTA CONFORME EDITAL à 

(SO) Baixa () Média () Alta 

(X) Média () Alta 

  

    

    

  

    
LA jAtraso nos trabalhos do Pregão Eletrônico : 

  

Deixar registrar no chat, em diversos momentos da sessão 
3. pública, a importância do confecção da proposta com os Pregoeiro 

itens/ valores correto, conforme dispõe Edital. 

; 
í 

4 

| 
    

  

Convocar o próximo licitante conforme a classificação da . 
Pregoeiro : 

É É É É E É 

1 
1 

| 
| ua proposta. 
  

  

RISCO 92: FORNECEDOR NÃO EXECUTAR O SERVIÇO DENTRO DO PRAZO à 
  

   

      

(X) Baixa () Média ( ) Alta 

) Média (X) Alta     

    EO RR 

Fixar no Edital e seus anexos sanções compatíveis com 0 

| dano causado pelo licitante. 
E 

| Setor Requisitante/ SALC 

  

instaurar a abertura de processo administrativo de sanção ao | Fiscal de Contrato : 
.. £ NEa , 

licitante. |     

 



   
      

  

  Verificar a possibilidade de convocar o próximo, por meio 
de cadastro reserva. 

  

    
  

  

  

RISCO 03: CONLUIO ENTRE LICITANTES 

+ (X) Baixa ( ) Média () Alta 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

  

   E 
A M
D
 

      

            

à. Ausência de competitividade. Prática de preço abusivo. 

    

       

Descrever, de forma clara, no instrumento convocatório, as 

práticas condenáveis tendentes a prejudicar a concorrência 

no certame, bem como as sanções aplicáveis aos 

participantes da licitação. 

    

   

Aplicação de penalidades e denúncia às autoridades 
competentes.        
  

  

  

(X) Baixa € ) Média () Alta 

(X) Média () Alta 

      
           

Revisão comparativa com outros certames e execuções de 
ontrato semelhantes de outros Orgãos Públicos. 

Setor Requisitante/SALC 

    

erificação da possibilidade de retificação das clausulas ou 
documentos junto ao fiscal de contrato. 

Setor Requisitante/SALC 

  

Ao ocorrer um evento não previsto, com potencial para impactar os resultados esperados, a 

diferença na resolução dos fatos decorre na preparação do Órgão. Desta forma, uma gestão de risco eficaz 

contribui consideravelmente para reduzir a probabilidade de ocorrência de um evento não planejado, 
frente ao seu impacto nos objetivos da Organização. 

Manaus-AM, 06 de janeiro de 2022 

  

Integrante técnico da Equipe de Planejamento da Contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
RE EXERCITO BRASILEIRO 

o Vo COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
5 , CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

“Centro Coronel Jorge Teixeira” 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
(NUP:64207.000039/2022-15) 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao 
determinado na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 

- Normativa nº 73/2020 — SLTI/MPOG e suas alterações. 

1: OBJETO: Aquisição de proteína animal para demanda alimentar dos animais do Zoológico do 
Centro de Instrução de Guerra na Selva. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 22 DEZ 21 a 04 JAN 22 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 
(x) Média () Mediana () Menor Preço () Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 2º da 
IN nº 73/2020-SLTYMPOG: 

( )1- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

o ambiente virtual do painel de preços está em manuteção, sem acesso, desde do mês de dezembro 
de 2021 

“( 51 - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento 
e oitenta):dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Não-utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em 
qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. 

(.-=:): MI -=Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domiínio'amplo,-desde que contenha a data e hora de acesso; 

Não utilizado por não atender o valor de mercado praticado no estado do Amazonas. 

(x. ) IV -Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais dé 180 (cento e oitenta) dias. 

 



  
  
    o Fornecedor 

(Nome e CNPJ) 
DISGAL DIST DE GENEROS ALIMEÊNTICIOS DA 

AMAZONIA LTDA 
04.449.757/0001-18 

  

      
  
  

        
  

O FONTINELLE DA SILVA EIRELI 05/01/2022 15.707.230/0001-62 
º o | JF COMÉRCIO DE ALIMENTOS FIRE 04/01/2022 Lo 31.123.314/0001-05 
nn   

( )V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a date das novas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à daia de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão de: Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Econcmia. 

( ) Outros Critérios: 
o 

5. MAPA COMPARATIVO 

  

  

  

     
  

  

      

  

  

  

  
  

    
    

  

              

          
    

  

    

  

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL. 

CARNE BOVINA, IN NATURA, CON- . su Goo. 
1 eg ADO, TIPO FRALDINHA R$ 44,30 R$ 33,00 E$34,15 R$37,15 

CARNE BOVINA, IN NATURA, CON- ga 4 2550 
2 Iegr ADO, TIPO ACÉM R$ 44,30 R$ 33,80 E$ 34,0 R$ 37.3; 

CARNE BOVINA, IN NATURA, CON- - em pe as er “| GELADO, TIPO COXÃO MOLE R$ 56,00 R$41,00 | ESarsc | 
CARNE BOVINA, IN NATURA, CON- E “Baia Leis Bog 

4 Ie ADO, TIPO PATINHO R$ 56,00 | R$ 41,00 ES 42,50 R$ 46,5: 
o CARNE BOVINA, IN NATURA, CON- nene BS 439 
“4 5 em ADO, TIPO COXÃO DURO R$ 52,00 R$ 38,00 E$ 39,00 R$ 43,9) 

CARNE BOVINA, IN NATURA, CON- 6 | GELADO, TIPO MÚSCULO TRASEL R$ 52,00 R$ 31,00 E$ 34, R$38,44 RO 
PEIXE CONGELADO, REGIONAL, 7 | TIPO TAMBAQUI, INTEIRO, IN NA- R$ 29,00 R$ 38,00 ES 39,5 R$ 35,55 TURA 

o e FRANGO INTEIRO, CONGELADO, . e Eee g14 77 
8 JINNATURA R$ 14,60 R$ 14,10 E$ 15,6€ R$ 14, l 

T - f = no — Empresa o CNP! 
DISGAL DIST DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA OT Preço 1 AMAZONIA LTDA , 

04.449.7537/ 0001 -1 E mn em O FONTINELLE DA SILVA EIREO Preço 2 | = 15.707280/001-34. JF COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIREII , : Preço 3 
3LIZI3 MOO 

      
    



6. ANÁLISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos Preços obtidos, tendo sido priorizado o consulta, chegou-se aos seguintes preços de referência: 

inciso TV como “onte de 

  

  tem Descrição Und Qtd Valer Unit. da 
referência (R$) Valor ivt] 

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGE- 
LADO, TIPO FRALD- 
INHA 

KG 6500 R$37,15 R$ 241.475,00 

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGE- 
LADO, TIPO ACÉM 

KG 6500 R$37,37 R$ 242.305,00 

neo amina aii rt 

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGE- 
LADO, TIPO 
COXÃO MOLE 

KG 4000 R$ 46,50 R$ 135.900,00 

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGE- 
LADO, TIPO PAT- 
INHO 

KG 6500 R$ 46,50 R$ 302.250,00 

      CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGE- 
LADO, TIPO COXÃO 
DURO 

KG 6500 R$ 43,00 R$ 279.500,00 

    CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONCE- 
LADO, TIPO MÚS- 
CULO TRASEIRO 

KG 6500 R$ 38,40 R$ 249.500,00 

  PEIXE CONGE- 
LADO, REGIONAL, 
TIPO TAMBAQUIL 
INTEIRO, IN 
NATURA 

KG 2060 R$ 35,50 RS 71.€00,00 

    FRANGO IN- 
TEIRO, CONGE- 
LADO, IN 
NATURA   KG 6500   R$ 14,77 Rs 96.€05,00 

    
    TOTAL     R$ 295,18] R$ 1.668.735,00     

7. ANEXOS: 
A documentação comprobatória cont 

segue anexa a este relatório. 

  

Responsávelipe aP 

endo 09 folhas que compõem «a pesquisa ce preços, 

t 

Í 
i 

' 

' 

SANTOS — 2º Ten CTT Bio 
esquisa de Preço



   
   

[04.449,75710001.18) Basie Secink: DISC AL, DIST, DE GENEROS ALINE EMAZÔNIA LTDA 
CRE a Sai SALIMESTICIOS Da AMAZÔNIA LTDA «EPP DISGAL DIST.DE CENEROS Do Castela Brasa RP, 2099, Inca « CEP IHOSS GOO e AmautaaE 

é 
lo ne 20, st ALIMENTÍCIOS DA AMAZÔNIA LTDA «EPP Eniensço ciscênico dlispaloPnitinod: com 

Air, Castetô Siranco, Nº zgas.à 
Cucboalrinha 

hm CER SS.egs.080 À CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NARINAS. crcugizonas 

  

  

    

COTAÇÃO DE PREÇOS 

reem DESCRIÇÃO UND | OM nado | VALOR 
i Frango inteiro congelado Kg 3 RStáGo R$14,60 
a Came bovina, la natura, Kg *O | simgeládo, tipo Sraldinha & Í 

RSSASO R$41.30 
  3 Came bovirta, in natura, 

  

    

êongilado, po acém Rã Í R$$i30) R$44,20 
5 Carmo bovina, in nabira, x : côngelado, tipo coxo mole s 

R$56.00 Rss 0)     ã Câme bovina, iniatora, Ke º sotfciado. Gmo patinho 
R$56.00 R$56,06 

kg 
& Care bovina, ivnatura, 

cemgnlado, tipo coxio daro 

    

  

Res2.08 RaSZ OU   
  3 Caros bovina, in natura, 

                      
a é kg 1 tado, Sans ato, tipo músculo Iraseiro Rsss.60 R $52.00 

z Peixe congelada, regional, tipo É 1 
tambagui, inteiro, hit natura 8 R$29,20 aa) 

VALOR TOTAL R$48,20   
  

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: R$ 348,20 (TREZENTOS E QUARENTA E DITO REAIS E VINTE CENTAVOS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: ATE OR BIAS PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 30 (FRINTA) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, OBS: TODAS AS DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS, TRIBUTOS, DESCONTOS, EMOLUMENTOS, IMPOSTOS, FRETES, DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS EM GERAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO QUE SEJAM DEVIDAS EM BECORRÊNCIAS DIRETAS E INDIRETAS DO FORNECIMENTO DO OBJETO DESTA COTAÇÃO. 

BANCO: CARA. ECONÔMICA FEDERAL 
AGÊNCIA: Isdo.g03 7 CONTA CORRENTE: 3888-3 

FÊ. ê 
“bão farm Pipas ce a 

Manans, 22 de Dezembro da Mi. 

    

   



  

  

O. FONTENELLE DA GUVA 
ERP evo aso/Do     

  ÃO CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA - CIGS 
A Empresa O. Fonteneile da Silva — EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.707.230/0001-62 encaminha cotação solicitada pelo Centro de instrução de Guerra na Selva - CICS, referente a aquisição de gêneros alimentícios. 
E, ainda, ressalta que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo de imediato o 
prazo de entrega e todos os valores de custos diretos e indiretos, incluindo tributos e frete de entrega estão inclusos no valor da proposta. Conforme discriminado na pianilha anexada, o valor globa! dos 
produtos é de R$ 269,90 (Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos) A 

7       

   

    

    

  

  

    

    
    

    

  

   

   

    

   

  

  

  

  

  

  

    

      

Frango inteiro congelado , KG R$ 14,10 
Carne bovina, in natura, congelado: 

K R 33,06 | R 33,60 | TIPO FRALDINHA 6 t 5 > aa 
Carne bovina, in natura, congelado: 

: . 5 i R 3,80 | R 33,80 + TIPO ACÉM KG > 33,80 | R$ SO 
Carne bovina, in natura, congelado: kG 1 R$ 4100! R$ a. 00 TIPO COXÃO MOLE Po — 
Carne bovina, in natura, congelado 

« 1 R$ 41,001 R 41,00 TIPO PATINHO KG 3 4100 | R$ 9 
Carne bovina, in natura, congelado . 

1 R 38,00 | R 38,00 TIPO COXÃO DURO K6 ê > 
Carne bovina, in natura, congelado: 10 . 0 IPO MÚSCULO TRASEIRO KG 1 R$ 31,00 | R$ &1,00 
eixe congelado, regional: TIPO 

R 38 R 38,00 AMBAQUI, inteiro, in natura KG > 100 | 85 80       

  

      
ltacoatiara/AM, 05 de janeiro de 2022 

Z 
j o f ; pis 

Elideea Ponte de SPar 
oiii 

Oldecy Fontenelle da Silva 

RG. nº 794285-0, CPF nº 285.463.422-53. 

Empresário-administrador



| 
H 

ECRABRIÃO E SERIADOS 

      

  AO CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA 

Centavos).   

    

NA SELVA - CIGS 
A Empresa jF COMERCIO DE ALIMENTOS EIREL!, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ne 
CNPJ sob o nº 31.123.314/0001-05 encaminha cotação solicitada pelo Centro de Instrução de 
Guerra na Selva referente a aquisição de gêneros alimentícios. 
E, ainda, ressalta que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo de imediato 
o prazo de entrega e todos os valores de custos diretos e indiretos, incluindo tributos e frete de 
entrega estão inclusos no valor da proposta, cujos pagamentos deverão ser realizados na conta 
corrente 39619-2, agência 3704, Banco Bradesco. Conforme discriminado na planilha anexada, o 
valor global dos produtos é de R$ 279,45 (Duzentos e Setenta e Nove Reais e Quarenta e Cinco 

      

        

  

  

      

  

  

   

  

  

   
  

   
   

  

  

   

itacoatiara/AM, 04 de janeiro de 2022 

    
eg é saio 

  
Oldecy | Fontenelle da Silva Junior 

RG. nº 3011341-5, CPF nº 022.826.052-33 

Empresário-administrador 

  

Frango inteiro congelado 

Carne bovina, in natura 
í . KG 1 R 34,15 | R$ 34,15 congelado: TIPO FRALDINHA > > 

Carne bovina, in natura 
, o KG 1 R 34,00 | R$ 34,00 congelado: TIPO ACÉM ê 

Carne bovina, in natura . á vo. KG 1 R 42,50 | R 42,56 congelado: TIPO COXÃO MOLE ? ? 
Carne bovina, in natura, 

KG 1 R 42,50 | R 42,50 congelado: TIPO PATINHO > 42,50 | R$ ? 
Carne bovina, in natura, 

. kG R 39,00 | R 35,00 congelado: TIPO COXÃO DURO t > ' ê 0 
Carne bovina, in natura, 

congelado: TIPO MÚSCULO KG 1 RS 32,201 R$ 32,20 
TRASEIRO 

Pei lad i : eixe congela 9, regional TIPO KG 1 R$ 3950 
inteiro, in natura 

    

    

 



Gmail - cotação de itens htips://mail.googie.com/mail/u/0/NE PLA    
  

  

Zoologico CIGS «zoologicocigs(Ogmail.com=> 

  

cotação de itens 
3 mensagens 

  

Zoologico CIGS <zoclogicocigs gmail.com> 22 de dezembro de 2021 13:05 
Para: DISGAL DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS <disgalWoutlook.com> 

Prezados, 

Solicito, conforme anexo, a cotação de itens para alimentação dos animais do Zoológico do Centro de 
instrução de Guerra na Selva-CIGS. 

atenciosamente 

2ºTen Eliane Carvalho 

Bióloga 

a Centro de Instrução de Guerra na Selva 

  

E colação disgal.pdf 

133K 

  

DISGAL DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 22 de dezembro de 2021 
<disgalOoutlook.com> 14:54 
Para: Zoologico CIGS <zoclogicocigsO gmail.com> 

Boa tarde. 

Segue em anexo cotação. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

  

De: Zoologico CIGS <zoologicocigsQO gmail.com> 
< Enviado: quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 14:05 

Para: DISGAL DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS <disgalOoutlook.com> 

Assunto: cotação de itens 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

  

E COTAÇÃO CIGS.pdt 
436K 

  

Zoologico CIGS <zoologicocigstQdgmail.com> 23 de dezembro de 2021 09:48 
Para: DISGAL DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS <disgalQoutlook.com> 

Confirmo recebimento 

obrigada, 

10£92 06/01/2022 10:19



Gmail - cotação de alimentos hitps://mail.google.com/mail/u/0/ik=52871 12... 

Gmail Zoologico CIGS <zoologicocigsQgmail.com> 

  

  

  

cotação de alimentos 
5 mensagens 

  

£oologico CIGS <zoniogicocigs gmail.com> 22 de dezembro de 2021 13:07 
Para: BOVICARNE Gerência <bovicarneGhotmail.com> 

Prezados, 

Solicito, conforme anexo, a cotação de itens para alimentação dos animais do Zoológico de Centro de 
insirução de Guerra na Selva-CIGS. 

atenciosamente 

2ºTen Eliane Carvalho 

Bióloga 

el Centro de Insirução de Guerra na Selva 

  

E o fontineile.pdf 
133K 

  

Zoologico CK5S <zoologicocigs O gmail.com> 5 de janeiro de 2022 12:01 
Para: BOVICARNE Gerência <bovicarneGhotmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

  

5 o fontinelle.pdf 

133K 

  

BOVICARNE Gerência <bovicarneQhotmail.com> 5 de janeiro de 2022 13:05 
NA Para: Zoologico CIGS <zoologicocigsO gmail.com> 

Boa Tarde, 

Conforme solicitado, envio, em anexo, a planilha com a cotação de preços de 
gêneros alimentícios. Peço encarecidamente, que confirmem o recebimento do 
e-mail. 

Atenciosamente, 

O Fontenelle 

Sócio Administrador 

  

De: Zoologico CIGS <zoclogicocigsO gmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 5 de janeiro de 2022 13:01 
Para: BOVICARNE Gerência <bovicarnehotmai.com> 

lof2 06/01/2022 19:20
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E | 
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Camaill Zoologico CIGS <zoologicociysQOgmailcom> 

  

  

  

Cotação gêneros alimentícios | JF COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIREL! 
à mensagem 

  

JF Comércio <compras.jicomercioO gmail.com> 5 de janeiro de 2022 13:22 

Para: zoologicocigsO gmail.com 

Boa tarde, 

Segue em anexo documento referente à cotação de gêneros alimentícios da empresa JF COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS EIRELI. 

Atenciosamente, 

O. Fontenelle Junior 

Sócio Administrador 

  

Erê COTAÇÃO CIGS - GÊNEROS 04,02.pdf 
107K 

icof1 06/01/2022 10:17
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í otação de itens 

2ºTen Eliane Carvalho 

Bióloga-Zo0oCIGS 

Centro de insiruçãod e Guerra na Selva 

[Texto das mensagens anteriores ocuito! 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 
“Centro Coronel Jorge Teixeira” 

  

Manaus -AM 22 de dezembro de 2021. 

CONSULTA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

Solicito a empresa DISGAL DIST. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AMAZÔNIA - 
LTDA-EPP, CNPJ: 04,449,757.0001/18, realizar a cotação de itens conforme características abaixo: 

  

1 

  

  

  

  

  

  

  

      NATURA       

ITEM DESCRIÇÃO UND TD 

1 Frango inteiro congelado kg O! unidade 

» | CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO FRALDINHA Kg 01 unidade 

3 | CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO ACÉM kg À 03 umidade 

4 |CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO COXÃO MOLE kg OI unidade 

5 |CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO PATINHO kg 07 unidade 

6 |CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO COXÃO DURO kg 01 unidade 

7 [CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO MÚSCULO TRASEIRO | Kg 0! unidade 

PEIXE CONGELADO, REGIONAL, TIPO TAMBAQUI, INTEIRO, IN Kg 91 unidade 

  

Local da execução do serviço: Centro de Instrução de Guerra na Selva - Av. Jorge Teixeira, nº 756, 

Bairro São Jorge, Manaus-AM CEP 69033-000. 

    fia 

ELIANE CARVALHO DOS SANTOS — 2º Ten 
Responsável pela Pesquisa de Preços 

 



  

    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 
“Centro Coronel Jorge Teixeira” 

Manaus -AM 19 de dezembro de 262. 

CONSULTA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

Solicito a empresa O Fontineile da Silva EIRELI CNPJ: 15.707.230/0001-62, realizar à 
cotação de itens conforme características abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

            

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

i Frango inteiro congelado kg Ot unidade | 

5 CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO FRALDINHA Kg 01 unidade 

3 CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO ACÉM kg 91 anidade 

Va CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO COXÃO MOLE kg 01 unidade 

5 CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO PATINHO kg 01 unidade 

6 [CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO COXÃO DURO kg 03 unidade 

3 CARNE BOVINA, IN NATURA, CONGELADO, TIPO MÚSCULO TRASEIRO kg 01 unidade | 

& PEIXE CONGELADO, REGIONAL, TIPO TAMBAQUI, INTEIRO, IN kg O! unidade | 

NATURA 
  

Locai da execução do serviço: Centro de Instrução de Guerra na Selva - Av. Jorge Teixeira, nº 750. 

Bairro São Jorse, Manaus-AM CEP 69033-000. 

  

Responsável pela Pesquisa de Preços



  

  

(Continuação do BENr 35, de 18/02/2022, do(a) CIG 8) Pag nº" 321 

providências. 

  

e. HISTÓRICO DA OM 

Sem Alteração... 

f. PROGRAMA DE EXCELÊNCIA GERENCIAL DO CIGS 

Sem Alteração. 

g LICITAÇ OBS E E CONTRATOS - Designação de pregociro e equipe de apoio 

Determino. a abertura do Processo Administrativo pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, por 
meio do Pregão Eletrônico de nº 03/2022 - Aquisição de gêneros alimentícios, com amparo na Lei 
8.666/93 e no Decreto nº 10.024/19, atendendo as necessidades do Centro de Instrução de Guerra na 
Selva. 

3º Sgt RICARDO COSTA OLIVEIRA 
Pregoeiro . 

3º Sgt JOANNE RIBEIRO DE ARAÚJO 
Equipe de Apoio 
3º Sgt MARCEONE DA GAMA ARAÚJO 
Equipe de Apoio 

(Soli x nota nº 86603, de 17 de fevereiro de 22, da SALC) 
Em consequência, EM, Ch DA, Fisc Adm, Ch SALC e demais interessados tomem conhecimento e 
providências. 

P Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

£. JUSTIÇA” 

REFERÊNCIA ELOGIOSA - Publicação 

Referéricia elogiosa consignada pelo Coronel de Infantaria FÁBIO PINHEIRO LUSTOSA, Comandante 
do Centro de Instrução de Guerra na Selva, nos seguintes termos: 
Nó mómento em que transmite o cargo de Adjunto de Comando do CENTRO DE INSTRUÇÃO DE 
GUERRA NA SELVA — CENTRO CORONEL JORGE TEIXEIRA, é com satisfação, e motivado por 
dever de justiça, que louvo o 2º Ten QAO LEANDRO RONCHI WITSCHORECK pela relevância no 
desempenho de tão nobre missão. 

sumir a função de Adjunto de Comando em p de fevereiro de 2020, o então subtenente RONCHI 
já compré eendia a dimensão da função precípua do Adjunto de Comando: 
como integrante do Estado-Maior Especial da OM, assessorar o Comando nas questões sensíveis e 

correntes. rélacionadas às praças. E o fez com invulgar competência. Nada escapou à sua observação 
atentã, proativa e analítica: moral da tropa, bem-estar, carreira, família, justiça e disciplina, 
movimentações, nomeações, anseios pessoais e outros tantos assuntos concorrentes em uma or ganização 
militar, 

  

Zeloso dé sua responsabil idade, transitou com disciplina e inteligência pelas diversas seções do 
Estado-Maior e e pelas divisões e subunidades do Centro de Instrução. Com isso, amealhou o respeito de 
superiores, pares e subordinados. Desta forma, colheu suficientes e oportunas informações relacionadas 
às praças contribuindo sobremaneira para a emissão de assessoramentos pertinentes e tempestivos ao 
   



  

  

Esclarecimentos sobre a 

elaboração dos Estudos 

"Técnicos Preliminares



ut 

https://10.46.194,102/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiex Action... 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
(Contadoria Geral-1841) 

DIEx nº 540-ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR. 
EB: 64689.005533/2020-21 

Brasília, DE, 8 de agosto de 2020. 

* Do Subsecretário de Economia e Finanças 

Ao Sr Chefe da 10º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 11º 
: Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 12º Inspetoria de 

Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 1” Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército, Chefe da 2º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, 

Chefe da 3º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 4º Inspetoria 

de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 5º Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército, Chefe da 6º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, 
Chefe da 7º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 8º Inspetoria 
de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 9º Inspetoria de Contabilidade e 

Finanças do Exército 

Assunto: esclarecimentos sobre aplicabilidade da IN nº 40 de 22 de maio de 2020, que dispõe 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 

Anexos: 1 DIEx nº 749-S2/1 PICFEx, de 2 JUL 20; soe 
2) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº “49, DE. 3 | DE JUN: 0; e 

3) Instrução Normativa Nº 40, de 22 MAIO 20. 

|. Em atenção ao documento constante da referência, esta Secretaria tem as seguintes 

considerações: 

a. em 26 de maio de 2020, foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução 
Normativa nº 40-SEGES/ME, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre elaboração de Estudos 

" Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 

âmbito da: Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, e sobre o Sistema 
ETP digital (com vigência desde de 1º de julho de 2020); 

b. em 1º de julho de 2020, foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução 
Normativa nº 49-SEGES/ME, de 30 de junho de 2020, que altera a Instrução Normativa nº 
5-SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional; 

c. inicialmente, vale destacar as previsões gontidas. no Decreto nº 1.094, de 23 de 
março-de 1994, que dispõe sobre o Sistema de Serviços Gerais (SISG) dos órgãos civis da 
Administração Federal Direta, das Autarquias Federais e Fundações Públicas, e dá outras 
providências, conforme se segue: 

11/08/2020 14:21 

 



tibs , https://10.46.194, 102/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiex Action... 

“Art. 1º Ficam organizadas sob a forma de sistema, con FANS rá 
designação de Sistema de Serviços Gerais (SISG), as atividades | 
administração de edifícios públicos e imóveis residenciais, material, 
transporte, comunicações administrativas e documentação. 

  

$ 1º Integram o SISG.-os órgãos e unidades da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional, incumbidos 
especificamente da execução das atividades de que trata este artigo. 

$ 2º Os Ministérios Militares e o Estado-Maior das Forças 
Armadas poderão aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao 
SISG." (grifo nosso) 

d. pelo decreto supracitado, nota-se que as Forças Armadas não integram o SISG. 
! Contudo, tais órgãos fazem uso de aplicativos que integram o referido Sistema, como, por 

exemplo, o Sistema Integrado de Administração dos Serviços Gerais (SIASG) - instituído pelo 
art. 7º do Decreto nº 1.024, de 1994; e 

e. relativo aos esclarecimentos solicitados conforme o DIEx nº 749-S2/11ºICFEx, de 
2 de julho de 2020, tem-se o seguinte: 

1) a elaboração dos ETP busca aprofundar o conhecimento sobre o problema a ser 
o resolvido para que seja definida a solução mais adequada às necessidades da administração, 

considerando o interesse público, os objetivos estratégicos da instituição, as opções do mercado, 
que pode ser a contratação de um serviço, a aquisição de um bem, a realização de uma obra, ou, 

até mesmo, a execução direta do objeto pelo próprio órgão/entidade. Enfim, os ETP buscam 

avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se realizar uma contr atação; 

2) no âmbito do Comando do Exército, a elaboração dos ETP deve ser observada para 
a aquisição de bens e contratação de obras e serviços (sendo que, no caso de obras, apenas 

quando não houver lei ou regulamentação específica dispondo de forma diversa). Já a utilização 
do Sistema ETP digital é facultada, tendo em vista que o Exército Brasileiro não integra o SISG: 

. 3) o conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40, de 2020. E com base no 

documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações 

previstas e registrá-las no Sistema ETP digital (caso opte por utilizar essa ferramenta). Esse ' 
; conteúdo substitui o que era anteriormente previsto na IN nº 5, de 2017 - conforme revogação 

contida na IN nº 49, de 2020; 

4) existem algumas exceções que facultam ou dispensam a elaboração do ETP em 

conformidade com o art. 8º da IN nº 40, de 2020: 

"Art. 8º A elaboração dos ETP; 

1- é facultada nas hipóteses dos incisos |, IL IH, IV e XI do 

art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

H - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais 

relativas a objetos de prestação de natureza continuada." 

5) para os órgãos e entidades que integram o SISG, a indicação do ETP 
correspondente, elaborado no próprio sistema, será condição obrigatória para a publicação de 
edital no Comprasnet. A partir desse momento, 6 ETP skrá público a todôs os órgãos e entidades 
SISG ou que fizeram sua adesão ao Comprasnet; 

6) os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação (art. 6º da IN 40, de 
2020). No âmbito do Comando do Exército, aquelas Unidades Gestoras que optarem por utilizar 
0 ETP Digital, deverão solicitar o perfil "FASEINTI” para os militares que forem operar o 
sistema, por intermédio de suas respectivas ICFEx de vinculação; 

7) ressalta-se o contido no inciso III do art. 7º da IN nº 40, de 2020: 

ut 11/08/2020 14:21
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“Art 7º Com base no documento de formalização da 

demanda, as seguintes informações deverão ser produzidas 

registradas no Sistema ETP digital: 

(...) Tas e eps 

HI - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e 

análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras 

opções: 

   

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e 

” 

, b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo 
transparente com potenciais contratadas, para coleta de 
contribuições. 

(...)" (grifo nosso) 

; “: 8) Nesse contexto, esta Secretaria entende ser a consulta pública um instrumento 

apropriado para refinamento de editais que tenham objetos com especificidades complexas. 
, 

2. Informo, ainda, que as Inspetorias deverão solicitar a esta Secretaria, via DIEx, a 

habilitação do perfil "FASEINTI" para seus cadastradores locais. 

o " . “x va os x 

3. Diante do exposto, observadas as disposições legais, esta Secretaria esclarece que: 

a. a utilização do Sistema ETP Digital é facultativo para as Unidades Gestoras do 
Comando do Exército; e 

b. no entanto, mesmo que a Unidade Gestora opte por não utilizar o ETP Digital, 
deverá elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP correspondente a cada necessidade de t 

aquisição de bens ou serviços. 

4. A Unidade Gestora que optar pela utilização do ETP Digital deverá solicitar a 

habilitação do perfil "FASEINT1", junto à sua ICFEx de vinculação, para os militares que terão 

a incumbência de trabalhar com esse sistema. 

5. Para as Unidades Gestoras que optarem pelo uso do Sistema ETP Digital, sugere-se 
acessar o link a seguir, que trata acerca da operacionalização do Sistema ETP 

Digital: hitps:/www.comprassovernamentais.gov.br/index.php/manual-etp-digital (Manual do 

ETP Digital) e https://youtu.be/XdQ6PS hfNQ (WEBINAR - Comprasnet 4.0 - ETP Digital na 

Prática!) 

º ar o eras 

6. Por fim, as Inspetorias devem orientar as Unidades Gestoras Vinculadas (UGV) 

com o intuito de padronizar procedimentos relativos às inovações advindas da edição dos 
normativos ora analisados. 

Gen Div LAELIO SOARES DE ANDRADE 
Subsecretário de Economia e Finanças 

Cd no, 11/08/2020 14:21



vu er o a 

Ela l https://10.46.194.102/sped/protocolo/redaçao/eb/RedigirDiex Action... 

“INTENDÊNCIA: SOLDADO DO ACANTO, UM SÉCULO DE EXCELÊNCIA NA LN 
Pale LOGÍSTICA MILITAR TERRESTRE" l is | 
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DECLARAÇÕES 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES . 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO. 

DECLARAÇÃO DEC, Nº 10.193/2019 

DECLARAÇÃO NEGATIVA QUANTO A PORTARIA Nº 179, DE 22 ABR 19 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO



    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1) Esclareço que a adoção do Sistema de Registro de Preços baseia-se no artigo 3º do Decreto * 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, in verbis: 

!- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for, possível definir. previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

2) Ressalta-se que o Pregão Eletrônico nº 03/2022 tem por objeto o Registro de Preços para 

Aquisição de Gêneros alimentícios, por meio da SALC para atender as necessidades do 
Centro de Instrução de Guerra na Selva. 

3) Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do Sistema 

de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades da OM nos 

requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: bens comuns de 

quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão, necessidade de entregas 
parceladas e a pluralidade de missões do órgão envolvido. 

 



    

MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

, COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

“ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO.E O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

Em atenção aos termos do art, 7º, inciso IX da IN nº 40/2020, informo que o Plano Anual de Contratações do Centro de Instrução de Guerra na Selva está sendo elaborado e que a presente contratação está inclusa, devendo ser anexado ao processo após concluída. 

Manaus-AM, 17 de fevereiro de 2022, 

ARD  - Cap 
Chefe da SALC CIGS
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro para que produza os efeitos legais, que em atenção à Orientação Normativa AGU 

nº 20, de 1º de abril de 2009, para a licitação de Registro de Preços, a indicação da dotação 

orçamentária ficará postergada até o momento da assinatura do Contrato ou instrumento 

equivalente, e este Ordenador de Despesas zelará pelo seu fiel atendimento. 

Manaus - AM, 17 de fevereiro 2022. 

  

FÁ
Ordenado spesas - CIGS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

DECLARAÇÃO 

De acordo com a Portaria nº 249 de 13 de junho 2012/MPOG e o art. 2º do Decreto 7.689 

de 2012, da Presidência da República, certifico que a natureza da atividade a ser contratada não 

constitui atividade de custeio, conforme dispõe o art. 3º inciso II da referida portaria. 

Manaus — AM, 17 de fevereiro de 2022 

   
Orde “Despesas do CIGS.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) . - 

DECLARAÇÃO 

De acordo com o Dec. nº 10.193/2019, relativo aos limites e instâncias para contratação de 

bens e serviços e para realização de gastos com diárias e passagens, declaro que o objeto da 

pretendida aquisição não se enquadra nas vedações/disposições contidas no referido decreto. 

Manaus-AM, 17 de fevereiro de 2022. 

 



    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centre Coronel Jorge Teixeira/1999) 

: DECLARAÇÃO 

De acordo com a portaria de nº 179 de 22 de abril de 2019 do Ministério da Economia, 

relativo à medidas de racionalização do gasto público nas contratações para aquisição de bens e 

'prestação de serviços, declaro que o objeto da pretendida aquisição não se enquadra nas vedações 

contidas na referida portaria. Neste sentido o art 1º da portaria impõe: 

“Art. 1º Fica suspensa, a partir da publicação desta Portaria, a realização de 
novas contratações relacionadas: 

I- a aquisição de imóveis; 

H - a locação de imóveis; 

Hl-a aquisição de veículos de representação e de serviços comuns, conforme 
disposto nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018: 

IV - a locação de veículos; 

V- a locação de máquinas e equipamentos; 

VI - ao fomecimento de jornais e revistas em meio impresso; € 

' VII - aos serviços de ascensorista.” 

E ; Manaus-AM, 17 de fevereiro de 2022. 

  

Ordenador de Despesás do CIGS .: 
RR 

 



  
      

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) 

JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

“À vedação à participação de empresas reunidas em consórcio, justifica-se pelo fato do 
Centro de Instrução compatibiliza com o entendimento de que a admissão dos consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou vulto, 
pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, no sentido de 

permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos os requisitos de 
qualificação técnica e ou econômica financeira exigidos no instrumento convocatório do certame. 

Em se tratando de licitações destinadas a aquisição de materiais ou contratação de serviços comuns, 

não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em 

sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômica 

financeira para a execução de contratos dessa natureza. Neste caso, portanto, a vedação à 

participação de consórcios não acarretará em prejuízos à competitividade do certame, muito pelo 

contrário, o objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando 

poderia estar ofertando lances de modo individual, reduza o numero de licitantes com propostas 

independentes, o que diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar 

“quanto ao fato da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

Manaus-AM, 17 fevereiro de 2022, 

  

Integrante Técnico da Equipe de Planejamento da Contratação 
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Resumo da IRP 

Grgão da UASG : UAS6 Gerenciadora NºdaIRP 

i52121 - COMANDO DO EXERCITO 160012 - CENTRO DE INSTRUCAO DE GUERRA NA! /160012 - 00003/2022 

o Data Provável da Prazo Estimado de Compra Gerenciada/Autorizada 
Modalidade de Licitação "Tipo de Licitação Licitação Validade da Ata Nacional ME/SGD 

Pregão Eletrônico | | Menor Preço 23/04/2022 (Não Não 

  

  
Objeto 

Aquisição de gêneros Alimentícios (carnes) para o zoológico do CIGS visando atender necessidades do Zoológico na alimentação dos : 

anirhais. -- í 

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  
  

  

      

  

  

  

  

      
  

  

  

    
    

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

    

  

  

  

    
  

    

  

  

  

  

  

  

  

    

  

      

Gestor de Compras” a eos 

»* Gestor de Compras Responsável 

Nome . “CPF 

(RICARDO COSTA OLIVEIRA 045.087,783-30 i 

DDDYTeletone DDDiFax E-mail 

- Gestor de Compras Substituto 

; Noinê cpF 

: É : 
DDDiTelefone DDD/Fax E-mail 

TA =" : 

==» UASG Gêrênciadora 

UASG Gerenciadora Órgão da UASG 

à [160012 - CENTRO DE INSTRUCAO DE GUERRA NA SELV, [52121 -: COMANDO DO EXERCITO 

: . Logradouro Número Complemento 

| 1AV. SÃO, JÓRGE, 750 - SAO JORGE É it 

Bairro , Município CEP 

ro . Manaus/AM . Docas vt + « ; 189033010 

Itens da IRP 

mo Valor 

Nº doí Tipo de Unidade de Critério de Unitário ati - 
tem: Item hem Fornecimento é Julgamento Estimado UASG - MunicípiolUF de Entrega - Quantidade . o (R$) 

j 160012 - 

. aa CENTRO DE 
Hi 1 ; Material - Quilograma Menor Preço 37,1500 (INSTRUCAO DE iManaus/AM 6500 oa Bovina In 
i Natura GUERRA NA 

, SELVA/MEX/AM 

160012 - 
- ee CENTRO DE 

2:: Material Bovi Quilograma Menor Preço 37,3700 ;!INSTRUCAO DE iiManaus/AM 6500 e ovina In 
Natura GUERRA NA 
el SELVA/MEX/AM 

160012 - 

; a : TT CENTRO DE 
jà 3 iMaterial - Quilograma Menor Preço 46,5000 ;HINSTRUCAO DE “iManaus/AM 4000 i , Bovina In 

3 atira GUERRA NA 
enter SELVA/MEX/AM 

o 160012 - 
Pei E CENTRO DE 

4 à Mateériali-—. 4  Quilograma Menor Preço 46,5000 ::INSTRUCAO DE “Manaus/AM 6500 Bovina In AÊ , « . 
esses Natura GUERRA NA: * “ , 
: O a SELVA/MEX/AM                           
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im Po . doi Valor Unitária Nº do Tipo de Unidade de Critério de : ua R i kem Fornecimento : Julgamento Estando UASG - Município/UF de Entrega - Quantidade 

160012 - 
, TR CENTRO DE 

5: Material Bovina In Quilograma Menor Preço 43,0000 FFINSTRUCAO DE iManaus/AM 6500 

dos Neta GUERRA NA 
Vo SELYEIMEXIAM? .€ 

É 160012 - É 
o darcee, CENTRO DE | 

6: Material ENTE Quilograma Menor Preço 38,4000 | SiNSTRUCAO DE iiManaus/AM 8500 
. óvina In : 

nei Natura GUERRA NA 

. une SELVA/MEX/AM | 
Em a 
E . 160012 - 

: oo iAABO6S- CENTRO DE 
7 Material; Peixe In Quilograma Menor Preço 35,5000 : :INSTRUCAO DE “Manaus/AM 2000 

ns “iNatura GUERRA NA 

| : SELVA/MEX/AM 

. 160012 - 
o CENTRO DE 

8: Material == Quilograma Menor Preço 14,7700 | HINSTRUCAO DE Manaus/AM 6500 
*. iÁvelo 

. Natura GUERRA NA 

mos SELVA/MEX/AM 

ad Adicional 

| Observação 

oúlicitamos atenção as mensagens a seguir: . 
:- A documentação para concretizar a participação do Órgão deverá ser ENVIADO até 9 ÚLTIMO dia da IRP no sistema. Sob pena de 
irecusa da manifestação de interesse. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

(Processo Administrativo nº 64207.000039/2022-15) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Centro de Instrução de Guerra na Selva, por 
meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC), sediado na Avenida São Jorge, 750, bairro São 

a] orge, Manaus — AM, CEP: 69033-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 

U, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 

- 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de-21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Data da sessão: XX de XXX de 2022 

Horário; 10h00 min (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.comprasgovernamentais.gov.br 

|. DO OBJETO 

Q objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a gêneros para atender as 
necessidades do Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva - CIGS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

12. A licitação será dividida 08 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1,3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital 

3.1, 

. DO REGISTRO DE PREÇOS 

21. 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4 
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3.2. O cadastro- no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de s
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a es
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume co
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclúsive 'o5 atos praticados” diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Ê 3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

“licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

  

4: 1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4, i2Para-o-item: 07 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

“dó art.-48:da Lei Complementar nº 123, de 14 de-dezembro de 2006. . 

4.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Gomplemeritar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

o 4.3, 1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

“o Vigente, 
PA 

4. 3, 2. que não atendam à às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4. 3, 3, estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e-responder administrativa ou judicialmente; 

1434 ques se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4. 35. “que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

“iquidação; 

4 3. 8. eritidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Á. 3. 7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014 TCU-Plenário). 
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44. Como: condição. para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

  

4.4.1. que cúmhpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
'apta a usbfiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

+ 44.11. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

“. assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

- 4.4.1.2, nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

. direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

--- Microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4,2. que éstá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

- gonformidade com as exigências editalícias; 

44,4, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação” no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4 4. quer não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

“de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

KXXIH, da Constituição; 

44.6. que à proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

“2de. 16 “de-setembro de 2009. 

444.7.que, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8.que;os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

“prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

s regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de . 

julho de 1991. 

4.5. A declaração, falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei'e neste Edital, 

NR Vr Ve 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitântes éncaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

(52. O envio «da'proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave:de acesso é senha, 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitântes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

3.4. As Microemprêsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja; algumarestrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 

“2006, , 
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5.5. 

5.6. 

5.7, 

   
incumbirá ão licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando Tesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

Até a abertufa da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

- somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. 

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 
6.6. 

7, 

7.l. 

7.2. 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lançes. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 1 

6. 1. 1. Valor unitário e total do item; 

6, L 2. Marca; 

6.1.3: Fabricante; 

6.1.4.Desctição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

- Tegi tro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; , 

  

Todasi as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos.valores,: propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
Os preços Ofertádos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do: licitante,” nabhe assistindo o direito de pleitear qualguer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualáuier quiro. pretexto. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1; O: descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

*“seguintés consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

«4 1: públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

o ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

    
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

(LANCES: 

Aabertira da-presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conf riidade com os Tequisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

    

classificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo-real.por todos os participantes. 
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7.2.3.A hão: desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
; levado a efeito na fase de aceitação. 

  

7.3. Q'sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances; 

7,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

z 5. 1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7,6. Os, licitantes. poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
i regras. estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

elê ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um 
centavos). | 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os - 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 4 

7.10, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 0 sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.1. Esiceitado 'O prazo previsto no item anterior, O sistemã abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores âquela possam ofertar um lance 

finalie: Techádo, em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

     Zi “Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

ores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

i al. e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. t 

  

  
E7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7; 12 1, o “Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

“haverá: o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

; classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.    

  

73, “Poderá O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso Nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não sérão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

ein primeiro hugar. 
7.15. : Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante, 
7.16. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrô ônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
“Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

5 a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação 'do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7,18. :. ..O-Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

'z19. 

717, 
   minto    

  

   

  

icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. “Er relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte daentidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa “de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

“Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
faixa, de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatad
coma primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta p
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

“controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. ". Caso-a Microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazó estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo diteito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24... No:cáso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. .. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, 8:2º,:da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1.., : no pais; 

“por empresas brasileiras; 
por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

:4 pôr empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

E deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 
7.27, “Persistindo, o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os: lançes empatados. 

7.28. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

“onitrapróposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

; vedada: a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

“ Acnegoóciação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 
7:28:2:: «O pregoeiro solicitará ao licitante melhor <lassificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

“proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 0 caso, 

«das. documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

“ Jlvapresentados. 
7.29. , “Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

E   

   

        

       

  

    

8. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada à etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ão objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contrib içõe previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 

'184, ingiso.Y, sob pena de desclassificação. 
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83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão, nº. 1455/2018 «TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível, 
8. 8.3. 1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

ao “de válor Zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, par

05 quais lé renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4, Qual quer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalid 

das propóstas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese «de necessidade de suspensão da sessão públiça para,a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro-poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.62: “Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

+ Características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do sen 

:"-Wlteriór.envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

  

8.7. Sé á própósta” dl lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.9, O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 6 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãó de:melhor preço, vedada a negociação em condições 

rs “das brevistas neste Edital. 

  

   

  

; Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

Negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

892.41 hegóciação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

“Nos. it ns. não: exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da êventuál ocôrrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

discipliná antes estabelecida, se for o caso. 

   

  

8.1L.Encerra à a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em. primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fu
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
'b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
“da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

-  €)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
+. Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

q: “Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

a GADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

91 1: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
Ra Sd? acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) dot ft é 

9.1.2, A. consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
“majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

" responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9 t 2. 1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

ee “Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

| -no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

ço 9. 1. 2 2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

o similares, dentre outros. 

“9,1.2.8. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9. 1:3.Gonstatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
19.14. No-caso'de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso, ate as as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
4 -qualificação:“econômica financeira e habilitação técnica, conforme 1 o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP. nº:03, de 2018. ' . Í º 
9.2.1.O,interessado; para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

Ihédiante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

“P terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

  

9:2.2.É:dever.do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada, 

9,2. 3. o: “descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
da sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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-93. Hávendo: a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos: neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente. haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
'documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. , 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

9.6. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome'da matriz, e se o licitante for a filial,
. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome dá matriz, » 
9.6.1; Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

- pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
- contribuições. 

9.7. Ressalvado o- disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

. Junta Comercial da respectiva sede; 
ne 9,8.2.Em.. Se tratando de microempreendedor individual — MEI Certificado da Condição “de 

* Mitroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9. 8. 3. No caso dé sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELE: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

po respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; , 
9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5,No, caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local-de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6.No taso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

«aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

" Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9:8.7. Nó cago'de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8:8.00s “documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

“respectiva! 
«— 9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

    

9. 9.1. prova “de iniscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

! e conforme O caso; 

  

919. 2. prova é de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

. “(DAU), por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
r -Conjunta- nº.1 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. c 

  

  

  

9, 9. 3. púova de, téglilaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9, 9. 4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
“de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei-nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9. 5.  prová de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

“pertinente ao seu ramo de atividade e compatível . com o objeto contratual; 

9.9.6. prova. de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
o comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outr

equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso.0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequen
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

+ fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 

9.101. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substitiição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

o -. quando:êncerrado há mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta; 

3 

9.10:2. 1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

- patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º dO Decreto nº 8.538, de 2015); 
no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

“balanço : patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

crie Sociedade; 

9, 10. 2. 3... é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

di 10. 2.4. “Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

“+ou alditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma ' 

i “declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

   

      

ads o A Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

“de: Eiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

  

    

  

Ns GI, LG o | Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

: Lo Tn * Passivo Circulante + Passivo Não Circulante , 

so= — Ativo Total G= 
  

  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

    

Ativo Circulante 

Passivo Circulante "cr      
9.104: CAs empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
' considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

  

9.11. Qualifica o Técnica 
9.11. 1, - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos , 

| “compatíveis. com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
o atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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9.11,1.1. 'Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 
! Os 91L,k1,1. Seja compatível com o objeto do certame. 

9.12.º* O licitante enquadrado como microempreendedor individual que. pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova d
inscrição nos:cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitant
qualificada. como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
9.13:1.:A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14.  Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
. Pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a. declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem. prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de' pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e ' 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

“9.17. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. ,... Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá T nová verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC mo 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. | ' 

9.19. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a. comprovar. os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
vereéca. as: do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

] ap licação. das sanções cabíveis. 

  

9. 19.1, Não havendo a comprovação cumulativa dos. requisitos “de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
(9) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
NO remanescentes.    

9.20. = Conitatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor 

   

* 10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1, “A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

coiitar 'da Solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10, 1. 1 sér redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
« entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

80, ::SBU representante legal. 

  

   

  

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagâmento. 
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   10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução: do-contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1, “Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
oe procedência, vinculam a Contratada. 

10,3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em. algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10. 3. i, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão este

últimos. . “o cr . =x Pr x 

10.4. .: A-oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas. de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5... À proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

(10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado: o:vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
* 'microempresatou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para: que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem - se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recórrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

ado 

  

nó 

H. 21. . Nesse momento o Pregoeiro não adeniraré no 'méritorecursal, mias apenas verificará as 
. Condições de admissibilidade do recurso. 

' Pets do 

  

1. 2. 25] A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
. decadência desse direito. 

   

    

, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
hitar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

o, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
ê “começarão a-Contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

o elementos. indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital 
Postas ar 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Com tits 

12.1: “A sessão pública poderá ser reaberta: 

12:1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

- sessão. Pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos Os atos anulados e os que dele dependam. 

12. 1, 2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

“vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

“ regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

+ serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os-licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.21. -A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

- procedimento licitatório. 

“12, 22; convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

  

  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ASI “Oobjeto-da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente; após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. : Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

   
NTIA DE EXECUÇÃO 

14, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

  

1541. : Não haverá'exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir 

da data-de sua: convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2! “ Alternativamente à à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal « Ç viso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 08 

(oito). dias, a contar da data de seu recebimento. 

  

16.3. “SO prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorroga ló uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

desde que devidamente aceito. 

    

16.4, “Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes. o Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as' respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

  

    
"ou Serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

* exelu ido o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
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    ' 17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
171. ; 4 “Após a homologação da licitação, em sendo realizada à contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, 

17.2... o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar, o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital “ss 3 

17.2.4,. + Altémativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lpara assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebiment(AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 08 (oito) dias, a contar da dade seu Tecebimento. 

17.220 0 prazo previsto no subitem anterior poderá'ser prorrogádo; por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17,3. o “OA eite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17:31 erida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as Cla IS cs . : 

+ 
o “disposições da:Lej nº 8.666, de 1993; 

| 17:32, -a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

  

17.33. à contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nó 8:666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

  

174. 4.0, prazo, de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instruiriênto contratual ou no termo de referência. 

   17.5. = Pr mente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 0 disposto no art. 29, da Pora - ni 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002; consulta prévia ao CADIN. Vott 

     
““Nos-cásos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
  

“hão: estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

    hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua    ação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
“Pénalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou «da ata de registro de preços. 

.   

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ouse recusar; a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções. das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta. e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL ““« cru 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. ' As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

“ 21,DO PAGAMENTO 

  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

  

22. DAS SANÇÕESA ADMINISTRATIVAS 

   

  

-Comete infração administrativa, nos termos da Tel) nº 10. 520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1, .  - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

  

“não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;     apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

  

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

Vo cometer fraude fiscal; 

  

“comportar-se de modo inidôneo; 

  

22.2. As: sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro: de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

223. onsi era-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto: ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lançes. 
22.4..:.0:0, -licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

      

41: A fvêrtência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

“significativos ao objeto da contratação; 
22.4.2.: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
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FLNº 

  
22.43. e Suspensão. de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4, .. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 
122.5. - - Declaração: de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contrata

pelos prejuízos causados; 
22.6. “A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se; durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infra

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para-ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Respouisabilização — PAR. 
22.8. -: .A apuração.e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão: seti rito formal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

O para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal! resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União.ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

ilicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

“contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

'8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12.74 competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

frator educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

   

    

    

    CAS penálidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

5 sanç ês por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

    

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. - Após Õe cerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. e 

  

  

      

   
rdémde classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

da-acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

a 
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24. DA IMP NAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

adro Até 03 (ras) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
24.2. Ao impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail salccigs2020) gmail.com, ou 

por petição dirigida cu protocolada no endereço endereço avenida São Jorge, 750, bairro São Jorge, Manaus 

= AM, CEP::69033-000 na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, deci

sobre à impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da i impugnação. 

244... Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os-pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoei

até 03. (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via. internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do. pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos.: 

24.7, AS  impngifâtões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

“A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

odio pregoéiro, nos autos do processo de licitação. 

"AS respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

alterem . à. sibstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação é e classificação. 

25.5.::: ;:/Ahômologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. AS nom às-disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entrê ós interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

'finalidade: e-a:segurança da contratação. 

   

  

  
25.7. 4: os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do-resultado do processo licitatório. 

25.8. . C ntagem: dos prazos estabelecidos neste Edital e seys Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- -sê- á o do: vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.9, xi o: desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde .que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público... ' 

! 25.10,:.:: Em:caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o procésso; prevalecerá as deste Edital. 

2. 11.: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 

e também poderão sér lidos e/ou obtidos no endereço São Jorge, 750, bairro São Jorge, Manaus — AM, CEP: 

69033-000 nã Seção de Aquisições, Licitações e Contratos., nos dias úteis, no horário das 10:00 (dez) horas 

AS 16:00 (dezesseis) horas de segunda a quinta-feira e no horário das 8:00 (oito) horas às 11 (onze) horas nas 

'sextas- feiras; mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

25.12, 2 ; “Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1 ao -. ANEXO 1 - Termo de Referência; 

25.12.2: Ê ANEXO II — Minuta de Ata de Registro dé Preços, se foro caso; 

o 25, 12, 3 - ANEXO 1 - Minuta de Termo de Contrato (quando foro caso); 

o 25; 12.4: ANEXO IV — Modelo de proposta de preços; 

25.125, - “ANEXO V -— Declaração de sustentabilidade ambiental. 

Manaus - AM, 17 de fevereiro de 2022. 

a de Despgsas do.CIGS   
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(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) 

“1. DO OBJETO 

       A 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 03/2022 

(Processo Administrativo n.º 64207.000039/2022-15) 

  

o 11 Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Zoológico do Ceniro de 

Instrução de Guerra na Selva - CIGS, conforme condições, quantidades e exigências 

“ estabelecidas neste instrumento: 

  

  

  

  

  

  

  

  

              
      

ITEM DESCRIÇÃO! CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL 

o ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

UNITÁRIO 
04. | CARNE BOVINA, IN NATURA, 447468 KG 6500 R$ 37,15 R$ 241.475,00 

- “| CONGELADO, TIPO FRALDINHA 

02: | CARNE BOVINA, IN NATURA, 447383 k6 6500 R$ 37,37 R$ 242.905,00 
CONGELADO, TIPO ACÉM 

03 | CARNE BOVINA, IN NATURA, 448214 KG 4000 R$ 46,50 R$ 186.000,00 
CONGELADO, TIPO COXÃO 
MOLE 

64 [CARNE BOVINA, IN NATURA, 447448 KG 6500 R$ 46,50 R$ 302.250,00 
-| CONGELADO, TIPO PATINHO 

05 | CARNE BOVINA, IN NATURA, 465394 “KG * 6500º - [R$43,00 R$ 279.500,00 
CONGELADO, TIPO COXÃO 

o DURO 
06 | CARNE BOVINA, IN NATURA, 447496 KG 6500 R$ 38,40 R$ 249.600,00 

| CONGELADO, TIPO MÚSCULO 
TRASEIRO 

07. | PEIXE CONGELADO, 448968 KG 2000 R$ 35,50 R$ 71.000,00 
" | RÉGIONAL, TIPO TAMBAQUI, - 

“1754 INTEIRO, IN NATURA 
1.08 : |IFRANGO INTEIRO 447874 KG 6500 R$ 14,77 R$ 96.005,00 

TOTAL R$ 1.668.735,00 

  

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador: 

  

  

  

            

: “DESCRIÇÃO/ ESPECIF. | UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃ Quantidade 

Es DE MÍNIMA o total 

MEDIDA Máxima 
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  CARNE BOVINA, IN KG 15 1000 6500 
“| NATURA, CONGELADO, 

“| TIPO FRALDINHA 

  

  
“02 CARNE BOVINA, IN KG 15 1000 6500 

NATURA, CONGELADO, 
TIPO ACEM 

  03 CARNE BOVINA, IN KG =". 15» e do 1000 4000 
- “| NATURA, CONGELADO, É . 

TIPO COXÃO MOLE 

  

  

04 | CARNE BOVINA, IN KG 15 1000 6500 
: 7) NATURA, CONGELADO, <

TIPO PATINHO 

Tos CARNE BOVINA, IN KG 15 1000 6500 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO COXÃO DURO 
  06 CARNE BOVINA, IN KG 15 1000 6500 

“= + “| NATURA, CONGELADO, 
TIPO MÚSCULO 

“| TRASEIRO 

  07 PEIXE CONGELADO, KG 10 1500 2000 
REGIONAL, TIPO 
TAMBAQUI, INTEIRO, IN 

“| NATURA 
    08 “| ERANCO INTEIRO KG 15 2000 E500             
  

   

  

ie, : Na; hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

«vençedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

o pratiquem: o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cola reservada ea cota principal, a contratação das cotas deverá 

: =" ocórrer pelo menor preço. - vt eo = 
11.4. Serádada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

agjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 

as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, 

“849, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

, 2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

“24 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

“3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

TA descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

a CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4. 1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

Pregão, em sua forma eletrônica. “e é 
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE Por 

51. OS critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
. Obrigações da contratada e/ou no edita! como requisito previsto em lei especial 

5.2. O material a ser fornecido pela empresa deverá atender os critérios de sustentabilidade 
E ambiental estabelecidos na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria 

“sde Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 

““ Gestão. Deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradáv

“conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 

— que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacio

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

— que Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

" O menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; € 

= que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

- diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

: cromô hexavalente (Cr(VD), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDES). 

“6: ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1, O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da entrega da nota de empenho, em 

remessa única, no seguinte endereço: 

a) Centro de Instrução de Guerra na Selva — Av. São Jorge, 750, Manaus -AM, CEP 69.033-000. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

3--Mmeses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6:3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias, pelo(a) responsável pelo 

E acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as * 

“* “especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

“-noptazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

:“» aplicação das penalidades. 

6.5. 08 bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento 

“provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

:" mediante termo circunstanciado. 
  

' “ 65.1Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

“= do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

    

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

7. pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 
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“7.1, 1.receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo: 

7.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

= 7.1.4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto

É no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada? de seús emptegados, prepostos ou 

subordinados. 

- 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

' 8.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, medelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.111. O objeio deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 8.1.2.responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

. 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3.substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

: Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

“8.1.4.comunicar à Contratante, no prazo “máximo té 24 (Vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

““8,1,5.manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

: assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

“"81.6.indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

“"811.7.promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

- exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- ="SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme 

alínea "c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9:17 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1: «É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas- as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
“Continuidade do contrato. 

11, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11,1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
“e-fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

11.11. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

11.:2.::«A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Adininistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1998. 

11.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

| réleicinadas com a execução do contrato; indicando. dia, .mês e ano,. bem como o nome dos 

funtionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as: providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

2d O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

o partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

121.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
.. que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5. (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

-5º,83º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

123, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
“da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

o Oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Tr - Constatando- -se, junto ao SICAF: a Situação dé irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
- Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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12.4: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

125. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ord

“bancária para pagamento. 

12.6: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF p

» Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. * Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

“providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

“prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12:8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de * 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

“Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretás, observado o disposto no art. 29, 

“: da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9... Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

“fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

"ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir O 

Tecebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

: rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. + 

12.11, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadós 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

- sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo: por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
12.120" Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação ' 

iplicável, 

12 12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

“ condicionado à apresentação de comprovação, por. meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 8% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: ' 

EM =Ix Nx VP, sendo: 
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EM.= Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (1X) |= (6/100) | = 0,00016438 
R TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13. DO REAJUSTE 
13.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

daia limite para a apresentação das propostas. 

13.2... Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preçós 
“iniciáis Serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n. o, 054, “de 1994): 

R=V(I- 19/19, onde: 

-* R= Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

| = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos' efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4... No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. “Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

- possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

sislação então em vigor. 

13.7: Na ausência de previsão legal quanto é ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8." Oreájuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

14.1,1.0 objeto desta aquisição não refere-se a prestação de serviço. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
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a . falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
“obrigações assumidas na contratação; 

      

b ensejar 0 retardamento da execução do objeto; 

c fraudar na execução do contrato; 

“Cd: comportar-se de modo inidôneo; ou 

e — cometer fraude fiscal. 

3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

“1. Advertência por escrito, quando do-não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii Multa: 

“1 moratória de 0,66 % (zero virgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Pa
 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

“ii Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv. Sânção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

4 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

5 As sanções previstas nos subitens “P, “ii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

“15.1: - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.1.1, tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

" que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento + 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

153. As multas devidas elou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

“+ .r er 
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15.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

o 15.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
Conforme artigo 419 do Código Civil. 

15,5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçã: 
“ gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR, 

15.7. o A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, 

16.1... As-exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
Previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
* quantidades e prazos compatíveis com, o objeto. desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

- 16.32, Prova de atendimento aos requisitos previsto em lei especial, quando for o caso 

16.4: Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

16.5.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 
edital. 

16.6... As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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“17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

174 O custo estimado da contratação é de R$ 1.668.735,00 (um milhão seiscentos e 
sessenta e oito mil setecentos e trinta e cinco reais). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. Aindicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

Manaus - AM, de 11 fevereiro de 2022 

  

Integrante Técnico 

MARCKONE DA GAMA ARAUJO - 3º Sgt 
Integrante Administrativo 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO CIGS: 

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as 

especificações do objeto a ser contratado, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do 

contratante e do contratado, dos critérios de sustentabilidade ambiental, da fiscalização a ser exercida, 

- expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, 

transparente e objetiva do que precisa ser fornecido, ficando afastado qualquer predominância de 

complexidade do objeto em questão. Sobre a obtenção do valor médio da contratação, este foi apurado 

conforme os incisos 1 Ile IV, do art. 5º, da Instrução Normativa nº 73 da SLTI/MPOG, de 05 de 

agosto de 2020, retratando de maneira fidedigna os preços praticados no mercado, ficando descartada 

a possibilidade de elevação do valor médio da pretendida aquisição, desta forma, face a 

proporcionalidade dos preços ofertados, torna-se economicamente viável e vantajoso para a 

Administração adquirir o objeto, não havendo margens para que a contratação seja considerada um ato 

antieconômico. Portanto, ratifico para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado possui 

todas as informações necessárias para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a 

contratação do objeto. Assim, APROVO o presente Termo de Referência para a eventual aquisição de 

material para instrução, em condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
+ Anexos, em proveito do Centro de Instrução de Guerra na Selva, Órgão Gerenciador, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO para o Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço ITEM. 

Prossiga com o processo de licitação para registro de preços. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

    

  

EXÉRCITO BRASILEIRO 
é COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 
(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

PREGÃO 03/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º XX 

O A União, por intermédio do Centro de Instrução de Guerra na Selva, com sede na Avenida São 
. Jorge, 750, São Jorge, na cidade de Manaus / AM, CEP 69.033-000, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
09.651.520/0001-39 neste ato representado pelo Senhar Cerenel Fábio Pinheiro Lustosa, Ordenador 
de Despesas, nomeado pela Portaria nº 312 de 17 de março de 2020, publicada no DOU nº 55, de 

NS 20 de março de 2020, inscrito no CPF sob o nº 505.866.611-15, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2022, 
processo administrativo nº 64207.000039/2022-15, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

5 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição gêneros alimentícios 
para atender as necessidades do Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva - CIGS, 

o“ especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 03/2022, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

“— 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, forfiecedor(es)'e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  

  

      

am na -. Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

“Especificação Marca Modelo Unidade |Quantidade, Valor Un |Prazo garantia t 
| Rufo estã (se exigida | (se exigido no ou validade 

pouco no edital) edital)               
  

2.2. À listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO. GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
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« 6.2, 

é 

o.1. 

' pregão, não podendo ser prorrogada. 

6.1. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

6.6. 

6.7. 

  

Osórgão gerenciador será o Centro de Instrução de Guerra na Selva — CIGS (160012). 

4: DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

dl “Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

A validade da. Ata de Registro de Preços será de será de 12 meses, a partir da homologação do 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento:e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto aos) fornecedores. 

Quando .O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente; a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

os valores praticados pelo mercado. 

O. fornecedor que -não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso: assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado. observará a classificação original. 
aa ve 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados eo fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

65.1. “liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

- pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2; .: convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

8 73. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6. 7, 2. - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

" Administração, sem justificativa aceitável; 

673. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
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6.8. 

" por despacho do óigão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 

71. 

72, 

- do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

78. 

81. 

82.' 

8.3. 

  

6.7.4. soirer sanção administrativa cujo efeito tomne-o proibido de celebrar contrato 
"administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito -ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. “a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

, 7.1.1.º As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contiatações (los órgãos participantes, caso 

no qual: caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 
do Decteto:nº7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20: do: Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fomecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 0 
acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 

7892/13.. 

No caso-de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nãs Seguintes hipóteses. .. 

8.3.1, Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos, no certame; ou 

8.3.2. | - Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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8.4. A ata-de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar'os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

+ 

  

Manaus — AM, de de 2022 

$ 

Pela Contratante Pela Promitente Contratada 

” a 

“FÁBIO PINHEIRO LUSTOSA - CEL (nome completo do representante) 
Ordenador de Despesas do CIGS Representante Legal da Empresa 

    

sis 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) 

MODELO 

TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
cereerresiieamaceserereransasiaaesa ease » QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A). CENTRO DE INSTRUÇÃO DE 

Ko GUERRA NA SELVA E A EMPRESA 
DOMENCORDSNSALLE NEON ALL SN UNI LAIO CU Lara VO DOM assess sá da DOS 

A União por intermédio do Centro de Instrução de Guerra na Selva, com sede na Avenida São 
Jorge, 750, São Jorge, na cidade de Manaus / AM, CEP 69.033-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

* 09:651.520/0001-39 neste ato representado pelo neste ato representado pelo Senhor Coronel Fábio 
Pinheiro Lustosa, Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno nº 235 de 17 de 
dezembro de 2020, conforme art. 2º da Portaria nº 533 de 28 de setembro de 1999, do Comandante 
do Exército, inscrito no CPF sob nº 505.866.611-15, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) cereereerrenererarentrenancoss inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº semen , sediado(a) na 
aaa irreais EM cinema doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada: pelo(a) sr (A) iii , portador(ã) da Carteira de Identidade nº... , 
expedida pela (0) ............ JO CPFPR temem , tendo em vista o que consta no Processo nº 
64207.000039/2022-15 e em “observância à às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de j janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº 04/2021, por Sistema de Registro de Preços, mediante as 
cláusulas é condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material de instrução, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
* vencedora, independentemente de transcrição. 

L 3, Discriminação do objeto: 

A 3: 1. Aquisição de Alimentos de Origem Vegetal, Animais vivos e Peixes. 
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“TTEM DESCRIÇÃO/ | IDENTIFICAÇÃO | UNIDADE DE | QUANTIDADE | VALOR 

| ESPECIFICAÇÃO CAIMAT MEDIDA 

SE 

2 
                “2 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1.:O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de / fo e encerramento em / / , prorrogável na forma 

do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (ui ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução "contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1, As' despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20....., na classificação abaixo: 

“ Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

“Elemento de Despesa: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
a.1.O “prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência... 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1, Ás regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.149 condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo, ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 1 l "As sanções referentes à execução do contrata são aquelas Previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
121.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

no DAL por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a CL XID6 XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 : da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
“=. Sexo ao Edital; 

  

: . : 12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à , CONTRATADA O direito à prévia e ampla defesa. 

12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

124; O'termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme O caso! 
e 

12,4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
J 12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

“12:43. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
Po idaa: caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1312, interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

    Comissão Permanente Us Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Termo de Contrato — Modelp. para Pregão Eletrônico — Compras Atualização: Dezembro/2o18 

  

   



1 

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais: alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14. 2. A CONTRATADA é é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado. do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
- limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial | atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incunbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É-eleito o Foro da cidade de Manaus - AM para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
59, Sa da. Lei nº 8.666/93. 

Pará firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
deiguálteot, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

  

O Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

js 

  

  

Comissão Permanente” de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato — Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Alualização: “Dezembrej2016 
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ANEXO IV 

TIMBRE DA EMPRESA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 
Seção de Licitações e Contratos 
Processo nº. 64207.000039/2022-15 

Pregão, nº. 03/2022 

Abertura da sessão pública: XXXXXXXXXXXX às XXXXXXXXXX horas (Horário de Brasília) 

Serve.o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa à concorrência em 
- referência, conforme especificado abaixo: 

Declaramos ter tomamos conhecimento e concordamos com todas as exigências do edital e seus 
anexos, inteiramos de todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a execução do 
cônirato, caso sejamos vencedores deste certame, portanto propomos: 

Prazo de validade da proposta! .....emeceemaseeess dias (mínimo 60 dias) 

Valor mensal proposto: R$ 

IDENTIFICAÇÃO: 
Razão Social: 
CNPJ: 

  

- Manaus -AM, — de. de 2022. 

  

(assinatura autorizada) 

(nome, cargo do signatário, CPF) 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)



  

  

  

      

  

, MINISTÉRIO DA DEFESA 
“o o EXERCITO BRASILEIRO 

Roo COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
. CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

Vo . ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
PROPONENTE: . 

“ENDEREÇO: . Com ro 
CNPJE FONE: Email: 

Declato sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2022, instaurado pelo processo de nº 64207.000039/2022-15, que 
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, , 

; - Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento 

. integral. ao que estabelece o Art. 5º e seus incisos, no que couber, da instrução normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG. Estou ciente da 

obrigatoriedade: da apresentação do registro no cadastro técnico federal de atividades potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes 
no anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 

í 

ns neo Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

"de de 2022. 

  

  

NOME 

RG/CPF: 

 



    
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

Ofício nº 2 — SALC/Div Adm/Cmdo 

URGENTÍSSIMO 

Manaus - AM, 18 de fevereiro de 2022, 
A Sua Senhoria a Senhora . . 

Francisléa Nazaré Caxeixa de Menezes Falcão 
Advogada da União 
Consultora Jurídica da União no Estado do Amazonas 
Av Tefé, nº 611, Edifício Luis Higino de Souza Neto — Bairro praça 14 de Janeiro 
CEP: 69.020-090 Manaus/AM 

Assunto: Análise Jurídica. 
: 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo com o art. 38 
da Lei n. 8.666/93 c/c art. 11 da Lei Complementar n. 73, de 1993, conforme o seguinte formulário para tramitação: 

  

  

  

  

  

DATA LIMITE: 15 (quinze) dias Daia limite para Termo Aditivo, se for o caso: 

E-mail: salccigs20200gmail.com Telefone: 2125-6400 

NUP: 64207.000039/2022-15 Nº de Volumes:1 

VALOR: R$ 1.668.735,00 - | Modalidade: Pregão Eletrônico SRP 

PRAZO: 15 (quinze) dias Sigla do Órgão: CIGS   
  

Data de abertura do Processo: 21 de janeiro de 2022 

  

MODELOS DA AGU 
  

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X) SIM ( )NÃO 
  

Qual o modelo utilizado: 

1 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União; Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras! Atualização: Julho/2020 

2. Câmara Nacienal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União! Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras; Atualização: julho/2021 

3. Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União/ Ata de Registro de Preços — medeto — pregão compras/ Atualização: Dezembro/2019 

4. Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerat da União/ Termo de Contrato — Modelo para Pregão Eletrônico — Compras/ Atualização: Julho/2020 
  

Houve alteração? ( ) SIM (X) NÃO 
      Relação dos itens modificados: não houve 
  

Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP 64207.000039/2022-15, objetivando auxiliar a verificação e 
análise por parte dessa CJU/AM, assumindo o compromisso da não movimentação do mesmo a partir de 18/02/2022. 

(F1. 1/2 do Ofício nº 2 — SALC/Div Adm/Cmdo, de 18 de fevereiro de 2022)



        
   RP 03/2022" 

   
   

   

    

   

  

   

DENTIFICAÇÃO DO TEMA: AQUISIÇÕES 

QUISIÇÕES -: Processos e consultas relativas 

Aquisição . onerosa de bens mediante fornecimento 

único ou parcelado, ainda que a aquisição seja O 

meio necessário à execução direta de outra atividade 

ou empreendimento do órgão licitante. 

ERVIÇÕS-COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - 

rocessos e consultas relativas à contratação de 

Serviços com-a disponibilização de trabalhadores da) 

empresa nas instalações da administração pública 

mesmo-nas.hipóteses de haver fornecimento de bens 

necessários à execução do serviço. 

“
R
S
 |
 

      

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

sstinto/Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (carnes) para o Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva 

DBRAS E SERVIÇOS D 

NGENHARIA - Processos e consultas) 

relativas a contratações de obras e serviços d 

engenharia, comuns ou especiais, qu 

necessitem da participação e d 

acompanhamento dos profissionais cuj 

exercício das atividades seja fiscalizado pel 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetur 

e Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselh 

le Arquitetura e Urbanismo do Brasi 

(CAU/BR), incluindo os serviços vinculados 

de fiscalização. 

     

      

  

  

PATRIMÔNIO - Processos e consultas que) 

tratem do patrimônio imobiliário da União 

incluindo os procedimentos de transferência 

onerosa ou não, bem como os atos 

antecedentes necessários. 

  

ERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - 
rocessos:-e “consultas relativas à contratação de 

serviços sem a disponibilização de trabalhadores dal 
empresa nas instalações da administração pública] 

=
"
 

r 

    

  SIDUAL - Processos e consultas cujo 

tema não se enquadre nos demais. 

      

   

mesmo nas hipóteses de haver fornecimento de bens 
n   necessários à execução do serviço. 

fer 
  

  

2ONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a 

Cônciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do 

Trabalho. 

PESENAÇãO: n | 
  

  

        

FABIO P EIRO LUSTOSA - Coronel 
Ordenador de Des 

    

(FI. 2/2 do Ofício nº 2 — SALC/Div Adm/Cmdo, de 18 de fevereiro de 2022)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE 
AQUISIÇÕES 

PARECER n, 845/2022/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 
PROCESSO n. 64207.000039/2022-15 CJU/AM 
ORIGEM: CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA - CIGS 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNES) PARA O 
ZOOLÓGICO CIGS 
VALOR: R$ 1.668.735,00 

EMENTA: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS CUJO VALOR 

SEJA SUPERIOR A R$ 500.000,00. DIREITO ADMINISTRATIVO, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei nº 

10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 10,024/2019, 

Decreto 7.892/2013 e Lei n. 8.666/93. Regularidade formal do 

processo. Limites impostos pelo Decreto ns. 7.689/2012. 

Adequação da Modalidade Licitatória Adotada. Participação do 

Certame às Microempresas, Empresas de Pequeno Porie e 

Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488/2007, nos 

: termos do Decreto nº 8.538/2015. Observação dos Critérios de 

Sustentabilidade Ambiental. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou 

Recomendações. 

1, Trata-se de processo oriundo do CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA 
"NA SELVA - CIGS, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CARNES) PARA O ZOOLÓGICO CIGS, conforme discriminado no Termo de 

d+ Referência, com esteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata. 

2. Os presentes autos, contendo 1 volume e 94 páginas, foram distribuídos à 
advogada signatária, no dia-03/03/2022, para análise e emissão de parecer, nos termos 
do artigo 11, VI, “a”, da Lei Complementar nº 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666, de 1993, Denire os documentos que compõem o 

processo, destacam-se os seguintes: 

a) Documento de formalização da demanda (f1.13) 7 ] 

b) Autorização para abertura da licitação (fl. 12; 18) í 

c) Estudo Técnico Preliminar - ETP (f1.21) * 

d) Mapa de riscos (f1.26). INEXIGÍVEL NESTAS HIPÓTESES 

e) Termo de Referência (f1.76 - MODELO AGU JUNHO/2021) í 

f) Aprovação do Termo de Referência (11.84) “ 

9) Designação do Pregoeiro (fl.41) í 

h) Designação da equipe de apoio (f..41) , 

10f24 Cm ts 15/03/2022 10:04
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)) Pesquisas de Preços (f1,32; relatorio - 29; mapa-30)” 
k) Minuta do Edital (fls.57/74 - MODELO AGU JULHO 2020) 

D Minuta do Contrato (f.89 - MODELO AGU DEZ/2018 - 
ATENÇÃO: NOVO MODELO ATUALIZADO EM JULHO/2020) 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECÉR JURÍDICO" 
83. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 
praticados ou já efetivados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e conclusivo 
dos textos das minutas dos editais e seus anexos. 
4. A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar possíveis 
riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a 
autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 
necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada, 
5. Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos 
seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a 
estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos (conforme Enunciado nº 
07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva 
que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazêlo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 

“emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento”). 

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
7. Por outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 
público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, 
o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou 
citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais 
agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as 
respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser 

20f24 

facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para 
tanto. Todavia, no entendimento desta Consultoria, a ausência de tais documentos, por 
si, não representa óbice ao prosseguimento do feito. 
8, Finalmente, insta mencionar que determinadas observações são feitas 
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 
a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, às questões relacionadas à 
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/842337796 

i) Publicação da Intenção de Registro de Preços (1.55) [EE 
  oe 

15/03/2022 10:04
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REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

“or 

  

  

9. De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 10. Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes, conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis, iniciando- ' ; se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, compreendendo, na medida do possível, o máximo, 200 folhas: 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 2, DE 1º DE ABRIL DE 2009 
“Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos ad de abertura e encerramento.” 

11 Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial nº 1.677, de 2015 (no caso de orgãos integrantes do SISG) e Portaria Normativa MD nº 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos gerais referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria reguladora no âmbito de seu órgão. 
12, Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico pertinente. No entanto, cabe informar ao órgão acerca da previsão normativa contida no art. 22,8 1ºe 2º, do Decreto n. 8.539, de 08 de outubro de 2015: 

: 8 1º - O uso do meio eletrônico para a realização de processo administrativo deverá estar implementado no prazo de dois anos, contado da data de publicação deste Decreto; . 
8 2º . Os órgãos e as entidades de que tratam o caput que já utilizam processo administrativo eletrônico deverão. adaptar-se ao disposto neste Decreto no prazo de três anos, contado da data de sua publicação. 

13. Assim, o Órgão deve envidar esforços para cumprir o comando normativo e passar a adotar o processo administrativo eletrônico. 14. Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem 

LIMITES DE GOVERNANÇA 
15. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação : de bens e serviços e Para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal. 
16. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido Decreto define algumas regras que precisam ser 

º 3o0f24 
15/03/2022 10:04



Firefox https://sapiens.agu.gov.br/documento/8423277.    

  

respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de novos contratos de aquisição: 
' 

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a 
prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a 
atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da República. 

8 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que 
trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, o permitida a subdelegação na forma do $ 2º: : 
I-titulares de cargos de natureza especial; 
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas 
aos Ministros de Estado; e 

HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, 
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida Ns a subdelegação nos termos do disposto no $ 3º. 
S$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 
1.000.000,00 tum milhão de reais), a competência de que trata o 
caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou ê aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das 
entidades, vedada a subdelegação. 

17. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser contratada - se constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado. 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 
18. Nos termos do que dispõe o artigo 36 da IN 05, de 25 de maio de 2017 - o MPDG, antes do envio do processo para “análise jurídica; deve ser realizada uma avaliação de conformidade legal do procedimento de contratação com base nas disposições previstas no Anexo I da ON SEGES nº 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 1º que "Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos Ie II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos”. 
19, A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente ' elaborados para os diversos tipos de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site hitp://www.agu.gov.br/page/content/detail Ad conteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n. 02, de 2016. 

20. No presente caso o órgão realizou a avaliação de conformidade legal, anexando a lista de verificação da AGU, atualizada em dezembro/2020. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
21. O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de “planejamento da 
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Documento de Formalização da Demanda 
“22. O Documento de Formalização, da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos pertinentes ao início da fase interna da licitação. 28. Compulsando os documentos que instruem O processo, verifica-se que os requisitos próprios para a oficialização da demanda foram atendidos, razão pela qual não se apresenta qualquer objeção ao documento que se encontra nos autos (f1.13). 

Estudos Técnicos Preliminares 
Necessidade da Contratação 
24, A identificação da necessidade da contratação comumente é inserida no 

Referência a normativos que disciplinam a contratação 25. Como parte do procedimento de ânálise da viabilidade da contratação e da definição dos meios mais adequados de prestação dos serviços que serão contratados, compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao objeto do futuro conirato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação. Esse trabalho deverá compreender a referência 

: 26. Nesse ponto, constata-se que houve o trabalho de pesquisa normativa empreendido pelo órgão e que os Estudos Preliminares fazem referência às normas aplicáveis ao serviço que será contratado, razão pela qual não se apresenta objeção ao conteúdo do documento, em relação à diretriz mencionada. 

27. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação, razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade: O Estudo também identifica qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à contratação, a fim de 
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inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior possibilidade de competição (ampla participação), de outro. 

Estimativa das Quantidades 
28. Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao máximo, estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a demanda prevista (TCU. Acórdão n. 1380/201 1-Plenário), conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 7º, 84º da Lei n. 8.666/93). 29. Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do 

30. Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação entre a demanda ea quantidade a ser contratada deve vir acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários (art. 15, Ve XL da IN/SLTI n. 02/2008). 31. A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada 

6 of 24 

e baseada em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos aplica-se também no sistema de registro de preços, consoante entendimento recente dó TCU: 
(...) 
9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente suas unidades, especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: 

) 9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedimentos relativos à intenção de registro de preços e à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos - arts. 6º, inciso 1, e 10, 8 7º, do Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1998, arts. 4º, 5º, inciso V e 8º do Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 1.100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do Plenário, 612/2004 e 559/2009, da 18 Câmara, e 1.720 e 4.411/2010, da 22 Câmara;" (g.n) 
Acórdão TCU n. 757/2015-Plenário (g.n.) 32. No presente caso, não se apresenta objeção à documentação que se encontra anexada no processo, vez que « aparentemente - contém os requisitos necessários à definição dos quantitativos que serão licitados porquanto o órgão consulente documentou a estimativa das quantidades, utilizou parâmetros de 
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33. Conforme o Enunciado nº 01 da e-CJU/Aquisições: 
“A Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. não é aplicável, a priori, às contratações públicas federais que têm por objeto aquisições de bens, o que afasta a obrigatoriedade de confecção de mapas de riscos, ressalvadas aquelas aquisições caracterizadas como soluções de TIC e submetidas ao regramento da Instrução Normativa nº1, de 4 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia." 

PARCELAMENTO DO OBJETO 
34. Via de regra, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, 81º da Lei nº 8.666/93. 

70f24 

35. Portanto, caso haja viabilidade Técnica e econômica, qualquer contratação . deve ser dividida em contratações menores, de forma a possibilitar «maior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades do mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, maior vantagem para a Administração. 36. Sobre o tema, convém citar a doutrina: 
Mas a adoção do fracionamento dependa da presença-de requisitos de ordem técnica e econômica. 
4.1.3) O requisito de natureza técnica 
Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor etc). Mas seria possível realizar a compra fracionada de uma Pluralidade de veículos. Em suma, o impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento. 

4.1.4.) O requisito de naturezá econômica 
Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com otisco de o fracionamento aumentar O preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso acarretar o aumento de seus custos, 
Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens econômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas administrativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtúde do aumento da competitividade), Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos 
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   através do argumento de benefício a um número maidt Ag == 
particulares. 

(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 172 edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2016, p. 440) 

37. Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a 
justificativa de ordem técnica e/ou econômica a embasar a contratação conjunta do 
objeto. 

38. Sublinhe-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da 
Súmula n. 247, pacificou o seguinte entendimento: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

ed devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

39. À luz dessas considerações, compete à área técnica ponderar e adotar o 
modo de contratação que seja mais vantajoso para a Administração, seja no que diz 
respeito à conveniência administrativa, à necessidade técnica e à economia de escala, 
ciente de que a regra geral da divisibilidade do objeto deverá ser objeto de motivação, 
em que sejam apresentados os motivos determinantes da escolha. 
40. Diante dessas considerações, forçoso concluir que, sendo divisível o 
objeto, a contratação conjunta somente restará autorizada se a Administração 
demonstrar que tem por fundamento a inviabilidade técnica ou econômica do 
parcelamento, pois, caso contrário, deverá proceder-se à divisão do objeto. 
41. De acordo com os parâmetros mencionados, não se vê óbice à licitação, 
“porquanto aparentemente o órgão seguiu os preceitos antes traçados, ressaltando-se, 
porém, que os aspectos relativos à economicidade e à economia de escala são 
essencialmente técnicos, sobre os quais cabe a esta Consultoria apenas orientar 
quanto ao cumprimento dos preceitos legais, como foi feito. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE - : 
PEQUENO PORTE 

42. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, a administração pública 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00. 

43. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as 
* licitações para contratações públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja . 

abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
44, No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item 
de contratação, independentemente do valor global do certame, o artigo 48 da LC 
123/2006 é claro ao informar que a licitação exclusiva deverá ser realizada nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.006,00 (gitenta-rmil reais). 
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As. a a No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014: [= 
licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação 
exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 
34 da Lei nº 11.488, de 2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja 

“igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a 
quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do Decreto'nº 6.204, de 2007.” 
46. Note-se, entretanto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses 
expressamente elencadas nos incisos I a IV, do art. 10 do Decreto 8.538/2015 e art. 49 
da LC 123/2006 (com a redação dada pela LC 147, de 2014), situação que deverá ser 
justificada: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

; sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

' Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

o HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas 
pelos incisos I e IH do caput do referido art. 24, nas quais a compra 
deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas 
de pequeno porte, observados, no que couber os incisos I, Ile IV 
do caput deste artigo; ou . 
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 
alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos 
no art. 1º, . 

47. Considerando que alguns dos itens, em que a licitação está dividida, são 
inferiores ao teto normativo, em um primeiro momento, deduz-se que, nessa parte, a 
licitação deve ser destinada exclusivamente a microempresas, empresas de pequeno 
porte e demais pessoas equiparadas. Consequentemente, os demais objetos licitados 
devem ser destinado à ampla participação de empresas, ressalvada a reserva de cotas, 

; hipótese prevista no art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
48. No que se refere às parcelas da licitação inferiores a R$ 80mil, 
observou-se que o órgão promotor da licitação as destinou integralmente às 

cd microempresas e empresas de pequeno porte. É recomendável, porém, que o 
órgão se certifique quanto à não incidência de qualquer das hipóteses do art. 
10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o que imporia, como consequência, o afastamento 
do tratamento diferenciado, e a abertura da competição a todas as empresas 
interessadas, independentemente de seu porte. Note-se que tal cuidado se revela 
importante a fim de serem evitadas eventualidades no decorrer do processo licitatório, 
tal como sua deserção ou frustração, ante eventual ausência de licitantes ou de 
propostas válidas. 
49, Relativamente à parte do certame não alcançada pela regra do art. 48, 1 

“da Lei Complementar n. 123, de 2006, observou-se que o órgão promotor da licitação 
não fez a reserva de cota individual por objeto licitado ás microempresas e empresas 
de pequeno porte, na forma disciplinada pelos arts. 8º e 9º do Decreto n. 8.538, de 
2015, in verbis: 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza 
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o 
complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão 
reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 
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Rc IDDO tenis, am 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. É 

Sesampoearmenseam. 1: (...) 

Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º: 
| - será considerado, para efeitos dos limites de valor 
estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por 
preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação 
que deve ser considerado como um único item; 

50. Cabe, neste ponto, ressaltar a importância da correta instrução do 
processo. Não consta nenhuma justificativa nos autos para o afastamento do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006. Considerando 
que a Administração pretende afastar as regras específicas previstas para 
microempresas e empresas de pequeno porte, deverá, contudo, realizar tal 
afastamento apenas e tão somente nos termos permitidos no art. 10 do Decreto 0... 
8.538, de 2015. Fora das hipóteses ali consignadas, não será possível o afastamento 
do regime licitatório específico para ME/EPP Demais disso, a Administração não 
poderá simplesmente invocar preceito normativo para afastar o tratamento 
diferenciado, caso configurada uma ou mais das hipóteses normativas. A 
invocação do preceito normativo somente será válida se acompanhada da 
devida demonstração dos fatos que impedem ou, desaconselham a inclusão das 
regras do privilégio legal às MEs/EPPs. Portanto, o órgão deverá realizar a 
devida justificativa para o afastamento ou restabelecer o tratamento legal 
diferenciado às MESs/EPPs. 
51. É importante observar que nas licitações híbridas, em que itens/grupos 
são destinados exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, o 
percentual de que trata o art. 48, IIL da Lei Complementar n. 123, de 2006, é 
calculado individualmente, conforme torna explícita a norma acima transcrita, de 
modo que não se utiliza, como parâmetro de cálculo, o valor global da licitação. 
2. Consequentemente, salvo se caracterizada uma ou mais das 
hipóteses mencionadas no art. 10 do Decreto n. 8.538, de 2015, o órgão 
deverá corrigir o procedimento para criar subitens com a reserva de até 25% 
de cada item/grupo cujo valor original previsto de aquisição seja superior a 
R$80mil, tornando, assim, a previsão de fornecimento parcelada em dois itens/grupos 
- um de ampla participação e outro destinado exclusivamente às pessoas beneficiadas 
com o tratamento exclusivo. 

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 
.58. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 
comum para efeito de utilizar a modalidade pregão. A Orientação Normativa nº 54, de 
2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar 
que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de 
utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde 
a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão 
jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 
aplicável.” 

: 54. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, passou a 
dispor, nesse mesmo sentido: 

Art, 3º (...) 

8 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de 
exame predominantemente fático e de natureza técnica. 
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FLAD TO 
. É mm ET 55. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é a 

Ê que se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra 
disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão - Comentários à 
Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 
30). 

56. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 
2002: 

no Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei, 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usúais no marcado. - , 

7. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição 
de bem comum, também estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços 
especiais: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
= (..) 

H - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e 
; qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

IH - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

58. Ademais, segundo o 81º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, -de 2019, a 
aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida, 
obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma eletrônica, de maneira que 
a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico 
pertinente. o 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na-modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

8 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
pelos órgãos da administração pública federal direta, pelas 
autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

359. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no 82º, do 
artigo 3º, passou a dispor que “os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento 

: de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na 
forma eletrônica.” 

60. O presente procedimento licitatório é destinado à aquisição de bens 
comuns, conforme classificação empreendida pelo órgão (f1.17). 
61. Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, 
nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a 
opção do órgão pela contratação mediante pregão. 
62. Ademais, segundo o art. 12, 81º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a 
aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida 
obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma eletrônica, de maneira 
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que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico “=== pertinente. 

63. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de 
Registro de Preços-SRP a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 83º, inc. 
I, da Lei nº 8.666, de 1993, o art. 11 da Lei nº 10.520, de 2002 admitiu a utilização do 
Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e 
serviços comuns. -. 
64. Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892, de 201 3, que regulamenta o 
SRP em seu art. 7º, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode 
concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a 
modalidade licitatória compatível com a legislação aplicável. 
65. Por outro lado, “é taxativo o rol de hipóteses de cabimento do SRP 
previsto no art. 3º do Decreto n. 7.892/2013” (Parecer n. 109/2013/DECOR 
/(CGU/AGU). Em razão da revogação do Decreto n. 3.931/2001, restou superado o 

ô PARECER Nº 125/2010/DECOR/CGU/AGU. Assim, não é mais cabível a utilização do 
Sistema sob o fundamento de contingenciamento orçamentário, por exemplo. 
66. Desta forma, é necessário indicar a hipótese em que se enquadra o 
pretendido registro de preços. Para tanto, o órgão informa que a contratação se 

+ enquadra nas hipóteses dos incisos 1 e IV do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013, 

+ 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
67. O planejamento da contratação possui determinados requisitos, entre eles 
a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, além 
da verificação de incidência de exigências de sustentabilidade em obrigações da 

- contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo), bem como o 
alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística" Sustentável (PGLS) 
do órgão, nos termos da Instrução Normativa SITI/MPOG n. 10, de 2012,-c/c o artigo 
2º, 8 1º, do Decreto n. 10.024, de 2019. 

68. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e 
planejamento que permite estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização 
dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a sustentabilidade 
melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício e promove a redução de ' 
consumo. 

< 69. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e 
cultural, no mínimo, sempre se ressaltando que mediante exame do órgão assessorado 
no que incidente e se há incidência no caso concreto (artigo 2º, 8 1º, Decreto n. 
10.024, de 2019). Sobre as diversas dimensões, há subsídios orientadores no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. 
70. O desenvolvimento sustentável deve ser implementado nas compras e as 
minutas devem trazer critérios de sustentabilidade de acordo com o PGLS e O objeto a 
ser licitado. 
71. Na escolha de produtos sustentáveis a avaliação do ciclo de vida dos 
produtos direciona a produtos sustentáveis que podem gerar menos perdas, ser 
recicláveis, ser mais duráveis ou possuir menos substâncias tóxicas ou prejudiciais a 
saúde e gastar menos energia na sua produção. . 
72. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como 
subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da 
Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão 
ser adquiridos em substituição a itens similares. 
78. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento 

t 
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- do processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas mifh Perna era 
correspondentes das previsões legais previstas n10' Guía Naciorial de Contratações 
Sustentáveis (32 edição - 2020), disponível na página de Internet da AGU. 
74. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União: 

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional 
de Licitações Sustentáveis (BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo 
Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos 
(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da : 

; Advocacia-Geral da União. 

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos 
gestores públicos na implementação de práticas socioambientais, 
de acordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993). O guia 
apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz 
orientações sobre planejamento e avaliação da necessidade de, 
contratação. 

' (TCU - Acórdão 1056/2017 - Plenário) 
75. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa 
constante do processo administrativo, de serem inseridas outras previsões de. 

— sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do Guia, desde que 
observados os demais princípios licitatórios. 

“76. Além do Guia Nacional, podem.ser inseridos critérios de sustentabilidade 
nos pregões, com base no art. 5º da IN nº 01/2010 do MPOG. 
77. Assim, critérios de sustentabilidade específicos para cada compra podem 
ser implementados, com base na legislação ambiental vigente (Leis, Decretos, 
Instruções Normativas e Portarias da ANVISA, do CONAMA, do Ministério do Meio 
Ambiente e outros órgãos), a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco 
nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos 
materiais, gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e 
poluição. 

78. Observe-se, ainda, se há observância à previsão legal de prioridade nas 
aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 
2010). 

79, Além disso, nos termos do artigo 2º, 8 1º, do Decreto n. 10.024, de 2019, 
as contratações públicas mediante pregão eletrônico deverão atentar para que o 

- Princípio do desenvolvimento nacional sustentável seja observado em todas as etapas 
da contratação e tenha por base o PGLS do órgão: 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da. probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, . do, . julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que 
lhes são correlatos. 

$ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado 
nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões 
econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 
entidades. 

+ 80. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável previsto no artigo 3º, caput, da Lei 8.666, de 1993, deverão ser tomados 
quatro cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

4 
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como 
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou 
requisito previsto em lei especial combinado com o art. 28, V, 
segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei nº 8.666, de 1993); 

5 b) justificar a exigência desses critérios e práticas sustentáveis em 
relação à adequação de sua especificação, 

c) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados 
preservam o caráter competitivo do certame e 

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão 
de Logística Sustentável, nos casos de pregão eletrônico. 

81. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se 
sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá 
apresentar a devida justificativa. 

82. É de extrema relevância que a autoridade assessorada sempre observe na 
- contratação, as diretrizes de sustentabilidade ambiental. 
83. Deve-se mencionar, ainda, que a'Lei nº 12:187 de 29/11/2009 - Política 
Nacional sobre Mudança do Clima adotou o uso do poder de compra do Estado como 

A um importante instrumento para implementar a política de mudanças climáticas. 

Lei n. 12.187/2009 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do 
Clima: 

(...) 

é XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o 
desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para 
a redução de emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem 
como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de 
critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas, 
compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, 
permissão, outorga e concessão para exploração de serviços 
públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem 
maior economia de energia, água e outros recursos naturais e 
redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; 

o Decreto 7.404/2010 

Art. 5º Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 
consumidores e titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos são responsáveis pelo ciclo de vida 
dos produtos. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada será 
implementada de forma individualizada e encadeada. 

Art. 6º Os consumidores são obrigados, sempre que estabelecido 
sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos ou quando instituídos sistemas de 
logística reversa na forma do art. 15, a acondicionar 
adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 
gerados e a disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos 
reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

, Parágrafo único A obrigação referida no caput não isenta os 
consumidores de observar as regras de acondicionamento, 
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segregação e destinação final dos resíduos previstas na legis 

, do titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos. 

Art. 7º O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade são 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 
observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das 
diretrizes e determinações estabelecidas na Lei nº 12.305, de 
2010, e neste Decreto. 

84. Assim, nos termos do art. 7º, inc. XI da Lei nº 12.305/2010 - Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, e de sua regulamentação, nas aquisições e contratações 

- governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e 
para bens, serviços e obras que considerém-critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis. . 
85, Por outro lado, nos termos do art, 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 1, de 19/01/2010, “as especificações para a aquisição de bens, contratação de 
serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública: Federal 
direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade 

4 ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte e 
dos produtos e matérias primas”. 
86. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de 
imposição normativa, editada pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.). 
Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as 
determinações da norma vigente (vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de 
objetos sujeitos a disposições normativas de caráter ambiental). 

“87. Nos demais casos, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto 
que melhor atendam às exigências ambientais. Tal decisão deve ser motivada com 
base em critérios técnicos. : 
88. Vale lembrar que o art. 5º da mesma Instrução Normativa exemplifica 
alguns dos critérios de sustentabilidade ambiental que podem sér exigidos na 

- descrição do bem: . 

a) que os bens sejari constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT; 

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 
de certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VD), cádmio (Cd), bifenil- 
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES). 

ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
89, À seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos 

Vo 
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nos Decreto n. 7.892/2013 e Decreto n. 10.024/2019, conjugados com as regras da Ler ===" 
nº 10.520, de 2002 e da Lei nº 8.666, de 1993, necessários à instrução da fase 
preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais 
exigências concernentes à fase externa do procedimento em momento oportuno, 
posterior a presente manifestação jurídica. 
90. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes 
do ordenamento jurídico, em face do caso vertente; com a-ressalva de que os textos 
das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente abertos para essa 
finalidade. 

  

Autorização para abertura da licitação 
91. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela 
autoridade competente decorre da exigência do art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de ' 
2000 e arts. 8º, inc, Ve 13, inc. III, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). 
No presente caso, tal exigência foi cumprida (fl.12; 18). 

+ 

Termo de referência com a aprovação da autoridade competente 
92. O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações 
e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação, com 

- fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em relação à avaliação do custo, 
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia 
e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado 
motivadamente pela autoridade competente, ainda que a motivação conste na forma 
do art. 50, 81º, da Lei n. 9.784, de 1999: 

Art. 50... 

8 1º A motivação deve ser explícita, clara e, congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato. 

93. No caso em exame, o Termo de Referência que foi anexado consta como 
aprovado à f1.84 do processo. 

Pesquisa de Preço 

94, A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial 
+ para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente 

e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das parcelas de 
uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das 
propostas ou lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o 
valor máximo aceitável. 

"* B5. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993: 
Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 

(...) 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com Os preços correntes no 
mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
(grifo nosso) 

t 
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96. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece: [RL ND 
PNqie, 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se; “meme 177 

(.) Da 
XI - termo de referôncia - documento elaborado com base nos 
estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela 
administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com 
as seguintes informações: e 
(..) 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em 
planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

(...) 

HI - planilha estimativa de despesa; . 

os 97. Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 

KH - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...) 

8 1º O registro de Preços será precedido de ampla pesquisa de 

mercado.” (grifo nossoj "sr 

98. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o 
máximo de segurança possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a 
necessidade de fixar o valor de referência de uma contratação com embasamento 
técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a 
ser pago. 

99. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a 
: verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva 

das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 6º do Decreto nº 
8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488, de 2007. 

100. Dessa forma, o órgão deverá proceder à consulta dos preços praticados 
no mercado, sendo exigível a obtenção de, ao menos, três orçamentos (Acórdãos nº 

4 980/2005, nº 3.219/2010, ambos do Plenário, e nº 7.821/2010-12 Câmara do TCU), 
: devendo a pesquisa ser juntada nos autos do processo de licitação (Nesse sentido, 

dispõem os Acórdãos nº 663/2009 e nº 3.219/2010 do Plenário do TCU). É importante 
que se atente para que tal consulta se dê nos moldes do Termo de Referência, 
considerando exatamente as especificações do objeto, a fim de preservar a fidelidade 
dos preços pesquisados em relação à aquisição almejada. 

101. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não 
"se resumem à simples anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao 
responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob'seu aspecto formal 
(identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o 
objeto da licitação, etc.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a 
importância da congruência entre os preços das propostas, considerando que 
eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os 
resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o 
discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de ' 
preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos 
demais. 
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verificação quanto à plausibilidade dos valóres apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm competência legal, 
conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das 
avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A 
responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente sobre os 
agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de 
Jessé Torres Pereira Júnior e Marinês Restelatto Dotti: 

“A aceitação de proposta com sobrepreço pelo: pregoeiro ou 
comissão de licitação, seguida da homologação do procedimento 

) licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a 
responsabilidade, solidariamente com o agente que realizou a 
pesquisa de preços. O mesmo pode ocorrer com a autoridade 
superior competente pela ratificação dos atos do processo da 
contratação direta e o responsável pela pesquisa de preços. 

, A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do 
objeto em razão da impossibilidade de o contratado cobrir os 
custos da contratação, também atrai a responsabilidade desses 
agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os 
integrantes da comissão de licitação e a autoridade que homologou 
o procedimento ou ratificou os atos praticados no processo da 
contratação direta).-Em ambas as.hipóteses. - inexeguibilidade ou 
sobrepreço -, será necessário aquilatar a conduta de cada um 
desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito 
de imputar-lhes responsabilidade”. (Responsabilidade por 
pesquisa de preços em licitações e contratações diretas”, Fórum de 
Contratação e Gestão Pública - FCGP Editora Fórum, Belo 
Horizonte, ano 10, nº 116, ago. 2011). 

103. Outrossim, o inciso V do artigo 10 da Lei nº 8.429 de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa) estatui a respeito: 

) Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta Lei, e notadamente: 

, (...) 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou 
serviço por preço superior ao de mercado; 

104, Considerando, ainda, que se trata de pregão destinado à formação de Ata 
de Registro de Preços, é necessário que sejam consideradas também as quantidades 

- mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de preço, de maneira que os 
orçamentos contemplem os possíveis ganhos decorrentes: de economia de escala. 
105. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na 
“pesquisa de preços” para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
instituídos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministério da 
Economia, que estabeleceu “parâmetros” específicos, a serem observados conforme 
disciplinado no seu art. 5º, como segue: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de 
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

a seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
IL - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
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gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram- se “a 
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
H - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, 
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 

HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do instrumento convocatório. 

81º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos le TI. 

$ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objéte-a ser ticitado; - 

H - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

HI - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas 

como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

106. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao, Painel de 
Preços, disponível no endereço “eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de 
contratações públicas recentes. 

107. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização de preços 
praticados por outros órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel 
de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão "sempre que possível", utilizada 
pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for 
materialmente possível a utilização desses valores referenciais. Como segue: 

21. Prosseguindo, q termo. “sempre que possível” (constante do 

caput do art. 15) deve ser interpretado no sentido de que a 
consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou entidades que 

tenham efetuado aquisições similares. É dizer não há 
discricionariedade do gestor para deixar de utilizar a consulta 

quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve 

ser plenamente justificada pelo gestor. 

108. Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão 
aqueles que tenham seus preços cotados nos Catálogos de Soluções de TIC divulgados 
pelo Ministério da Economia. Para esses bens, vale a regra prevista no art. 8º: 

Art. 8º As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos 

de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 
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Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial” de= 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar 
como parâmetro máximo o Preço Máximo de Compra de Item de 
TIC - PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em 
valor inferior ao PMC-TIC. 

109, Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor , 
de referência para o certame, o órgão realizou pesquisa de preços. Constam 
nos autos as pesquisas e o respectivo mapa de cotação de preços, que 
permitem a avaliação do custo médio e as variações entre diversos 
fornecedores, conforme consta no documento 11.32; Relatório - fl. 29; Mapa fl. 
30. 

110. Por fim, é aconselhável que a Unidade licitante verifique se não existe Ata 
de Registro de Preços cadastrada nos sistemas eletrônicos, e ainda em vigor, em 
condições de atender às suas necessidades, para fins de composição da pesquisa de 
preços, ainda com intuito de refletir os preços praticados atualmente no âmbito da 
Administração. 

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável 
= “111. O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se 

divulgar, ou não, o valor estimado ou o valor máximo aceitável: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 

contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou db valor máximo 

aceitável para a contratação será fundamentado no $ 3º do art. 7º 
i da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 

Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

8 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor 

máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas 

e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

8 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento 

pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou 

o valor de referência para aplicação do desconto constará 

obrigatoriamente do instrumento convocatório.” 

ai2. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor 
máximo aceitável, cumpre ao órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de 
divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo. 
118. Por hora, não foram estabelecidos normas com os parâmetros para que se 
adote uma ou outra opção. A decisão compete à autoridade que, evidentemente, 
deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto licitado, coletadas por 
ocasião do estudo técnico preliminar. 

114. Vale mencionar que no Decreto nº 10.024, de 2019, foram enunciados os : 
princípios aos quais se condicionam o pregão eletrônico: 

º Princípios 

Art, 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 

a 
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  instrumento convocatório, do julgamento objetivo, “da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que 
lhes são correlatos. 

, $ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado 
nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões 
econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 
entidades. 

5 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados 
o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

115. Assim sendo, como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha 
recaia sobre a opção que amplie a competitividade e, como consequência, tenha maior 
aptidão para a obtenção da melhor proposta. 
116. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada 
nos autos. 

117. No caso, verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação já consta do Termo de Referência, não havendo que se cogitar no 
seu caráter sigiloso. 

Previsão de recursos orçamentários 

118, A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação 
“da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 
imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 1992, e artigos 38 e 55 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a 
adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade 
"com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal” 

120. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos 
para análise do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação 
Normativa nº 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da 
declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas 

no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas 

nos incisos [ e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000". 

121. Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a 
Orientação Normativa AGU n. 20/2009, nos seguintes termos: “Na licitação para 
registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da 
assinatura do contrato”. Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e 

. promover a indicação em momento anterior à celebração do contrato ou retirada do 
respectivo termo substitutivo. 

122. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, em seu artigo 72,8 2º,e 0 
Decreto nº 10.024, de 2019, artigo 8º, inciso IV. 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 

21 0124 

123. O art. 21, VI do Decreto nº 3.555,.de 2090 e-art. 8º, irc. VI, do Decreto nº 
10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exigem a comprovação da legitimidade do 
pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Por essa razão, consta nos autos o ato 
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de designação do pregoeiro, como também da respectiva equipe de apoio (f1.41). | A Es — 

Intenção de Registro de Preços 
124, Nos termos do art. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe ao 
úrgão gerenciador registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras 
do Governo Federal. 
125. Outrossim, conforme art. 4º, 81º, do Decreto 7.892, de 2013 (com a 
redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014), o órgão poderá dispensá-la, 
justificadamente. 

126. No documento de f1.55, restou comprovado o cumprimento de tal 
exigência. o o 
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Minuta do Edital e Anexos 

127. O art. 21, incisos VIH e IX do Decreto nº 3.555, de 2000, art. 8º, inc. VII e 
VII, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exigem que o processo 
licitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento 
equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços. 

o 128. Nesse aspecto, não existe nenhuma ressalva a se fazer, visto que os 
documentos essenciais se encontram nos autos. 

ANÁLISE DAS MINUTAS 
Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos 

129. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados 
nacionalmente pela AGU, conforme determinado na Instrução Normativa nº 05, do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35:' 

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados 
de Termos de Referência e Projetos Básicos da' Advocacia-Geral 
União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os 
Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que 
couber. 

8 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que 
No trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as 

devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

8 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de 
Ê Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar a pertinência 

de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 
Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o 
disposto no art. 23, 

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados 
de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, 
observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de 
Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

8 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que 
trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as 
devidas justificativas, anexando-as. aos autos.. 

$ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do 

22 0124 15/03/2022 10:04



5 

Firefox 

  

  
sistema de credenciamento, deverão ser observadas as diretrizes 
constantes do item 3 do Anexo VII-B. 

130. Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis 
“ peculiaridades de cada objeto, ressaltamos que o gestor responsável deverá tomar as 
medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem 
necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto. 
131, Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo 
dinâmico, o que importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível 

- que sejam feitas recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise. 

Termo de Referência 

132. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos 
técnicos preliminares” (art. 3º, inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019) que contempla, 
além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação no certame, seu 
processamento, até final contratação e a execução contratual. 
133. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no 

i art. 8º, inc. Ile art. 21, inc. II do Decreto nº 3.555, de 2000 e art. 3º, inc. XI, alínea a e 
14, incs. II, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). 
134. No caso específico dos autos, o Termo de Referência foi anexado (1.76 - 
MODELO AGU JUNHO/2021). Apesar de se tratar de documento extremamente 
técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele 
parece conter as previsões necessárias, atendendo às prescrições legais pertinentes. 

Edital 

135. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são 
aqueles previstos no art. 14, inc. III e IV, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão 
eletrônico), art. 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei nº 8.666, de 

- 1998. 

136. No presente caso, a minuta dó edital: (fls.57/74 - MODELO AGU JULHO 
2020) atende tais exigências, razão pela qual opinamos pela sua aprovação. 

Da Ata de Registro de Preços 

137. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no 
Decreto nº 7.892, de 2013, devendo estar em conformidade também com a minuta do 
edital e do termo de referência. 

á 138. No presente caso, verifica-se que a minuta foi juntada ao processo e 
atende a tais pressupostos, razão pela qual opinamos por sua aprovação. 

Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo - ATENÇÃO - NOVO MODELO 
ATUALIZADO EM JULHO/2020 

139. No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar instrumento 
contratual, como podemos perceber (fl.89 - MODELO AGU DEZ/2018). 
140. Quanto ao instrumento contratual, por se enquadrar aos ditames legais, 
bem como ter sido elaborado com base no modelo disponibilizado pela Consultoria- 
Geral da União, não se encontram óbices a sua utilização após a adjudicação do objeto 
do certame e a homologação de todo o procedimento. O órgão deverá, todavia, 

. proceder às adequações, ante o novo modelo atualizado em julho/2020., 

CONCLUSÃO 
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rear 141. Considerando as informações existentes nos autos do Processo n. 
64207.000039/2022-15, que está bem instruído, e nos limites da análise jurídica 
apresentada, que não alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo 
de valor das competências discricionárias exercidas durante o procedimento, conclui- 
se, pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais 
restarão superados desde que observadas as recomendações emitidas ao longo do 
parecer e, em especial, os seguintes apontamentos: 

o (a) que se aplique o tratamento diferenciado para MEs/EPPs ou que se 
justifique o seu afastamento, 

o (b) que seja criada a cota reservada de até 25% por item ou grupo 
licitado acima de R$80mil, para a participação exclusiva de ME/EPP e 

o (c) que sejam observadas as recomendações contidas no tópico 
“Critérios de Sustentabilidade” 

«/o (d) que, quanto ao contrato, o órgão proceda às adequações, ante o 
novo modelo atualizado em julho/2020. 

142. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do 
parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, 

“e VIH, da Lei de Processo Administrativo, será possível dar-se o prosseguimento do 
processo, nos seus demais termos, sem nova manifestação desta CJU. 

1483, Para agilizar a tramitação de processos de licitações e/ou contratos 
administrativos, deve-se sempre utilizar as mais recentes versões de modelos da AGU 
(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoriageralda-uniao-1/modelos-de- 
convenios-licitacoes-e-contratos), EM ESPECIAL o MODELO DE TERMO DE 
REFERÊNCIA, ATUALIZADO EM JUNHO/2021 e o MODELO DE CONTRATO, 
ATUALIZADO EM JULHO/2020. 

144, Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da 
fase interna do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase externa, o 
atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria. 
4 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2022. 

ANA VALÉRIA DE ANDRADE RABÊLO 
o ADVOGADA DA UNIÃO + 
  

A consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 64207000039202215 
e da chave de acesso 892b0170. 

  

É Documento assinado eletronicamente por ANA VALERIA DE ANDRADE RABELO, de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 842337796 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ANA VALERIA DE 
ANDRADE RABELO. Data e Hora: 14-03-2022 17:39. Número de Série: 17449473. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFByvs5. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) 

TERMO DE CORREÇÃO 

1) Conforme orientações recebidas no PARECER n. 845/2022/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, 
segue correções: 

a. Item 52. “Consequentemente, salvo se caracterizada uma ou mais das hipóteses 
mencionadas no art. 10 do Decreto n. 8.538, de 2015, o órgão deverá corrigir o 
procedimento para criar subitens com a reserva de até 25% de cada item/grupo cujo 
valor original previsto de aquisição seja superior a R$80mil.”. Situação regularizada. 

b. Item 138. “Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo - ATENÇÃO - NOVO 
MODELO ATUALIZADO EM JULHO/2020.”. Situação regularizada. Documento juntado aos 
autos do processo. 

c. Item 141. (c) “ Que sejam observadas as recomendações contidas no tópico “Critérios 
de Sustentabilidade.”. Situação regular. 

2) Realizadas as correções o Edital de Licitação poderá ser publicado e o processo continuado pela Equipe 
do Pregão. 

Manaus-AM, 04 de-abril de:2022. 

Ordenador-de Despesas; do CIGS   



  

    

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) ' 
MODELO 

TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ f.,. QUE 

FAZEM ENTRE Si O CENTRO DE INSTRUÇÃO DE 

GUERRA NA SELVA E A EMPRESA 

UENHANULORRHENHASSOONEHAAALANDUSUEACAAUEEANHULAILNHEDUARAALR 

A União por intermédio do Centro de Instrução ce Guerra ra Selva, com sede na Avenida São Jorge, 
750, São Jorge, na cidade de Manaus / AM, CEP 69.033-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.651.520/0001-39 neste ato representado pelo neste ato representado pelo Senhor Coronel Fábio 

Pinheiro Lustosa, Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno nº 235 de 17 de dezembro 
de 2020, conforme art. 2º da Portaria nº 533 de 28 de setembro de 1999, do Comandante do Exército, 
inscrito no CPF sob nº 5  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
pmtaearreeaaerrereananscs inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ic... Sediado(a) na 
aeanasirrenanaanracerananreranaa em o doravante designada CONTRATADA, neste ato ' 
representada pelo(a) Sr(a) cs, + portador(a) da Carteira de Identidade nº ............... 
expedida pela (0) .................. 4 O CPE MN ri , tendo em vista o que consta no Processo nº 
64207.000039/2022-15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº 04/2021, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO! IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ! f e encerramento em / f , prorrogável na 

forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$........... Comes ). 

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. | 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A 4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

: Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

: Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XIl 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções: previstas no Terino de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão ' 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar oi utilizar esté Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. ' 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1998, 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, te 20C2:e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. ' 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1, É eleito o Foro da....... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 
8.666/98, 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2022 

(Processo Administrativo nº 64207.000039/2022-15) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Centro de Instrução de Guerra na 
meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC), sediado na Avenida São Jorge, 750, bairro São 
Jorge, Manaus —- AM, CEP: 69033-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, hos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTUMP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 

“ .2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

1,1. 

neste Edital. 

Data da sessão: 22 de abril de 2022 

Horário: 10h00 min (horário de Brasília) 

- Local: Portal de Compras do Governo Federal —- www.comprasgovernamentais.gov.br 

1.2. 

1.3 

21. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a gêneros para atender as 
necessidades do Zoológico do Centro de Instrução de Guerra na Selva - CIGS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será dividida 08 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

“3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 

4 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2.0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

Www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

- representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. Da a a 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los ' 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1,A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no moment

habilitação 

4. ' DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018, 

4.1.1,0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

    4.1.2.Para o item 07, 09,10, 11, 12, 13, 14 e 15 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

“43, Não poderão participar desta licitação os interessados: 

NE 4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

| 4.3.3, estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
a º 

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 
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* 4,4, Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
, assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital é'seus anexos: 

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada es

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXII, da Constituição; 

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8.que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

; de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 º As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 

2006. 
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3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

:5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
« 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.º O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1.Valor unitário e total do item; 

6.1.2 .Marca; 

o 6.1.3.Fabricante; E 

6.1.4.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, ' 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

- 6.6.1, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode - 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

: conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

. 

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3.4 não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
. levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. ' 

74. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e.do valor consignado no registro. 

7.5.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

regras estabelecidas no Edital, 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

x 
: lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um 

centavos). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
ns 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.114. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores âquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições dêfinidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.121. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

; haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá a pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para, o pregoeiro. persistir por tempo superior a dez 

" minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequélio porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do , 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
ermpresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatada
com a primeira colocada. 

7.22: A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta pa
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuto

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

* se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. o 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

o que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7,25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

' art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1. no pais; 
7:26.2. | por empresas brasileiras; 
7.26.3. — por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. — por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 
7.27, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

  
    

7.281. A negociação será realizada por meio do .sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

a licitantes. É 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

“8.1. Encerrada à etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019, 

.O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa REB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 

184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.2 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 “TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Quaiquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalida
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no siste

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

,8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo, 

&6-2: Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. o o “o 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
8,9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

sa 8:9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

“disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

x 
8.1.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

      

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos : 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo d

Junta Comercial da respectiva sede; 

- 2.8.2.Em se tratando de microempreendedor individual — MEI Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4.inscrição no Registro Público de Empresas Mercaíitis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ' 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

<<, 9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

* 9.9,.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional, Po 
. .s 

9.9.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9. DA HABILITAÇÃO ni me 
    

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta ' 
j classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Nícitos Administrativos 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”

“ce “d” acima pela Consulta Consolidada de .-Pessoa. Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

5 Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1,2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
“9.1,4.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técrica,. conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

à proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.9.5.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9,9.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9,7.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) é Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

  

      

  

  

  

  
  

  

    

| LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
: — Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

| sG= | Ativo Total 
. E | Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

no Ativo Circulante 
LG = - - 

le Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

9.11. Qualificação Técnica 

911.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7 E) e” 
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9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 
9.11.1,1.1. Seja compatível com o objeto do certame. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 
; 9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atend

a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. — Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

“comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

“empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. + O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

« 9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

No 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

5 seu representante legal, 

19.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
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pesa 
10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, Tigorosamente, ao: bbjeto deste Edital, sem conte

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão : 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. re E 

11,2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

No 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

; começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1, A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da ' 
j sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipótese

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2: Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.21. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
o os os 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

<< A31. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

; 14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

So de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de08 
(oito) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 0 seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), ' 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

t 16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17A. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

  
  17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-l

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência. postal com aviso de recebiment

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 08 (oito) dias, a contar da dat

de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçã
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

17.3.4. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

x 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

“suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impedítivas indiretas, obsérvado 6 disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAE, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da ' 

contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

17.8, Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

17.7, Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
  

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

- registro de preços, 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital, 

as. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

— 21, DO PAGAMENTO 

21.1. —Asregras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

221.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

5 22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

a 22.1.6. não mantiver a proposta; 

. 221.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/ÉPP"ou à conluio" entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

224.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

2242. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do ' 

licitante; 
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224,3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 

22.5, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratan

pelos prejuízos causados; 
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraç

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º dé agosto: de 2013,- como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização — PAR, 
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

"assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

232. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

“233, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

“será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. , 

24.2, A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail salccigs20206)gmail.com, ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço endereço avenida São Jorge, 750, bairro São Jorge, Manaus 

— AM, CEP: 69033-000 na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos. 

24.3, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, deci

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24,4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24,5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoei

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por me

elétrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

24.7: As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.74. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. Na 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. — Todasas referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

“habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, à 

finalidade e a segurança da contratação. Da . É a 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e à 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25.9, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público, 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço São Jorge, 750, bairro São Jorge, Manaus — AM, CEP: 
69033-000 na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos., nos dias úteis, no horário das 10:00 (dez) horas 

“às 16:00 (dezesseis) horas de segunda a quinta-feira e no-horário das 8:00 (oito) horas às 11 (onze) horas nas 
sextas-feiras, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

25.12, Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO 1 — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso; 

25.12.83. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso); 

25.124. | ANEXO IV - Modelo de proposta de preços; 

25.12.5. | ANEXO V - Declaração de sustentabilidade ambiental. 

Manaus - AM, 04 de abril de 2022.     

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Julho/2020



1. DO OBJETO 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 
(Centro Coronel Jorge Teixeira/1999) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 03/2022 

(Processo Administrativo n.º 64207.000039/2022-15) 

  

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do zoológico do centro de 

instrução de Guerra na Selva - CIGs, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

  

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

  
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO FRALDINHA 447468 Kg 5460 R$ 37,15 

R$ 202.839,00 

  
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO ACEM 447383 Kg 5460 R$ 37,37 R$ 204.040,20 

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO COXÃO MOLE 448214 Kg 3360 R$ 46,50 R$ 156.240,00 

  
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO PATINHO 447448 Kg 5460 R$ 46,50 R$ 253.890,00 

  
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO COXÃO DURO 

465394 Kg 2460 R$ 43,00 R$ 156.240,00 

  
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO MUSCULO TRASEIRO 447496 Kg 5460 R$ 38,40 R$ 209.664,00 

  

  
PEIXE CONGELADO, 
REGIONAL, TIPO 
TAMBAQUI, INTEIRO, IN 
NATURA 

448968 Kg 2000 R$ 35,50 R$ 71.000,00 

  

FRANGO INTEIRO 447874 Kg 5460 R$ 14,77 R$ 80.644,42 
    CARNE BOVINA, IN 

NATURA, CONGELADO, 
TIPO FRALDINHA (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP - REFERENCIA :1)   447383 Kg   1040     R$ 37,15   R$ 38.636,00   
 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Atualização: Junho/2021 

 



  

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO ACÉM 

10 COTA RESERVADA |448214 Kg 1040 R$37,37 R$ 38,864,80 EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 
— REFERENCIA :2) 
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO COXÃO MOLE 
COTA RESERVADA =. | . a 11 lexcLusiva PARA | 447448 KO dd 640: |R$45,50 R$ 29.760,00 PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 
- REFERENCIA :3) 

  

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 
TIPO PATINHO 
COTA RESERVADA 12 lexcLUSIVA PARA [465394 Kg 1040 |R$46,50 R$ 48.360,00 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 
- REFERENCIA :4) 

  CARNE BOVINA, IN 
NATURA, CONGELADO, 

TIPO COXÃO DURO 
13 cora RESERVADA |447496 Kg 1040  |R$43,00 R$ 44.720,00 EXCLUSIVA PARA 

PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 
= REFERENCIA :5) 

CARNE BOVINA, IN 

NATURA, CONGELADO, 
TIPO MÚSCULO TRASEIRO 
COTA RESERVADA 14 |ExCLUSIVA PARA [447383 Kg 1040 |R$38,40 R$ 39.936,00 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 
- REFERENCIA :8) 

  

  FRANGO INTEIRO COTA 
RESERVADA EXCLUSIVA a . . 15 |para parTiciPAÇçÃO DE [447874 Ko 1040: |R$37,15 R$ 38.636,00 
ME/EPP - REFERENCIA :8)             TOTAL R$ 1.668.735,00         

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do gerenciador: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Órgão Gerenciador: CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA UASG 160012 
ITEM | DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND REQUISIÇÃO | REQUISIÇÃO | QUANTIDADE 

MÍNIMA MÁXIMA TOTAL 
CARNE BOVINA, IN NATURA, 

1 |CONGELADO, TIPO FRALDINHA Kg 15 1000 5460 
CARNE BOVINA, IN NATURA, 

2 |CONGELADO, TIPO ACÉM Kg 15 1000 5460 
CARNE BOVINA, IN NATURA, 

3 |CONGELADO, TIPO COXÃO MOLE Kg 15 1000 3360 
CARNE BOVINA, IN NATURA, 

4 — |CONGELADO, TIPO PATINHO Kg 15 1000 5460 
5 |CARNEBOVINA INNATURA, Kg 15 1000 5460 CONGELADO, TIPO COXÃO DURO 

CARNE BOVINA, IN NATURA, . CONGELADO, TIPO MÚSCULO Kg Clos 41000 6 lrraseiro 3 5460 
PEIXE CONGELADO, REGIONAL, 

7 [TIPO TAMBAQUI, INTEIRO, IN Kg 10 1500 2000 NATURA                 
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FRANGO INTEIRO Kg 15 2000 
  

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
CONGELADO, TIPO  FRALDINHA 
(COTA RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP - 
REFERENCIA :1) 

Kg 15 1040 

  

10 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
CONGELADO, TIPO ACÉM 
COTA RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP - 
REFERENCIA :2) 

Kg 15 1040 1040 

  

11 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
CONGELADO, TIPO COXÃO MOLE 
COTA RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MEJEPP - 
REFERENCIA :3) 

Kg 15 640 640 

  

12 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
CONGELADO, TIPO PATINHO 
COTA RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP - 
REFERENCIA :4) 

Kg 15 1040 1040 

  

13 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
CONGELADO, TIPO COXÃO DURO 
COTA RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP - 
REFERENCIA :5) 

Kg 15 1040 1040 

  

14 

CARNE BOVINA, IN NATURA, 
CONGELADO, TIPO MÚSCULO 
TRASEIRO 
COTA RESERVADA EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP - 
REFERENCIA :6) 

Kg 15 1040 1040 

    15 

FRANGO INTEIRO COTA 
RESERVADA EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MEIEPP - 
REFERENCIA :8)     Kg   15   1040   1040 

  

1.2. 

1.3. 

1.4, 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 

as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, 

84º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2,1, A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice” deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

O material a ser fornecido pela empresa deverá atender os critérios de sustentabilidade ambiental 

estabelecidos na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Deverá adotar as 

seguintes práticas de sustentabilidade ambiental: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — IÍNMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

— que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

— que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- 

polibromados (PBDESs). 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da entraga da nota de empenho, em 

remessa única ou parcelada , no seguinte endereço: 

a) Centro de Instrução de Guerra na Selva — Av. São Jorge, 750, Manaus — AM, CEP 69.033-000 

6.2. No caso de produtos perecíveis, O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

3 (três) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante: 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

6.5.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida deniro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 
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6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações, constantes do Edital e na proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

'8.1.2.responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3.substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4.comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.5.manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6.indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7.promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc... 
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8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

— SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme 

alínea "ce" do item 10.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

  
  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. Tosse 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

11.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ' 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.3, O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12, DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, 83º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

  

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de-habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará ' 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =IxNxVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

L= (TX) [= (6/100) |=0,00016438 

- - TX = Percentual da taxa anual = 6% 
no 365 

13. DO REAJUSTE : 

: 13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R=V(I-I9/1º, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

| = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

14.1.1. O objeto desta aquisição não refere-se a prestação de serviço. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

2 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº-16.520,-de 2002, a Contratada que: 

a falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c fraudar na execução do contrato; 

d comportar-se de modo inidôneo; ou 

e cometer fraude fiscal. 

do “3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii Multa: 

1 moratória de 0,66 % (zero virgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; to 

ii Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

iv Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

4 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

5 As sanções previstas nos subitens “”, “ii”, “iv” e “y” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.1.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; . 
e 

15.1.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar 0 os s objetivos da licitação; 
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15.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX 
(XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, 

15.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da emipresá deverão sér remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. ” 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fommecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 
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16.3.2. Prova de atendimento aos requisitos previstos na lei especial 

16.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, 
de 2019, do art. 7º, 83º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

16.6. Asregras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS, 

17.1. O custo estimado da contratação 'é de R$ 1.668:735,00 (um milhão seiscentos e 
sessenta e oito mil setecentos e trinta e cinco reais). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

Manaus — AM, de 04 de abril de 2022 

  

Integrante Técnico - CIGS 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO CIGS: 

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as 
especificações do objeto a ser contratado, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do 
contratante e do contratado, dos critérios de sustentabilidade ambiental, da fiscalização a ser exercida, 
expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, 
transparente e objetiva do que precisa ser fornecido, ficando afastado qualquer predominância de 
complexidade do objeto em questão. Sobre a obtenção do valor médio da contratação, este foi apurado 
conforme os incisos I, Il e IV, do art. 5º, da Instrução Normativa nº 73 da SLTYMPOG, de 05 de 
agosto de 2020, retratando de maneira fidedigna os preços praticados no mercado, ficando descartada 
a possibilidade de elevação do valor médio da pretendida aquisição, desta forma, face a 
proporcionalidade dos preços ofertados, torna-se economicamente viável e vantajoso para a 
Administração adquirir o objeto, não havendo margens para que a contratação seja considerada um ato 
antieconômico. Portanto, ratifico para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado possui 
todas as informações necessárias para que a Administração. efetue com transparência e legitimidade a 
contratação do objeto. Assim, APROVO o presente Termo de Referência para a eventual aquisição de 
alimentos para o zoológico do Cigs, em condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, em proveito do Centro de Instrução de Guerra na Selva, Órgão Gerenciador, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço ITEM, 

Prossiga com o processo de licitação para registro de preços. 

  

N TOSA — Cel 

sas - CIGS    
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LQ-DE JESUS 8 
R1, 38 PERA 3 - 69460-000 COARI - AM ' E 

CNPJ:32.021.272/0001-64 LE: 05.405.577-6 

Fone/Fax: (92) 99219-0829 ljqueirozWhotmail.com 

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO . 
COMANDO MILITAR DA AMAZONIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2022 

(Processo Administrativo nº 64207.000039/2022-15) 

PROPOSTA DE PREÇO 

AO CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA-NA SELVA 
Seção de Licitações e Contratos 
Processo nº. 64207.000458/2022-49 
Pregão nº. 02/2022 

Abertura da sessão pública 20 de abril de 2022, 10h00 horas (Horário de Brasília) 

Serve o presente para encaminhamento danossa proposta de preços relativa à concorrência 

em referência, conforme especificado abaixo: 
  

DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL MARCA/FABRICANTE | UND | QUANT VALOR VALOR TOTAL 

PEIXE CONGELADO, 
REGIONAL, TIPO 
TAMBAQUI, 
INTEIRO, IN NATURA FRIBOI kg | 2000 | R$ 21,00 | R$ 42.000,00 
CARNE BOVINA, IN 
NATURA, 
CONGELADO, TIPO 
MÚSCULO TRASEIRO 

14 | (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP — REFERENCIA 

ITEM 

  

  

            
      :6) FRIBOI kg | 1040 R$ 26,00 | R$ 27.040,00 

15 | FRANGO INTEIRO FRIBOI kg | 1040 R$ 8,50 R$ 8.840,00 

total R$ 77.880,00 
  

Declaramos ter tomamos conhecimentó-&toncordamos com todas as exigências do edital e 

seus anexos, inteiramos de todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a 

execução do contrato, caso sejamos vencedores déste certame, portanto propomos: 

Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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Valor mensal proposto: R$ 50.000,00. 

A empresa L Q DE JESUS, inscrita no CNPJ Nº. 32.021.272/0001-64, e inscrição estadual n.º 

05.405.577-6, estabelecida no(a) Rua 1, 38, Bairro PERA 3, Cidade COARI- AM em conformidade 

com o edital em questão. ee 

Atenciosamente, 

MANAUS-AM, 04 de maio de 2022. 

u Ca fÃ “a ? 

Lutimeis Queiros de dezus 

CEF: 902,555.562-20 

CADNACIONAL DE PESSOA JURÍDICA “ 

32.021.272/0001-64 
L QDREÉJESUS 

R 1,38 PERA 3+ COARI- AM 
CEP: 69460-000 

Lmanaus AM ml 

És 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos Téspectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 05/05/2022 21:25:01 

-: Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: L Q DE JESUS 

CNPJ. 32.021.272/0001-64 

  

  

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

  

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
  

  

- Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão origina! no portal do órgão gestor, clique AQUI 
  

  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta   Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. .   
  

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e
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Ministério da Economia .. 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.021.272/0001-64 DUNSO: 920389171 
Razão Social: L Q DE JESUS 

Nome Fantasia: RL QUEIROZ 

=Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ' 

MEI Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa : 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público" | Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

H - Habilitação Juridica 

  

f Hi - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

— Receita Federal e PGEN Validade: 15/06/2022 
EGTS Validade: 09/05/2022 

Trabalhista  (hetp://wwwtstjus.br/certidao) Validade: 01/10/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade; | 26/05/2022 

Receita Mumcipal Validade: 06/09/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido em: 05/05/2022 21:24 I de 1 



Ministário da Economia 
Secretaria de Govemo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
Secrotaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 

“ Tecnologia e inovação —- SEPLANCTI 

NiRE ida sede ou filial, quando a Córtigo da Natureza Nº de Matrizula do Agente 
sede for em outra UF) duiricios Auxiliar do Comércio 

13101587279 2135 
«+ - REQUERIMENTO 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

  

  

  

      
  

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Nome: LODE JESUS 

da E A Atuxiti Coméret (da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº EONIREMP 

MO 
AMP2090256044 

      

      NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO .. VIAS  DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DOATO/EVENTO CU tro 
7 DOZ ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

    

        

  

  

  

  

    

    

  

I requer a V.Sº? o deferimento do seguinte ato: | 

             
     

  

     
Bessa     

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

COARI Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Na Locaf Nome: 

Assinatura: 

5 Novembro <heo Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

[ ]pecisÃo sinouLAR [[ ]oecisão coLEGiaDA 
" Romets) Empresariakais) iguaiais) ou semelhanteis): 

o Processo em Ordem SIM SIM E] mn À decisão 

dd 

Data 

  

  

Linão ts o ão tt me 
mal Responsável 

Data Responsável! Data 

    
Responsável   

DECISÃO SINGULAR 
q Pa Exigência 3º Exigência 4º Exigência & Exigência 

> Prpcesso em exigência. (Vide despacho em iolha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. mm no 0] [1 LU] 
É] Provesso indeferido. Publique-se, 

  

. AA e ni 

e , Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 23 Exigência, 3 Exigência 4º Exigência &* Exigência 
E] Processo em exigência, (Víde despacho em folha anexa) , 

0] Processo datsrido. Publique-se o arquive-se. L CL] o C] 
E] Processo indeferido, Publique-se, 

cul. 

Data 
  

Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 
  

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o nº 10798588 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS. Nire 13101587279 e protocolo 200537245 + 10/11/2020. 
Autenticação: 2FET1475FFAB7ABBABS5SSIG24DS7I3ASDECO6GBCT. Lycia Fabíola Santos de Andrade » Secratário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:/Ámww jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 à o cúdigo de segurança OGBS8 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital     

Capa de Processo 

  Identificação do Processo 
  

  

  
  

  

  
  

    

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/053.724-5 AMP2000256044 : 95/11/2020 

Identificação do(s) Assinantels 

CPF Nome ; 

$02.585.562-20 LUCINEIA QUEIROZ-DE JESUS     
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Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certífico registro sob o nº 1079888 em 11/11/2020 da Empresa LO) DE JESUS, Niro 13101567278 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 
Autenticação: 2FE11475EFAB7AZBASS565362495/3A4DECOSBCT. Lycta Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www jucea. am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança 0GB8 Esta cópia foi autenticada 

digitaimente 4 assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabisia Santos de Andrade - Secratário-Geral. 
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  tos Ministério da Economia 
E) Secretaria de Governo Digital . REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO: 

* Depariamento Nacional de Flegistro Empresarial e inte 

E a Re E. 

    

      
     

   

   DES REGISTRO DE EMPRESA - NINE DA SEDE.    
e 
, NUMERO DE IDENTIFICAÇÃ 

| 1310156727.9 

[ NOBE DO CMPRESAMO (ESMpIO SoM ADRIANA 
LUCÍNEIA QUEIROZ DE JESUS 

o NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

  

  

  

    
  
  

  

      

        
  

  

  

    

      

  

| | BRASILEIRA CASADO 
SEXO REGHME DE BENS (se casado) 

M [1] F 5 COMUNHAO PARCIAL 
À FILIAÇÃO irASe) 

DIMAS SHVA DE JESUS [MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

HASCIDO EM (data de nascimento) DENTIDADE inumero) Drgão Emissor Ur CPF (número) 

o 1701986 Erotro77 |ssP AM 802.595.562-20 

; EMAIL 

Õ | LIGUEIROZGHOTMAIL,COM 

DOMICILIADO MA (LOGRALQURO rua, av, elo.) NUMERO 

RUA 1 e 38 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CER 

: PERAS3 698480000 

TUNICÁMIO TE 

COARt AMA 

  

  

Declaro que a atividade se 

[2 Enquanra Porte 
| REENDIUADRA MICROEMPRESA - ME 

RW () DESENQUADAS EMPRESA DE PEQUENO PORTE » EPP 
nos térmos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

   

   

     

   

  

    

    

  

   

  

     

    

   

    

      
   
        

  
  

a Declara, sob as penas da lei, inslusive que são verídisas fadas as informações prestadas neste nspumento & quanto ao disposto no ariigo 289 do Código Penal, não estar 
“| impedido de exercer atividade empresária, não possuir ouito registro de empresário e requer & Junia Comercial do Estado da Amazonas: 

  

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
jo02 (ALTERAÇÃO 2244 [ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

À EVENTO) DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO) DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

        
[NOME EMPRESARIAL 
LOQDE JESUS 

LOGRADOURO (ua, av, eta NUMERO 
RUA 1 38 

COMPLEMENTO BARRO? DISTRITO CER 
    

      

PERA 3 SBASODOD 

E MUNHGIRIO UE PAÍS CORREIO ELE TRÓNICO (E-MiyiL) 
COARI [AM | BRASIL LIQUEIROZGEHOTMAI. COM 

    

VALOR DO CAPITAL - R$ [VALOR DO CAPITAL (por qxiango? 

| 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

GÓMGO DE ATNIDADE. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

É ECONÓMICA (CONAB) | cOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO 

    

     
    

    
   

    

     

E secçtogs pepeor VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, E 
áradoso PEDRA BRITADA, TIJOLOS É TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS o 

deeecnies np emeapeam PARA REVESTIMENTO IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA E 
: 3314702 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE 

3314707 REFRIGERAÇÃO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS 
S314710 E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 

  
  

3344713 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACÕES INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR |. 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERACAO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO É ESTUQUE SERVICOS [CONTINUA NA | 3101200 PRÓXIMA PÁGINA) 

É DATA DE NICE DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO UMES TRANSPERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF ur 

12/t1/2018 agos tavanoniga SIRE antoriarom *, e as e 
      

ASSINATURA Da FAMA PELO EMPRESÁRIO fou pelo reprosentanteassislenteigerenta) icampo de preenchimento laculialivo) 

  

DATA DA ASEINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DRE! 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO      

    

  

   

   
   

  

     
    
     

   a 
RO e E 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 ER AO 

me H É o 

HRNNER E RR DRE DE DIO aveororra? 

Junta Comercial do Estado do Amazonas . 
Certifico registro sob q nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L & DE JESUS, Nire 19101557279 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 
Autenticação: 2FETI475FFA67A26AB655535249573A4DECOBBCT7. Lyvia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 a o código de segurança 0GBS Esta cópia toi autenticada 
digitaimente e assinada am 11/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. eia 

 



  

    

Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçã 

    

      

  

     
    

     

   

   
   

    

    

   

   

     

    

   

   

     

    

   

    

     

    
   

   

   

    

   
    

   

    

     

   

   

    

   

    

   

  

     

    

   
    

    
     

    
    
      

    
   

   
   

     

    

    

    

  

   

     

  

   
   

1310156727-9 

NOME DO RIPRESÁRIO icoripinio ser abreviaturas? 

à LUCINTIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADO CNVIL 
BRASILEIRA CASADO 

  

  

  
  

  
  

  

      

  

    

      

SEXO REGIME DE BEMS (se casado) Ê A 
M [| E S4 COMUNHÃO PARCIAL 
FILIAÇÃO imãs) 
DIMAS SILVA DE JESUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM ideia de nascimento! IDENTIDADE inimero) Orgão Emissor ur CPF números 

17091986 - tor | SsP AM $02.895.582-20 

EMANCIPADO POR (lorma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

| LIQUEIROZGHOTMAIL.COM 

DOMICILIADO NA ILOGRADQURO rua, av, ste) NUMERSO 

RUA 1 38 

COMPLEMENTO BAIRRO 7 DISTRITO CER 

PEBA3 E94800D0 

CO RmONCROÍ UF 
à COARI e AM 
  

É Declaro que a atividade se 

[5] eNauADRA Porte 
REENQUADRA MICROEMPRESA - IE 

(om DESENQUADRA [o] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nosiermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2005 

| Declaro, sob as penas da lei, nqusve que são verídicas todas as informações prestadas neste insitumento & quan ao disposto no arigo 299 do Código Penal, não estar 
| impedido de exercer atividade empresária, não possuir ouíro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

  

  

  

DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO eras JALTERAGAO DE ATIVIDADES ECONQMICAS (PRINCIPAL E 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 

        
  

LESARADOURO tua, av, ato NÚMERO 
RUA 1 38 

    

      

COMPLEMENTO BAIRRO ? DISTRITO CER 
PERA 3 89460000 

MUNICÍPIO us PAIS BÓRRIO ELE FRONICO (EMAILS 
| GOARI [AM | BRASIL LIQUEIROZGEHOTMAIL.COM 

    

VALOR DO CAPITAL. RE JVALGRDO CAPITAL (por extenso) 
250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ECONÓMICA (ONAE) | pepEGIALIZADOS PARA CONSTRUCAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO , 
Avec povos OBRAS DE ALVENARIA COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS COMERCIO 

4744009 ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E 
ovusaça comemos SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS , COM 

    

ig13099 PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS 
Aágo2802 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS, VITRAIS E 
4320403 MOLDURAS COMERCIO ATAGADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
AJB04DA EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E RECAS COMERCIO ATACADISTA DE MATEFIAIS DE 

    áSsDAGO (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE QUTRA UP Ur 

inramueots senaiareoúo toa Ni antenor 
      , ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou polo conresenianteassistentegerenta) (campo de preenchimento facultativo) 

  

CA DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
E joy tiiabeo 

Es e 

AUTENTICAÇÃO ce 

    

Va r 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DRE! 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPE, APOS A APROVAÇÃO DO ATO        

  

   
    

   

    

    

   

E Rm 7 E : 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000255044 ORI RR anzozerra : 

' 
rm    Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certitigo registro sob o nº? 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Níre 13101567278 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 

Autenticação: 2FE11475FFAB/AZGABS56536249573A4DECOBBCT. Lycia Fabíola Santos do Andrade - Secratário-Geral. Para validar este 

documento, acesse hifp:/www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e O código da segurança 0GBB Esta cópia foi autenticada 
em , ; 7 a atávio. L e 

digitalmente e assinada em 17/11/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade -- Secretário-Geral ax e ms



  

    

    

4 1310158727-9 

Ministóro da Economia 
É Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empre 

É NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO Do REGISTRO DE EMPRE: 

   
       

   

  REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIA 

no 

   

   
    

  

«MRE DA SEDE 

  - NORSE DO ERRARSARIO (completo sem ahrewaturas) 
LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

   

  

   
  

    

  

       

  

  
  

  
  

      
            

            

   

  

      
     

    

      
          

  

   

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

SEXO REGIME DE BENS (n0 conto) 

Z” nie Ss COMUNHÃO PARCIAL 
FILIAÇÃO imães 

| DIMAS SILVA DE JEBUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM tonta de nascimento) BENTIDADE número) Orgão Emissor ur CPF rimero) 

7/09/1986 21017077 ssP AM S0a.895,.562-20 

EMANCIPADO POR forma de amancipação somente no caso de menor) EMAIL 

| LIQUEIROZGHOTMAIL COM 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ay, et.) NUMERO 

| RUAS 2a Va 38 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CER 

PEBAS 69450050 

MUNICIPIO ur 

COARI AM 

  

   
  

  

    

    

É [7] enquaDRA 
REENDUADRA 

Declaro que a elividade se 

E) DESENQUADRA 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2005 

    
      

Porte 

MICROEMPRESA » ME 
[o EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

  

   

Declaro, sob as penas da lei, intlusive que são verídicas lodas as informações prestadas pese insirumenta e quanio ao disposto no artigo 298 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer alividade empresária, não possuir outro registo ds empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

    
  DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
   
    

EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 

R2dd, |ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E 

  

  

  
DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO    

  

    
     

   
| NGME TMPAESRAL 
ILOQDE JESUS 

  

   
  

  

    
    

  

          

LOGRADOURO (rua, iv. o.) NUMERO 
RUA T 88 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CER 

PERA 3 B9460000 

LINHO UF BAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
i COARI | AM | BRASIL LIQUEIROZQEHOTMAIL.COM 

  

    

    

à VALOR DO) CAPITAL - Rã 

      

   

  

50.000,00 

ECONÔNICA (CNAE) 
ça pornos 

47adooo 
Seriados scam 

à 4399103 
dagoiss 
4221004 
471eino 
Á732800 

CENGO DE ATIVIDADE! DESCEUÇÃO DO DBJETO N Vo 

     

    

    

    
    

  

   

VALOR DO CAPITAL (por aitanso) 
DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

  
CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS , COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USC AGROPECUARIO PARTES E PECAS COMERCIO ATAGADISTA 
DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PABA USO ODONTOMEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAB COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
GIBURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUGAO 
COMERCIO ATADALEISTA DE TECIDOS COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, HORTALICAS E 
LEGUMES FRESCOS COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO BOMERGIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE 
IOONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 
  

  

   ter jrenia 

DATA DE INÍGIO DAS ATIVIDADES MURO DE INSCRIÇÃO NO CMPU 
Ses taratód isa 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE PILIAL DE CUTRA UP ur 
NIRE anterior 

  

     
      

   
ASSINATURA OA PIRIA PELO EMPRESÁRIO (ou pato representante ass slentgarente) toampo de preenchimento facullativo) 

   
  

   
dosti/2020 

: DEFERIDO. 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 

  

CL DATA DA ASSINATURA 

| PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO        
   
    

  

     
    

       TauTE NTICAÇÃO 

  

    

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

AMaDVBTT3? DUE AR VR 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certifico registro sob o nº 1079588 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101567279 e protocolo 200537245 » 1D/1ti2020. 

Autenticação: 2FE11A475FFAS7ZAZDASES 6536249573 A/4DECOBBC?. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www jucea am.gov.br e informe nº do protocolo 20/083.724-5 e o código de segurança OGBB Esta cópia jo! autenticada 

digitalmente e assinada em 13/13/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade -- Secretário-Geral. 
fbuieiitn mm rar



ué Ministério da Economia 
Secretaria de Governo cota   

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
t310156727-8 

à NOME DO EMPRESARIO (complsto seny Ebreviaturas) 

LUCINGIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

SEXO REGIME DE BENS (ou casado) 

Mie SK COMUNHÃO PARCIAL 
FILIAÇÃO imãe) 
DIMAS SILVA DE JESUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM (data de nascimento! DENTDADE inúmero) Orgão Envissor GRE (mero) ur 

Yogrioge 21017077 | AM Sha. B95.562-20 

EMANCIPADO POR forma de emancipação semente no caso de menor) 

  
  

  

  

    
  

| LIQUEIROZGHOTMAIL.COM 
SOMETEDO NA ILOGRADQURO rua. av, abr.) NUMERD 

38 
E dl COMPLERENTO BS RRO 7 DISTRITO CER 

PERAS: 694600006 

  
  

    
  MUNICIPIO 
COARI 

  Declaro que a atividade se 

! [TT] encuaDRA Porta 
| REENQUADRA MICROEMPRESA » ME 

HT Lo] DEBENQUADRA [= EMPRESA DE PEQUENO PORTE » EPP 
nos termos da Lei Complementar nº +23, de 14 de dezembro de 2005 

  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verideas todas as Informações prestadas neste instrumento = quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir qutro registro de empresário e requer à Junia Comergial do Estado do Amazenas: 

  DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO) DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO 2244. | ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

      
  RENDA 
LGODE JESUS 

EGRRADOURO (rum, av, sto.) 

BUA 1 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CER 
PERA 3 BS460000 

HLNÍGIPIO ur PAÍS CORREIO ELETRÔNICO CE-MAILS 

COARI [AM | BRASIL LIQUEIROZEBHOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL R$ [VALOR DO CAPITAL ipor extenso) 
230.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA Mil. REAIS 

DODIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ECONOMIA (CHAR | MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VABEINSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VABEJISTA DE | 
LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS |. 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREHSTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIGIOS 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS LANCHONETES, CASAS DE GHA, DE SUCOS E SIMILARES SERVICOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES POR FIO PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO 

AF4ADOS INTERNET - VOIP GUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
aTádgOs TECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOS DE ENGENHARIA. ALUGUEL DE'OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E | 
ATAADOS INDUSTRIAIS , SEM OPERADOR LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM GONDUTOR ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE (CONTINUA NA 

PRÓXIMA PÁG! Na) 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIÇÃO RO ONES FRANSFERÊNCIA DE SEDE DU DE FILIAL DE GUTRA UP 

12/11/2018 s2021272000164 NIRE anterior 

  

  
  

    
  

  
  

    

    
    
  
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pabo representante/assistente/gerente) icampo de preenchimento lacultativo) 

  

(DATADA ASSINATURA ABSINATURA DO EMPRESÁRIO 
03/11/2020 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO   | E É a 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 DECR GORDO RAD DA O DR DO abizorerrao 

  

Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certifico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101567279 e protocolo 200527245 - 10/1/2020. 
Autenticação: CFEI1475FFAG7AS6AB656536249573A4DECOSBC7. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 
dogumento, acesse http:/www jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança 0GB8 Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - - Sevretário-Geral. 

  

elbeereters são e amam



[ELAS LE 
  Ministério da Economia 

(Oy Sera crer nera REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO Ei 
Departamento Nacinnal de Registro Empresarial e integr 

E 
     

      
   

    

   
    

    
    

     

   

   

     

   
     

    

   

    

    

   
     

    

  

   
   
    

    
    

      

    
   
   
   

    

    

    

  

     

    

   
     

    
   

NUMERO DE IDENTIICAÇÃO DO BEGISTÃO DE EMPRESAS NINE DA SED 
1310156727.5 

à NOME DO EMPRESÁRIO icompisia sem abreviaturas) 

LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS Tas ot .s 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

+ SEXO REGIME DE BENS (so cnapio) 

So” M [] Fr. COMUNHAO PARCIAL 

FILAÇÃO mãe) 

DIMAS SILVA DE JESUS [MARIA LÚCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE. inumenoj Orgão Emissor ue CRP (mimero) 

17/08/1986 21017077 | ssP AM 902.595.582-20 

EMANCIP ADO POR (inrma de emancipação somente no caso de menar) EMAIL 

preencher sonsei     

  

  

    

   
     

    
    

    

    

  

  
  

  
  

  

      

  

    

      

| LIGUEIROZGEHOTMAIL COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ay, te.) NUMERO 

A RUAS sa 

COMPLEMENTO BAIRRO : DISTRITO DER 

PERA3 O 68480000 

MUNICIPIO z ur 

COARI AM 
  

“| Declaro que a atividade se 

À [] EnouaDRA Porte 
o Ã REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
   

    

   

  

   
   

    

   

   

    
   

    

TC DESENDLADRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2005 
  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive Que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 289 do Código Penal, não estar 
impedida de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

  ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002" |ALTERACÃO posa ALTERAÇÃO DE ATIMBADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO! DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCAIGAS Bo BENTO 
  

      
  [NOME EMPRESA 
ILQ DE JESUS 

[LGRRRADDURO (rua, ay, ote,1 NUMERO 
RUA + 38 

  

    

      

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CER 
PERA 3 8450000 : 

MUNICIPIO UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
COARI | AM | BRASIL LIQUEIROZEPHOTMAIL. COM 

    

VALOR DO CAPITAL - a& VALOR DO CAPITAL (Dor extenso) 

250.000.00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

BÓMGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO DBJETO 

ECONQMIGA (CNAS) | as TEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO ATIVIDADES DE LIMPEZA CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
    

47ás099 
Aecio osso aa 

4744008 
AP5A7OI 
4783900 
4751201 
4761003 

          

  
  

, DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNES YTRANSFERÊNDIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UP UE 

| tB/tv2otB apos tazaoon tes NIRE antodrr 
      

  

ASSINATURA DA FERA PELO EMPRESARIO jo pelo representante iassistentaigurento) Icampo de prognchimento taculativo) 

  

     

  

    
    
       

  

COI DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

TAUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DRE! 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 DECLARADO ERA RR aneoravras 

RA Junta Comercial do Estado do Amazonas 
E Certifico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101567278 e protocolo 200597245 - 19/11/2020. 

Autenticação: 2FE11475FFAG7AZBAB65653B249573ASDECOGBC?. Lycia Fabíota Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:/Amww.jucea.am.gov.br e informe nº da protocolo 20/058.724-5 & o código de segurança 0GBS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/) 3/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário Geral. ai . 

PARE A tear men rem PANE



EN / 259 

Senar do Governo Dita REQUERIMENTO DE rM PRESÁRIO=== ea 

ii É 
DO REGISTRO DE EMPRESA » Ni 

  

     
    

  

    

       

        

           

               

    
     
     

            
       

   

     

    

   

  

    
   

  

   

  

   
    

     

    

  

   

     
    

PUISERO DE IDERTIFICÃO 
1310156727-9 

NOME DO EMPRESARIO (romplita som atrevianiras) 

| LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADO SNI 
| BRASILEIRA CASADO 

SEXO REGIME DE BENS (po ensado) 

So” M [] F COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO imãe) 
DIMAS SILVA DE JESUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

  

  

  
  

  

  

      

  

HESCIDO EM fuaia de nascimentos ENTIDADE (Aimeros Orgão Emissor UF TER (mara) 
1709/1988 E2s017077 ss” AM 902,595.562-20 

EMANCIPADO POR forma do emancipação somente na casa de menarj EMAIL 

«| HQUEIROZEHOTMAIL COM 
DOMICILADO NA (LOCAADOURO Fa, av BO) = Ped mm RERERO 
RUA 3 38 

    COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRTO CER 
PERA3 69460000 

MUNICIPIO” UF 
COARI AM 

Deciaro que a atividade se 

      

  

    

  

   
    
    

   
    
   
    

    

    
   

   

    

[5 EnquaDRA Porte ; 
La] REENQUADRA MICRCEMPREBA - ME 
[CD DESENQUADRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

P nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008 
  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 295 do Código Penal não estar 
impedida de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

  

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 [ALTERAÇÃO 2244 | ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO) DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

        DME EMPRESARIAL 
LODE JESUS 

À LOGRADOURO (rua, ay, ato.) NUMERO 
JRUA 4 38 

  

    

      

  
  

COMPLEMENTO BAIRRO 4 DISTRITO CER 
PERA 3 B9460000 

E MNÍPRO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

COARI | AM | BRASIL LUQUEIROZEDHOTMAIL.COM 

| VALOR DO CAPITAL - RE | VALOR DO CAPITAL (por extenso) E a 
250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

4 BÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) 

    

4744088 i 
Ni Ancara a smmpnaiáriago 

ÁTEG0D7 
4789099 
4623109 
4633801 
4B49408   
  

IPDATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIÇÃO NO Got) TRANSFERENCIA DE SEDE DU DE FILIAL DE QUIRA UP 

tartuzota 32021272000164 NIRE qbodor 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo represoniante/assisiento/gorente) (campo de preenchimento laculiativo) 
      

  

É DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
à 03/11/2020 

   

  

JDEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.    

      

        

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

             
   

eo : de ORE E 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 LEE ES AGE RA A RR OR aeoratrae 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certifico registro sob o nº 1078688 em 13/11/2020 da Empresa L OQ DE JESUS, Níre 13101567278 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 
Amenticação: 2FEIt4AZ5FFASVAZGABS5G5I5249573A4DECOSBCT7. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse hiip:/Amww jucoa am.gov.br & informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança 0GB8 Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 13/11/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade -- Secretário-Geral. aa 
Átia Acseiaça, vis AY 

 



        

         

    

   
    

    

    
   
       

   
     

    
     

    

  

   
    

   

    
     

      

  

   
   
   
    
   

      

  

      

    

            

  

  

    

    

     
   

  

    

   

    

   

   
    

    

  

           

Ministório da Economia 

É Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Re istro É 

  

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEU 

1310156727-9 

NOME LO EMPRESARIO icomplsto som abrevinturas) 

LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADS ENT 
BRASILEIRA SASADO 

  

  

  

    
  
  

  

    
  

  

    

      

  

SEXO REGIME DE BENS (ão casaco) 

Wa M 0 FS COMUNHÃO PARCIAL 
FILIAÇÃO imãs) 
DIMAS SILVA DE JESUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM (data de nascimento) DENTIDADE (número) Orgão Emissor ur CPF fnúmero) 

1709/1986 23017077 ssp AM Spa. 598.562-20 

EMANCIPADO POR forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

| LIQUEIROZGHOTMAIL.COM 
DOMICILIADO NA (LOGRADIQUPRIO rua, av, flo.) NOMERO 
RUA 1 38 

COMPLEMENTO BAIRRO? DISTRITO CEP , 
PERAS 69460000 

PRONTO ARCO UF 
COAR! AM 

Declaro que a atividade se 

[1] ENQuADRA Porta 
; REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 

[E] PESENQUADRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE » EPP 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de gezembra de 2005 Zoe e er 
  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas FESTE instrumento e quanto so EP no antigo 298 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazaenas: 

  

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
do2 JALTERAÇÃO Q2as [ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONQMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO) DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

        NOME EMPRESARIAL 
LO DE JESUS 
  

  

    

      

LOGRADOURO Qua, av. plo.) NUMERG 
FGRUA1 , a8 

| [eoMELENENTO BARRO: DISTA TER 
É . PERA 3 89450000 

RUNIG IRIS UF PAÍS BORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

COARI [AM | BRASIL LIQUEIROZOHOTMAIL.COM 
    o (VALOR DO CAPITAL - RS IVALOR DO CAPITAL por astenso) 

“| 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

BOLIGO DE ATIVIDADE) DESCRIÇÃO DO OBJETO 
EOONCIMITA IQIAE) 
Amsturças prescacoy 

4744009 
ey sa deça ss monomrodia! aum 

o 
4647801 
4845101 
aB42702 
4641901 

DATA DE INÍCIO DAS ATRIDADES | NOMERO DE INSCRIÇÃO NO NF TRANSFERENDIA DE SEDE om DE FILIAL DE CUITRA UF , ur 

1erttaota asa tazeonoiga NIM anteer 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pois representanteassistenteigorente) icamps de preenchimento tacultaiivo) 

    

       
            

    

  

  
     
          
   

   

    

  

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
03/11/2020 

    
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

      

  

     
    

   

  

    
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DRE! 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

    

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 AMBovBTTID DUE E O O 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certifico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101567278 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 

Autenticação: 2FETIAFBEFAS7ASZ6AB656536240573A4DECOGRC?. Lyota Fabíola Santos de Andrade - Secratário-Geral. Para validar este 

documento, acesse hitp:/Amww jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança OGBB8 Esta cópia foi autenticada 

digitaimente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -- Secretário-Geral. 

  

dee 4 mesas



  

    
  ati Ministério da Economia 

+ou Secrataria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Em resarial e inte ração 

- 

  

pes 

    

    

     

    
   

     

  

   
     

   o 
NUMERO DE DE IPEAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 
1310158727-9 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADO ENT 
BRASILEIRA CASADO 

   

    
     

    

  

   
    
     

     

    
   
   

                  

       

End E Runa 
NIRE DA FILIAL toregncher somente se ato referento a tilhal) 

  

  

    
  
  

  

      

  

    

      

  

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 
Va M 0] E Sd COMUNHÃO PARCIAL 

FILIAÇÃO TRãES 
DIMAS SILVA DE JESUS “| MARIA LUGIA NASCIMENTO QLIEIROZ 

NASCIDO Ei fdma de nascimento; IDENTIDADE inúmero) Orgão Emissor ue SPP inúmeros 

17/09/1986 21017077 | ssP AM s02.598.562-20 

EMANGIPADO POR forma de emancipação somente na cas de menar) EMAIL 

| LICQUEIROZGHOTMAIL. COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, Av. elo.) PURERO 

se 

BAIRRO; EISTRITO CER 
PERAS3 69480000 

a , MUNICIPIO UF 
| "COARI AM 

. Declaro que s atividade se 

EA (3 enquaDaa Porte 
La BEENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
CC DeEsENDUADRA [LD] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complamentar nº 123, de 14 de dezembro de 2008 
  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 298 do tóddigo Penal, não estar 
“impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registo de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

  

  

[DESCRIÇÃO DD ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO 
d02 [ALTERAÇÃO apãa | ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO, DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO, DESCRIÇÃO DO EVENTO 

        NOME EMPRESARIAL 
LQDE JESUS 
  

LOBRADOULRO (eus, av, sto.) 1 NUMERO 

RUA Cos 38 
    

      
COMPLEMENTO ERRBOVOATO” CER 

PERAZ B94g0000 

| MUNICIPIO E . PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
J COARI [AM [BRASIL LIQUEIROZOEHOTMAIL.COM 

    

VALOR DO CAPITAL - RE | VALORDO CAPITAL fpor extensc) 

= 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA Mil REAIS 

A CÓDIGO DE ATIVIDADE! DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) 
Horeicas prodpi 

A7AÁ4GOIS 
eprubacos camsndiarage 

4852400 
485160] 
aBs1602 
4889901 
4B69999 

    

  

   

  
  

     

      

    

   

   

19 DE INICIO DAS ATIVIDADES | NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE DU DE FIUAL DE OUTRA UF 
atuzots aapaiaranod tes NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represonianteassintenta/gerente) (campo de preenchimento jaculiativo) 
      

  

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
os/i 1/2020 

  

      
     DEFERIDO. 

a 
AUTENT ICAÇÃO         

  

    
    

   

   
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DAIN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS Á- “APROVAÇÃO - DO ATO 

ARBOPSITIS MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000255044 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Cerilfico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101557278 é protocolo 200537245 - ton i/2020. 

Autenticação: AFETIATEFEAG7AZGABOSGEIGDASSTIASDECOGBCT. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral, Para validar este 
* documento, acesse htip:/mww jucea am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 a o código de segurança OGBB Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabiola Sartos de Andrade -- Secretário-Geral, go 
. dessa não 1087 

 



[ê Leia 

ADE Secretaria de Govemo Diga! REQUERIMENTO DE EMPRESARIS=58— 
Departamento Nacional de R 

  
        

   

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - Nine DA SEDE 
ist0156727-8 

NOME DO EMPRESÁRIO foomplsio sem abreviaturas] 

LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

  

  

    i | SEXO REGIME DE BEMS iso casado) 

IM [] F 5] COMUNHÃO PARCIAL 
EA FILIAÇÃO imãe; 

à DIMAS SILVA DE JESUS [MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

o NASCIDO EM (data de nascimento) DENTDADE (número) Omã Ensissor ur SPF fmimtero) 

17/09/1986 2s0t7077 SsP AM 902,595.562-20 

EMANCIPADO POR (lorma de emancipação somente no caso de menor EMAIL 

| LIQUEIROZOEHOTMAIL.COM 

DOMICILIADO NA ILOGRADQURO rua, ay, sto.) NUMERO 

RUA 1 38 

COMPLEMENTO ERRRO A DISTRITO? « ." : CER 

PERAS 65450000 

  
  

  

      

  

    
  

      [RONICFO 
COARt 

  

Declaro que a atividade se 

ES EnQuaDRA Porte 
nd REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
FT) DESENQUADRA EMPRESA GE PROLENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 200 . 

Deciaro, sob as penas da le!. inclusive que são veridizas todas as Temas prestadas neste insirumento e quanto ao disposto no artigo 2889 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas” 

  DESCRIÇÃO DO ATO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO 2244 | ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E 

DESTRIÇÃO DO EVENTO EVENTO, DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

        HOME EMPRESARIAL 
LOQDE JESUS 

LORRADOURO jrua. av, elo.) . . NUMERO 

RUA 1 os 38 
EMBLENENTO SRRAG DÉO GER 

PERAB Bs4s0000 
MILAN APIS ur . EA CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

COARI AM BRASIL LIQUEIROZEHOTMAIL.COM 

VALOR DO CAMTAL- By | VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
250,000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

CODIGO DE AT IDADE! DESCRIÇÃO DO DSVETO 
ECONÔNICA (CNAE) 
Aeovesiacdas iosrancisaas 

4TÁADOS 
e tnçhe  seinham sm 

4864800 
4651300 
4678601 
AS79503 
AGT9604 

  

    

      

  

  

  

  

  
  

DATA DE INÍCIO DAS ATIRIDADES | NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CMB TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE Filial DE CUTRA UP 

12/11/2018 s202 1272000164 MRE antonor 

ASSINATURA DA BIRMA PELO EMPRESARIO jou polo reprosantanteassislenteigerente) icamps de preenchimento facultativo) 
      

  

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
ogrtivando 

  

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO . 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. e : 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
83º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 1 BIBI AaoraT730 

  

E Junta Comercial do Estado do Amazonas : “oo 

Certifico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS. Nire 13101587279 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 

Autenticação: 2FE11475FFAG7AIBAB656536249573A4DECO6BC7. Lycia Fabiota Santos de Andrade - Secretário-Geral, Para validar este 

documento, acesse http://www jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança 0GBB Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. a 

  

mm AMY



& Secretaria do Governo Diglal REQUERIMENTO DE EM PRESÁRiG= Sa      
     

    

  
Depariamento Nacional de Registro Empr 

  

     
     

            
É o E so 
NUMERO DE O DO REGISTRO DE EMPRESA « NIRE DA SEDE 

1310156727-9 

NOME DO EMPRESARIO icompleto sem gbreviaruras) 

LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE. ESTADO CIVIL 

| BRASILEIRA CASADO 

TRICA:     
     

    

   
   
     

    

    
      

   
     
    
     

    

  

   

    

   
    
     
      

  

   

  

   
   
    

     

  

    

    
   

      

    

  

      

    

         

o reterento a tihalj 

  

  

  

  
  

  
  

  

      

  

    

      

  

“ess REGIME DE BENS [se casada) 
IM [0] FS COMUNHAO PARCIAL ra 

FILIAÇÃO imões 
DIMAS SILVA DE JESUS [MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM tdara du nascamento) IDENTIDADE inmera) Orgão Emissor CPF (número) 

17/09/1986 BIO17077 | ss” AM 902.595.562-20 

di FERANDIPADO POR fiorma de emancinação semente no case de menar) ErAAIL 

, | LJQUEIROZEHOTMAIL.COM 
| DOMGUADONA LOGAAGOOAO MAIRA NUMERO 

RUA 1 38 

COMPLEMENTO BAIRRO? DISTRITO GER 
PEBAS 9480000 

MUNICIPIO DF 
COARI AM 

Declaro que a atividade se 

] ENQUADRA Porte 
acanal REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
[CD DESENQUADRA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPE 
ros termos da Lei Complementar nº 123, de fá-ge dezembro de 2005 + no e 
  

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas jodas as normações prestadas neste insiumento & quanto ao disposto no artigo 258 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade emprasária, não possuir outro registo de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

  

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO! DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO ppds | ALTERACÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

        
NOME EMPRESARIAL 

CDLOQDE JESUS 

. LORIRADDURO (sua, ay, mto.) - . NUMERO 

PRUA 1 e aa 
“à [ESOREREVS BAIRRO: DISTRITO CEP 

  

    

      

  

PERA SB... 89460000 

MLIEDRIO UE “PAIS CORREIO ELETRÔNICO (ERAM) 

GOAR! [AM [BRASIL LUQUEIROZG HOTMAIL.COM 
  

VALOR DO GARITAL - R$ [MALOH DU CAPITAL (por extenso) 
250,060,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

EODIGO DE ATIVIDADE! DESCRIÇÃO DO DESETO 
ECOINCRIGA (CNAE) 
Assoediaçs pe espa 

árásOOO 
Aeoredontio roopuenatgmaçe 

4570699 
4891500 
asi tios 
5811203 
sEoaioo 

Data DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO NES TRANSFERÊNCIA DE SEDE Of DE FILIAL DECOUTRA LIP - 

tar11/2018 azoziareodo des ORE. anterior 

| ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO lou pelo representanterassisientu/garento) icampu de preenchinvenio facultativo) 

      
  

      

       
        
     

        

    
  

  

      

  

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

E paruizozo 

  

   
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.     

  

     
    

   

  

   

AUTE NTICAÇÃO 

  

    
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
83º DO ART. 4º DACIN-DRE! 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A-APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 AMÍBO7BITAR 

Junta Comercial do Estado do Amazonas ba 

Certifico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101557279 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 

Autenticação: 2FE11475FFAS7A26A8556536249572A4DECDSBCT. Lycvia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral, Para validar este 

dotumento, acesse http:/mww jucea.am.gov.br é informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança 0GB8 Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabíbia Santos de Andrade - Secratário-Geral. amar, 
firma o dir SAY 

 



Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital 
Depariamento Nacional de Ment 

  

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
t310156727-9 

Wit NOME DO EMPRESÁRIO (completo ser abreviaturas] 

LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

HANTONALIDADE ESTRÓG ENT 
BRASILEIRA CASADO 

SEXO REGIME DE BENS isa chnado) 

M 0] E [5x] COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO Tão : 

DIMAS SILVA DE JESUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASDIDO EM (data de nascimento) IDENTDADE inomenç Orgão Emissor ur CRF (número) 

1701988 - 21017077 | SSP. AM 802.595. 5862-260 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caro de menar) EMAL” 

| LIQUEIROZEHOTMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADQUERO rua, ay, elo.) NUMERO 

RUA 1 sa 

OMAPLEMENTO BAIRRO 7 DISTRITO CER 
PERAS3 ES480000 

  

  

    
  

  

    
  

  

    

      TONE” 
COARI 

  

Deciaro que a alividade se 

ET) enquapra Porte 
A REENQUADRA MICROEMPRESA - ME 
(CL) DesenNouaDRA E] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
  

Deciaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste insirumento e quando ao disposto no ariigo 259 do Código Penal, não Es 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Amazonas: 

  

na DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO 
to2 ALTERAÇÃO 2244 | ALTERACÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL É 

EVENTO) DESERIÇÃO DO EVENTO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
  

        MME EMPRESARIAL 
LO DE JESUS 

LORRADOURO tras, a, to | ne HUMERO 
RUA 1 No 38 

COMPLEMENTO [Ea Of BE SRRO CER 
PERAS BBAGADOO 

MUNICIPIO ur . PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
COARI | AM | BRASIL LUQUEIROZE HOTMAIL.COM 

, VALOR DO CAPITAL - AS | VALOR DO CAPITAL ipor salanso] . 
|| 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MiL REAIS . nn 

EODIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO Em 
CONÔNICA [CNA E) 

dereciacis popa 

4744099 
Armada mxcacapna 

est 0850 
6190801 
BtDõGosz 
6190699 
7112000 

  

    

      

    

    

    
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNE TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE QUYRA UF 

12/11/2018 azo2 1272000184 MRE anporior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo ropecsoniante/assistenteigerente) icampa de preenchimento taculiativo) 
      

  

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
03/11/2020 

DEFERIDO. AUTENTI CAÇÃO o 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A-APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000256044 AMaozes7a2   
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Coritfiço regisiro sob o nº 1079588 am | 1/11/2020 da Empresa L OQ DE: Jesus, Nire 131015672798 e protocolo 200597245 - 10/11/2020. 

Auenticação: 2FE11475FFAB7AZGAB656536249573ASDECOGBCT. Lycia Fabíola Santos de Andrade » Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código da segurança 0GBB8 Esta cópia fo! autenticada 

digitalmente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -- Secretário-Geral. a ns 

 



     

       
      

       

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de R 

co 
  

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA « NIRE DA SED! 
1310156727-9 

NOME DO EMPRESÁRIO icompleio sem nbrennararass 
LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

NACIONALIDADE ESTADO SIVIL 
BRASILEIRA GASADO 

   
  

  

            

   
   

     

    

     

  

   

    

        
    
   

    

      

     

        

      

      

  

   
   
   

    

    

    
    

    
   

     

         

    
     

        

  

  
  

  

      

  

    

      

SEXO REGIME DE BENS (po casado) 

M [] Fr Sã COMUNHAO PARCIAL 
ILAÇÃO imãe) 
DIMAS SILVA DE JESUS | MARIA LUCIA NASCIMENTO QUEIROZ 

NASCIDO EM idata de nascimento) IDENTIDADE inameroi Brgão Emissor UF CPE (número) 
17/09/1985 1017077 | SsP AM 902.595.562-20 

EMANCIPADO POR forma de amarnicipação semente no casa de menor) EMAIL 

| LIQUEIROZGHOTMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADQURO sua, av, elos - . NUMERO 

= e Loca es - e 38 
COMPLEMENTO BAIRRO 7 DISTRITO SE 

PERBAS &9456000 

MAUPHCIPIO UR 
COARI AM 
  

  

Declaro que a atividade se 

Ê [75] enquadra Porte 
E Ad REENQUADRA MICROEMPRESA » ME 

1 [ DESENQUADRA [LT] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
di nos termos ca Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob às penas da let, inclusive que são veridicas focas as informações prestadas neste insirumento & quanto go disposto no artigo 298 da Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro da empresário & requer à Junia Comercial do Estado do Amazonas: 

  

  

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002  |ALTERACAO 2244 | ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONQMICAS (PRINCIPAL E 

| EVENTOS DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO 

        NOME EMPRESARIAL 
LOQDE JESUS 

LORARADOLIRO (rum, av, esto.) a MEMBRO 
RUA t Ba 

COMPLEMENTO EXBAG DIETATO CER 
PERAS o 85460500 

RUNIGIPRO ur PAÍS CORREIO ELETRÔNICO tE-MAIL) 

COARI [AM |B ASIL LIQUEIROZEHOTMAIL.COM 
VALOR DO CARITAL . R$ IVALGA DO CAPITAL (por extenso) 
250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

GÓBIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO DECETO 
EGONÔMIDA (CNAE 

EE merideda pecioa 

4ATASOBO 
Mv dadas smunairiar 

se30008 
8129000 
8020001 
7711000 
773909 

  

  

    

      

    

  

    

  

  
   

         
      

     
        

      

    
    
    

  

    

      DATA CHE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIÇÃO RO CHPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE GUTRA UR 

im/tiraois aznstazeonn isa MINE anterior 
      ASSINATURA DA FAMA PELO EMPRESÁRIO fou poio raprosoniantefassisiente/gorente) icampa de presnehimento tacullativos 

  

   
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
03/11/2020 

ARA USO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.    
    

AUTENTICAÇÃO 
      

      
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
$ 3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APOS A APROVAÇÃO DO ATO 

   E re 
E a 

MÓDULO INTEGRADOR: AMP2000255044 

= Junta Comerciat do Estado do Amazonas Peti 
É Certifico registro sob o nº 1079688 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Níre 13/01587278 e protocolo 200537245 - 10/11/2020. 
Autenticação: 2FE11475FFAG7AZGABG56556249573A4DECOSBC7. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www jucoa.am.gov.br e Informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança OGRB Esta <ópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/13/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade -- Secretário-Geral. 

    

dEle ne a aan



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital a 

ea é ú 

Ee 

  

  

Documento Principal 

  identificação do Processo: cio Ss : 
  Número do Protocolo Número do Processo Módulo. integrador Data 

20/053.724.5 AMP2000255044   05/11/2020   
  
  Identificação do(s) Assinanteís) 

CPF Nome Rn 

902.595.562-20 LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

  

  

        
  

    

  Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Certifico registro sob o nº 1079588 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Níre 13101567279 e protocolo 200537245 - io 12020. 
Autenticação: 2FE114/75FFAB7AZOAB656536245573A4DECOBBC7. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secratário-Geral. Para validar este 
documento, acesse hffp:/vww jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança 0GB8 Esta cópia foi autenticada 
digitaimente e assinada em 11/11/2020 por Lycia Fabiola Santos de Andrade -- Secretário-Geral. 

  

feto 

 



Ministério da Indústria, Comércio Exterioce Serviços. : A cnnceaaramensmrtásto 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 

  

  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa | Q DE JESUS, de NIBRE 1310158727-9 e 
protocolado sob o número 20/053.724-5 em 10/11/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob q 
número 1079688, em 11/11/2020. O ato foi deferido eletrônicamento pelo examinador ROSEMIRA 
ANDRADE. ' 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Pra sua validação, deverá ser 
acessado o sito eletrônico do Portal de Serviços. = Validar Documentos (http) 
portalservicos.jucea.am gov.br/Portalpages/imagemProcesso/vialnicaish) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança, , 

Capa de Processo 

  

    

CPF , Nome 
  902.595.562-20 LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

ai 
  

E 
Documento Princip 

      

  

CPF Nome 

902.595.562-20 LUCINEIA QUEIROZ DE JESUS 

Manaus: quarta-feira, 11 de novembro de 2020 

        
  

Documento assinado eleirônicamente por ROSEMIRA ANDRADE; Servidor(a) Público(a), 
em 11/11/2020, às 11:04 conforme horário oficial de Brasília. .     

  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/0583 .724-5. 

  

Página 1 de 1   
«Junta Comercial do Estado do Amazonas . . Certifico registro sob o nº 1079888 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE-JESUS, Níre 13101567278 e protocolo 200537245 » 10/11/2020. 
Autenticação: 2FEII475FEAG7AZBASESBSIOL4SSTI3A4DECOGBO?. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse htip:/www jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 e o código de segurança OGBS Esta cópia foi autenticada 
diaitalmente e assinada am TEA TI2ODA rar E ssmia Estinia Correta do Amedameda Em mundiito 44 mund 

 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital 

      
O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

  

  

Identificação do(s) Assinante(s) E ra 

CPF Nome 

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE 

  

  

      
  

    

Manaus. quarta-feira, 11 de novembro de 2020   
Junta Comercial do Estado do Amazonas vo 
Certifico registro sob o nº 1079888 em 11/11/2020 da Empresa L Q DE JESUS, Nire 13101567279 e protocolo 200537245 - 1O/1 12020. 
Autenticação: 2FE11475FFAB7AZBABGS65I6249573A4DECOSBCT. Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse hitp:/Amww jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/053.724-5 8 o código de segurança 0GB8 Esta cópia foi autenticada 
ninitalmonta o secir sra cem TA SS SIP rurer E rumba Lminindo Eamôma ada Am cdonito o aa 

 



jr 
É encomanccamer scan;   Comentar pe mapog amenas erram pego 

  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.021.272/0001-64 DUNSG: 920389171 
Razão Social: L OQ DE JESUS 

Nome Fantasia: BL QUEIROZ 
“ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2022 

rar 

Dados do Nível = 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGEN Do Dn 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/06/2022 
Código de Controle 69B912A8593E59E7 

. A 
nal 

Comprovante de Regularidade do FGTS CT, Do 
Tipo de Comprovante: Certidão Bata de Validade... 09/05/2022 
Código de Controle: 2022041000053637917038 

Comprovante de Regularidade do TST. ra e inner eee rem n nmro 
ipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/10/2022 

Código de Controle: 106703532022 

  

Emitido em: 05/05/2022 21:44 : | de Y 



esttiaoia Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
  

  

  

    
  

  

      

  

  

  

      

  

  

  

  

  

  

  

      

  

          

      
  

  

  

  

    
  

  

  

                  

UNE 
, LÊ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

RÚMERO DE INSCRIÇÃO BOVANT A ! Á! DATA DE ABERTURA 
32,021.272/0001-64 COMPRO E es na E DE SITUAÇÃO 44H1/2018 

MATRIZ : 

NOME EMPRESARIAL 

L Q DE JESUS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
RL. QUEIROZ ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DIA ATIVIDADE EGONÔMICA PRINCIPAL 
47. 44-0-89 » Comércio varejista de materiais de construção em geral 

COBIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47 440.01 «- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-002 « Comércio varejista de madeira e artefatos 

47 48-0.03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos Tras o 

47,44-0-D4 » Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

47,44.0.05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

47,.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
4 | 2135 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
Ri 38 

“CÍ IEP BAIRRODISTRITO Runicieo ur 
69.460-000 PERA 3 COARI AM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE... : 

LIQUEIROZOHOTMAIL.COM (92) 9219-0829 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
diego 

“SITUAÇÃO CADASTRAL = DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA e 14/71/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ns DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ice deeRRadAR 

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.634, de 06 de maio de 2018. 

Emitido no dia 21/11/2018 às 10:09:06 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

hip eceita fazenda govbr/PessoaJuridicaCNP HenpjrevaCrnpjreva Comprovente.asp 11 

 



o 

E 

=E 

  

mn 

  so 

   
GOVERNO DO AMAZONAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS 

GARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

  
    

  

  

    

  

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO - 

RUA 1, NRO 38, Pera 3, COARI-AM, CEP 69460-000 

  

  

  

      

        
    APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 

-— INSCRIÇÃO CNP via — anda ECONÔMICA a do teriais d irucã | . a - Camércio varejista de materiais de construção em gera 05.405.577-6 208 1.272/0001-04 4 desde 14/112018 
-: RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL. menmmannnaemenena same mma 4744-002 - Comércio vareitsia de madeira e artefatos, desde 
L ODE JESUS t4/11/2018 

OBSERVAÇÃO EIIIIIIS 

— NOME FANTASIA Optante do Simples Nacional 
RL QUEIROZ 

REGIME Tr CADASTRAMENTO EMISSÃO VALIDADE — - CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

Simples | Asrtiaoia 20n0/2021 atriúigaza |       RR RAR 
001634766880786 

    
   



26/04/22, 15:51 Certidão Negativa Coniribuinte 

  

Governo do Estado do Amazonas Certidão Nº; 51547136 
Secretaria de Estado da Fazenda Data: 26/04/2022 
Secretaria Executiva da Receita Hora: 15:51:39 
Departamento de Arrecadação Válida até: 25/05/2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PEN 
a 

É A 
,   

CNPJ: 32.021.272/0001-54 - LO DE JESUS 

Inscrição: 05.405.577-5 - Situação: Ativo 

CNAE: 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certífico que de acordo 
“ com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Divida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos 

últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente 
" data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Divida Ativa 

do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, conguliar: hitp/Awywvesetiz am gov.br 

sistemas.sefaz arn.gov.br/GA E/mnUdividaAtiva/certidacNegativa/emilirCertidaoNegativaConiDis.do 18



  

  

  

    

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L Q DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.021,272/0001-64 Couto a 

Certidão nº: 8102567/2022 

Expedição: 10/03/2022, às 22:06:37 
Validade: 06/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição, 

Certifica-se que L Q DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 32.021.272/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022, 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. : 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.dussbe).. 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações | 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

“recolhimentos previdenciários," a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. : 

    



  

  

  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.021.272/0001-64  DUNSE: 920389171 
Razão Social: L OQ DE JESUS 

Nome Fantasia: RL QUEIROZ 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado    

     

Entidades de Classe 

    

Centro de Instrução de Guerra na Selva 01/06/2021 | 

  

Emitido em: 05/05/2022 21:40 | de 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO UE GUERRA NA SELVA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Paes fina de comprovação de aptidio a quem possa interessar, DECLARO que a 
Empresa L Q DE JESUS, CMPY 32.021,272/000] -64, Inser, Estadual Nº 05.405,577-6, 

estabelecida à Rua 3, nº 38, Porã, Coari-AM, vem participando das licituções e cotações 
deste Centro de Instrução de Guerra na Selva, cumprido regularmente os prazos. de 
entrega dos ítens que lhe são adjudicados, não tendo sido verificado nesse periodo 
qualquer fato que a desabone ou coniraindigue aua contratação. 

A empresa forncoeu em 2020 para esta Organização Militar, entre outros, os itens. 
abaixo descritos incluindo frutas, verduras « cares divers: 

Carmo de frango, in natura, 
i 

de 

alirsentiota tipo comum, 

Peixe congelado, tipo tambaqui, 

  

Digitalizada com CamScanner 

 



  

foram cumpridos 

tros que desabone 
Declursmos ainda, que os compromissos assumidos, 

satisfatoriamente e pontualmente, nada constando em nossos regis 

comercialmente ou icenicamente seu desempenho. 

Manaus, 29 de junciro de 2021. 

    

Digitalizada com CambBcarner 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de-Gestão - 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNP): 32.021.272/0001-64 DUNSG: 920389171 
Razão Social: L Q DE JESUS 
Nome Fantasia: RL QUEIROZ 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

=, 

“Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Balanço Anual - 12/2021 

Exercício Financeiro: no nm 
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 12/2022 

Certidão de Falência / Recuperação . 
Data de Validade: 26/02/2022 

Código de Controle: 005906671 

  

Emitido em: 05/05/2022 22:29 Il de 1 
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Pregão nº 32022 (SRP) Aquisição de Came - E Q DE' Esié 
2 mensagens          
     

   

        

Lucineia Jesus <ljqueirozOhotmail.com> 

Para: "salcciçs20206Pgmail.com" <salccigs20200 gmail.com> 

Prozado 

estavamos em viagem, para agilizar o processo 

encaminho os documentos por este canal. 

L Q DE JESUS - Solicito o envio da proposta atualizada e Certidão do 

sustentabilidade e Certidão de falencia e concordata. 

  

3 anexos 

3 declaracao sustentabilidade ambiental.pdf 

121K 

e) Proposta LQDEJESUS pdf Corgut copo ms + 
229K 

3 Certidaofalencia.pdf 

16K 

  

    

  

  

Setor Aquisição Salc <salccigs2020Q gmail.com> 12 de maio de 2022 as 10:28 o 
Para: Lucineia Jesus <ljqueirozOhotmail.com> 

Bom dia, documentos recebidos. 

“[Citação vcultista) 

  

18/05/2022 09:15 

  

 



  

  

EL Q DE JESUS 
R 1,38 PERA 3 - 69460-000 COARI - AM Doda add, 
CNPJ32,021.272/0001-64 LE: 05.405.577-6 Doi 
Fone/Fax: (92)99219-0829 liqueiroz Choimailcom co iii 

    

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL ||| 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
PROPONENTE: L Q DE JESUS 

ENDEREÇO: Rua |, 38 Pera 3, Coari-AM 

  

“ay or es E 

    

| 

dado 
po . 

CNPJ: 32.021.272/0001-64 FONE: (9299219. 0829 Email: Eliqueirozã pat com 

Declaro sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade dé proponente do: 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2022, instaurado pelo 
processo de nº 64207.000039/2022-15, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental ' 
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões : 
às como requisito para habilitação e da pertinentes dos órgãos competentes quando solicita 

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o Art. Sº é seus incisos, no que 

  

   
  
  

  

  

  
        

  

couber, da instrução normativa nº Ol, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do. 
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG: Estou ciente da obrigatoriedade da 
apresentação do registro no cadastro técnico federal de atividades potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais caso minha empresa exerça uma das 

atividades constantes no anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de. 
2009, do IBAMA, 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Manaus, 15 de abril de 2022 º 

aires Qlecsuntr é de Tras 
Lucineis Queiroii qe jesus 

CRF; B02,595,560-7 

  

  

R 1,38 PERA 3 - 69460-000, COARI-AM 
Fone/Pax: (02) 99219-0829 ligueiroz OC hotmail.com 

 



+»05/2002 | 
   

  
  
  

  
  

  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS | ' 

Comarca de Manaus : 
o. 

   

    

   

ay u 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUICÃ | 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE crÉDITO E       
CERTIDÃO Nº: 005079081 

pabe ais dos 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal E dústiça, 

. Pesquisando os registros de di istribuição de feitos no sistema informatizado: 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no periodo de 20 anos antoriotos a data de. 
11/05/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

L Q DE JESUS, residente na RUA | Nº38, , PERA Ill, CEP: 69460-000, Coari - am, 
vinculado ao CNPJ: 32. 021. 272/0001- 64. PR í 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. o 

Manaus, quinta-feira, 12 de maio de 2022: o 

  

0006078081 

BS 

  

       



LQ DE JESUS a ! 
R1,38 PERA 3-69460-000COARI-AM o! 

CNPJ:32.021.272/0001-54 LE: 05.405.577-6 : : : 

Fone/Fax: (82) 99219-0829 liqueiroz&Whotmail.com Vi 

  
  

  

  

  

  
PREGÃO ELETRÔNICO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA. 

(Centro Coronel Jorge Teixeira) 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2000 - 

(Processo Administrativo nº 64207.000039/2022- Ds) 

PROPOSTA DEPREÇO   

  

    AO CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

Seção de Licitações e Contratos 

Processo nº. 64207.000458/2022.49 
Pregão nº. 02/2022 

  
Abertura da sessão pública 20 de abril de' atoa, 10h00 horas (Horário de Brasília) € 

Serve o presente para encaminhamento darnossa proposta de preços relativa à concorrência 

em referência, conforme especificado abaixo: 
o 

  

. DESCRIÇÃO DO LN O anne Torar ETEM MATERIAL MARCA/FABRICANTE [UND | QUANT | VALOR VALORTOTAL 

PEIXE CONGELADO, Pod o 
REGIONAL, TIPO no ' 
TAMBAQUI dd 
INTEIRO, IN NATURA ERIBOI kg | 2000 | R$ 21,00 | R$ “42.000,00 
CARNE BOVINA, IN dida 
NATURA, 
CONGELADO, TIPO 
MÚSCULO TRASEIRO 

14 |(COTA RESERVADA 
EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP — REFERENCIA o 
:6) FRIBOI kg | 1040 | R$26,00 | R$ 27.040,00 

  

  

            
        15 FRANGO INTEIRO FRIBO! kg | 1040 R$ 8,50 R$ “. 8.840,00 

total R$ 77.880,00 
  

Declaramos ter tomamos conhecimentoe concordamos com todas as exigências do edital e 

“seus anexos, inteiramos de todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a. 

execução do contrato, caso sejamos vencedores deste certame, portanto propomos: vo ; 

Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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R1,38 PERA 3 - 69460-000 COARI - AM 
CNPJ:32.021.272/0001-64 LE: 05.405.577-6 

FoneiFàx: (92) 99219-0829 Ijqueiroz hotmail.com



  

  

   

  

     

  

   

  

  

    

  

L Q DEJESUS o 
R1, 38 PERA 3 - 69460-000 COARI-AM 

CNPH:32.021.272/0001-64 1.E:05.405.577-6 o 
Fone/Fax: (92) 99219-0829 IiqueirozBhotmail.com, o 

Valor mensal proposto: R$ 50.000,00. | 

A empresa L Q DE JESUS, inscrita no CNPJ Nº, 32.021 27H00I- 64, e inseri ição é 

05.405.577-6, estabelecida no(a) Rua 1, 38, Baixo PERA 3, Cidade COAR 

com o edital em questão.   
Atenciosamente,         â 

i : 

Í i 

t   MANAUS- AM, 04 de maio de 2022. 
i ii 

  

(rca Uruana, cleo Qu 
Lucíneia Queiroz de Jesus dot 
CPF: 902,595.562 «ay E 

r CAD. NACIOHAL DE PESSpA JURID! Co = : É ; a 

32.021.272/0001-64 oia 
L Q DE JESUS ode ao dad doe 

R 1.38 PERA 3 - COARI - AM ido 
CEP: 69460-000 Cs to 

Lmanaus AM od | Re 

Página 2de 2 
    

F1,38 PERA 3 - 69460-000 COARI - AM 
CNPJ:32.021.272/0001-B4 1.E: 05.405.577-6 

Fone/Fax: (92) 99219-0829 ljqueiroz hotmail. com



- Em conformidade com o dis 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA 

(Centro Coronel Jorge: Teixeira) 
as 

Manaus-AM, 17 de maio de 2022. 

    

e ARDOAN O- Cap 
Ch SALC CIGS 

É 
posto nas instruções gerais para realização de licitag es, contratos do ministério da defesa (exército brasileiro) (ig 12 — 02), encerro o volime | referênto licitação de nº 3/2021 por meio do Pre 

200 páginas. 
gão Eletrônico Aquisição Gêneros Alimentícios , contendo ' 

. duda e doido 
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